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PRKFEITÜRA MLMC IPaL DE SAO VICENTE FÉRRER
CNPJ n" 06.421.119/0001-Í4

P. M V.
Ü

O
■ P's. íoio ;íj

;  rr;
rscüva SANíIAKIA CüM HST(.).K).

NYLON.F.ABRICADA LM

I  ,'í) LMBALAGLM ('Í‘)M DADOS

IDLNTíFICAC ÃO DO PRODUTO F
MARCA DO FA1ÍRK.‘ANTH.

^KSCOVAS P.ARA SANÍTÀRIO F.M

PLÁSTICO- LSPLCmc.ACÀO CABO
I  .17 ; PLÁSTICO. COM CLROAS LM NYLON. DL

MFDIDAS

DL

f-- ■

l-‘ OIlALinADh.

UND ;800,00 CONDí^R 8 702.00

RSRS
UNDCONDOR500,00 .C.50

APRONÍMADAS: .12CM X 9CM.
'-t

40X5UCM-FLAXLLA DF l.IMPF/.A RSRSl.INIAO
TFXm

UNO .400.00ESPECIFICAÇ-ÀO: lOOYa ALCODAO 40 X 5040 :  ! ?:^0.()l> .3.(^5
CM.

PANO DL LIMPLZA. MATERIAL 100%

ALCiÜDAO LSPECTFíCACAO; ALVEJADO.
car.actf.rIsticas
ABSORVLNTL-LAV.ÁVl-L lí DURÁVEL.

LSPHCíFiCACÀ(7:

ADICIONAIS.

PAPEL il!GIENR’ü

RSKSUNI.AO
TFXTU.

UND900,0052 i  .5.110.00 :.5.90

I

NEUTRO. BRANíTO. CORRESPONDE A

CLASSE
DF.FINIDÜS NA N(JRMA ABNT BR 15464-

2:2007. COMPONEN TES .Ai‘ÒXiCOS. NÃO
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM

(.●ON TATO COM A PELE, FARDO COM 48
UNID.ADES. , ,

SEGUNDO OS CRITÉRIOS

s

KS
700,005.1 2.S SSO.Otl.16,50

i- ESPRCIFICACAO;
ALUMÍNIO.

GRAXOI
vegetai ! UKÍ.OO

NLUTRALIZANTE,

RA
IDO

PASTA Al .UMiNIU 50iK
BRÍLHO

COMPO.SiÇÀO
DESTIÍ .ADO

PA
ÁC

DI¬

DE
RSRS

NUTRIU AR ‘  900,i)ü i55 9.99
í

COAÜJUVAN'lE.
CONSERVANTE. KRAORÂKCIA. CORANTE
E Àí.ilJA. F.MRAL.AGF.M 5U0G.
PASTILHAS DE HlPÕCLORITO DECALCIO
COM NO mínimo 65% DE CLORO .ATIVO
EM TABLETES DL 200 GRAMAS. NO
DIÂMETRO DL 60 MM. - 68 MM. P/MCA

DF. .ÁGUA PARAdesinfecçao

RSRSPASTILHAS !
MD ;24,00 26.4uU.i)í)! . í00.0056 LD

CONSUMO HUMANO, BALDE COM 45KG
REAGFNTÊ' DPD W CI.ORO LIVRE
PACOTE COM 1000 UN DEIO ML Cl.ADA -
RF.AGENTH. DPD PARA CLORO LIVRE -
Pacolc com l(RK) unuladc.< dc 10 nil.
ROLíO PUSH GRANDE-ESPRCiFlCAÇÃO:
r^rMENSÕES.51.8X3,5X9.5 COM PF.RFIL DE
BORRACHA DUPLA. PUXA MAIS ÁGUA -
ALCANÇA (iRANDES ESPAÇOS SEM
Danificar móveis f paredes -
PRESiLHy\S PARA FIXAR PANO.

RSRS
i PCTLD10,00 5,000.0050U.0057

RSRS
CONDOR i U'ND :i 50.00 :  ,1.525.00 :2.1.5059
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ICSI ADO DO MAHAMIÂO

PREFEi n Kí\ s^irMClPAi. DE SÃO VIC ENTE FÉRREU
CNP.I n" 06.421.119MHMÍM4

/

COV 'õ'Rúl

i : S-A-BAO - DF

ESPEainCAÇÂO;
COAD.ÍUVANTi::S. TEOR Dli VOLÁTEIS

32T.. HMRAi.ADO FM PACOTE COM 05
BARRAS DE 20(Ki CADA.

SABAO em" B.ARRÂ - "TsPFCIFíCACAO:
SABA(í de: .\aD(‘S GRAXOS DE SOJA.

COCO HM BARRA-

CONSERVANTC,
RSRS

PCT250,00 NUTRIEAKr.o
i  2.02.5,0010,50

{

i

I.INEAR .M.OIBE BENZENO. SEILF.ATO DE
S('l)ÍO. COAITICVANTH.

RSRS
NUTRÜ..AR I (-X

AGÍ-NTE AVn-RRDEPOSOTANTE. COM 5

ItMDAÜES Di: 200G CAIXA COM 50

Gl.iCERINA. i 400,00Oi .lO.OíMKOO75,00

UNlD.ApEÁ
s.aco LiXO

CAPACIDADE

50L-PARA

ESPECIFKSACÀO;
Li 1 RE)S. COR .AZUL. APRESEN 1 AC.ÃO

PE,í;A ÚNICA- largura 03CM. ALTUiCA
80CM. APLICAÇÃO COLETA DL LIXO

■ EaRDO COM 50 UNIDADES.

50

i^ÃRA

RSRS
ULTRALIXO FRÍ)1.500.000.> 23.250.0015.50

lüOL-
lOOL

LIXO

CAP.A(.'!DADL
SACO

íLSPE-CIíBC.ACAO:

i apresentação peca Única, largura

j  105. AUÍ URA 75. APLICACÃÜ CÜLRÍ A DF
! LIXO. F.ARDO (.2 )M 50 UNIDADES.

RSR.s
1-RDULTRALIXO750.00í  64 2S.ST5.003S.5n

KSRSCENTRAL
PLAST

KG500.00 5.250.00 I10.50
A i’l ÁSTIC A DF 10 KG; SAU.H

IusRS(.●HNTRAi..
IM.AST

KG500.00 5,750.001  1 ..'0fH

SACO! A PLÁSTICA DF 15 LITROS.
RSRSCENTRAI

IM.AST
KG500.00 íi.750,no '13.50

SACOLA PLÁSTICA DH 20 KG.

\'ASSOl.JRA DL P1A(, A\A COM CABO DL
madeira.        -

'  ' \'.ASSOi:iO\0 40CM' LSPEiCiFICACÃÜ: 40
■('M C.ABO i'i CEPA i^F-: MADL1R.A H CABO
RLEO PACOTES C-' 0 PECAS, CARO
GROSSO 2KMM. FIO l.ONGO DL !2CM.
CABO: i .40 METROS.

RSKS
UNDARFLSA200.00 3.6l)2,ÜÜl .LOlov

RSRS
UND ,JF1TOSA200,00 20,50 ; 5.000.00I í

RSRS
UNDSEDA200.00 080.00●LOO

; SHAMPOO INFANTIL SUAVE 200-VIL.

:apare:lííu dl- barblar com 24
, UNIDADES,__
aví-:ni'a! -
C'UNFKCC lONADO

.  FIBRAS
'  ̂ IMPE.RMLABIUZADO.

i:SPLC‘!FlCACAO:
COM TFCIDO DH

CHAMA.
COM TIRA DL

[NFRF.NTIvS ,A

; SUSTENTAÇÃO NO PESCOCO L DUAS
[TiRAS PARA FIXAÇÃO NA CINTURA.

RSItSí

CRTBIC80.00 600,0020.501-y !  1

RSRS
UND\OBRl-r 400,00 7.00Ü.U017.50

i
I
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VtÇÊNTE
PBH«R

KSTADO ÜO MARAMIÃO
PREFEITIRA MUNICIP.U, DE SÂO VICENTE FÉRRER

CNPJ n“06.42U19‘0Q«M4

l.m}X0.60M ouFORRADO; MHDÍDAS
1.20X0.60M.

RSRS
UNOSEDA20Ü,(X)74 LOlü.nO,05C0ND10NA1X)R INFANTIL SUAVE 250 ML.

RSRS
UNOCOI-CiATE75 2.45 490,00CRKMR DFNTAL COM 9Ü MG

LUVA DESCARTÂVtL SUPERFtCIB LISA.

LÁTEX, SEM ADIÇÀO DE PIGMENTAÇÃO,
NÃO ESTERIL, NÃO cmÚROlCA.

PROCEDIMENTOS DIVERSOS, COR
NATURAL. ACABAMENTO INTERNO PU

COATED; iOO % HIPOALERGÈNICA E

76 ATÒXICA; NÃO CONTEM LÂIBX
NARIRAL, OU ADITIVOS TÓXICOS (DOP
OU DRHP) COMUNS ÀS LUVAS DF. VINIL
IRADICIONAIS; ZERO RISCO DE

alergia E TOXíCíDAOE: SEM TALCO

(NÃO RESSECA A MÃO). EMBALAGEM:
 CAIXA COM HKUJNID.ADES.

MÁSCARA DÊ PROTEÇÃO DUPLA
CAMADA 100% ALCiODÂO. TECIDO
DUP1.0 LAVÁVEL R REUTILIZÀVEL

esterilizada CüM ferro DF. PASSAR

ROUPAS: BLOQUEIA EFETIVAMEN TE 95%

77 jDAS PARTÍCULAS; IMPEDE QUE A
SAI.rVA, SUOR F. GOTiCULAS ENTREM

EM CONTATO COM A B(X:a E NARIZ:
PARASISTEMA DE AMARRAÇÃO

RSRScxMEDIX300,00 4.95().0016,50

_1

RSHS
LÍNDMHDLX5.000,00 ,0.Ó(M'I,ÍK)2,00

MELHOR -AJUSTE B: NÂÜ DESCARTÁVEL;

TAMANHO ADULIX) E INFAN I IL.

PROTETOR FACIÁL ÍFACE
FABRICADA
TRANSPARENTE. A MASCARA PROTETOR
FACIAL FACE SMIEICD REUTILiZ.ÁVEL,
.AJUSIAVEL PODE SER FACILMENTE
HIGIENIZADA. VÜCÉ PODE DHSINFETA-
LA COM ÁLCOOL 70% OU HIPOCLORITO
DE SÓDIO. DESTE FORMA, PODE SER
REUTILIZADA SEM LIMITAÇÃO.

SflIELD),
polímeroEM

COR:

KSRS
UNDMEDIX 4.200.00200,00 21,0078

TRANSPARENTE.
SABONETE 90(> ÊSPÊCIFICAÇAO:
aspecto FÍSICO SÓLIDO, PFSO 9ÜG
COM f>KRFUMF., FORMATO OVALADO,

CORES VARIADAS, APLICAÇÃO PELE

NORMAL, PACOTF. 12 UNIDADES.

RSRS
PCTPALMOUVE350,00 4,651.5013.2979
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KSTA1>0 DO MARANHÃO
PREFEITLR/\ MUNICIPAL DE SÃO VICENTE EÉRRER■" Rúb

CNPJ n”06.421.H9/0«ai-l4

SABONFTE LÍQUIDO (PKRFUMADO COM
PH NEUTRO. PAR.A USO EM
SABONETEÍRA. DILUIÇÃO; PRONTO
PARA USO, EMBALAGEM COM
CAPACIDADE DF. 5L.

RS RSSO 250,00 PALMOLIVE GL
22,-50 5.625,00

XÍCARA DE CAKE. COM PIRES, EM
PüRCF.IANA BRANCA. JOGO CüM 12
PEÇAS 
BANDEJA 'redonda 2,5 ' CM,

EM -ALUMÍNIO
2.5CMS

DLÃMRTR<):40CMSF.SPRSSURA:1,20MMS.

ESPCCIEICAÇAO:
POLIDO. ALTURA;

RS RS81 150,00 JOGALLEANZA
36,50 5.475,00

ALUMÍNIO RS RS82 100,00 UNDHW 12,50

REDONDA
HSPF.CIEK‘AÇÀO: REDONDA REFORÇADA
DL ALUMÍNIO POLIDO Dli 45CM-

BANDFJA 45CM. RSKSALÜMINJO83 100,00 UND
l .280,0012,80HW

bandeja RETANGULAR 4.3CM.
HSPLCIKICAÇAO: FORMA RETANGULAR
GRANDE COM ALCA EM AÇO INOX.
altura 5CM. t.AROURA 3CM E
PROI ÜNDIDADL 43CM
CAÍXÁ TÉRMICA DE ISOPOR DE

LITROS, 100% POLIESTIRENO!3
EXPANDIDO NA COR BRANCA.
CLMXA TÉRMICA DE ISOPOR "'DE

UTRÜS. 100% POMESTIRENO■y

EXPANDIDO NA COR BRANCA.
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR DE
30 i.rrRos. 100% poliestireno
EXPANDIDO NA COR BRANCA,

AI.UMÍNIO RS RS
UND100,00i  84 .610,00I6,i(iHW

RSRS
ISOESTE UND100,0085 1,650,0016,50

RSRSUNDISOESTE100,0086 !.900.0019.00

RSRS
ISOESTE UND100.0087 2.699,0026.99

RS RS
CAPA PARA GARRAFÀO DE ÁGUA
MJNER-AL 201-
COI.IÜvR DLSCAK1ÃVEL I IPO REEEIÇÀO.
CONFECCIONADA EM POLIESTIRENO
RESISTENTE N A (UR BRANCA OU
TRANSLÚCIDA. O PRODUTO DEVE SER
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS.
RACllADURAS. DEFORMAÇÕES.
REBARÜAS OU ARESTAS.
EMBALADAS HIGIENICAMENTE EM
SACO PLÁSTICO H REHMBALADAS EM
CAIXA DF PAPn.ÀO. .XCONDICIONADÜ
CONFORME A PRAXE IX) FABRICANTE
DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E
ÍNTECJRIDADR DO PRODUTO ATÉ O USO.
A  f;mbalagem deverá conter
EXTE-RNAMENTE os DADOS DE
ÍDENTÍFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
QUANTIDADE. PACOTE COM

UNDNOBRE00,0088 l .420.0014.20

RS
PCTPRAFESÍA500,0089 9.500.009,00

9
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KSTAíK) do maramiào

prkfeuxra munícipal de sâo vicente fêrrer
CNPJ n“ 06.42MI9/UOUM4

P. M 0
O

● FIs. 10 IH 33
UNÍDADHS-i

Ríérica

npoDüSCARrAVELCOLHLiK

SOBREMESA, CONFECCIONADA EM
POLIESTIRENO RESISTENTE NA COR
BRANCA OU TRANSLÚCIDA. O PRODUTO

DEVE SER ISENTO DF MATERIAIS

ESTRAN1 !OS, RACi lADURAS.

DEÍ-ORMA(, Òl S, Rí;BARBAS
arestas
HKJIENIC AMENTF.

EMBALADAS

EM SACO PLÁSTICO

REEMBAL.ADAS EM CAIXA DE

PAPELÃO. ACONDICÍONADO CONFORME
A PRAXE Dü FABRICANTE DE FORMA A

GAKAN llK A HiCHENE E INJXÜRJDADE
DO PRODUTO ATL O USO, A EMBALAGEM

DEVERA CONTER EXTERNAMEKTE OS
DArX)S

PROCEDÊNCIA L OCANTIDADE. PACOTE *
COM 50 UNIDADES. _____

E

IDENTIFICAÇÃO,DE

RSRS
PCTPRAFESTA500,00‘)0 2-500.1)05.00

RSRS
COLHER GRANDE DE ÍNOX COM CABO

PLÁSTICO. MEDIDA: 32 CM.

UNDMARTINNUX200,00 2,400.0091 12,00

RS
COLHER GRANDE DE POLIETILBNO.

MEDIDA. 32 C.M.
COPO OE VIDRO PAULISIÁ PÃRÃAGUA

COM CAPACIDADE PARA 250 ML.

CONJUNTO COM 6 UNÍD,
COPO DESCARTÁVEL PARaT ÁGUA. EM

MATERIAL POLIESTIRENO, COM

CAPACIDADE DE 1H0 ML, MAIERIAL
PARA ÁGUA

A  EMBALAGEM
ATÓXICO. IDEAL

REFRIGERANTE;

UNDIRAP200,00 2.200,0002 l! .00

RSRS
CJTLYOR50.00 1.550.0093 31.00

DEVERA CONTER EXTERNAMENTE. EM
TINTA INDELÉVEL. OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E

QUANTIDADE. OS COPOS DEVEM SER
HOMOGÊNEOS. ESTRIADOS, ISENTOS DE

94 MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS,
R.ACHADURA.S. FUROS, DEFORMAÇÕES.
BORDAS AlTADAS OU REBARBAS. NÃO
DEVEM APRESENTAR SUJIDADE
INTERNA OU EXTF.RNAMENTE. O COPO
DEVE TR.AZLR GR.AVADO EM RELEVO,

COM CARACTERES VISÍVEIS. A M.ARCA

OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
A CAPACIDADE E O SIMBOLO DE

identificação de MATERIAL PARA
RECICLAGEM. ACONDICÍONADO

I

R-ÇRScxCOPOBRAS450,00 27.000.0060,00

10

I



j  ■■— '

ES l AüO 1)0 VIARAMIÂO
PREFEITURA MIMCIPAL DE SAO VICENTE FÉRRER

CNPJ n" 06.421.1I9/0Ô0M4

COSIFORME A PRAXE DO FABRICANTE.
DE rORMA A CJARANTIR A HIGIENE E
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU
USO. MATERIAL DEVE ESTAR EM
CONFORMÍDADR COM AS NORMAS DOS
ÓRGÃOS REGULADORES. CAIXA COM
2 500 COPOS.    _
COPO DÉSCARTAVEI- PARA CAFÉ, ÊM
material poliestireno. com
CAPACIDADE DE 50 ML. MATERIAL
AIÓXICO, IDEAL PARA CAFÉ; A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
externamente, em TIXTA INDELÉVEL.
OS DADOS DL IDLN flFICAÇÃO.
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE. OS
COPOS DEVEM SER UOMüGÈNF.OS,
LSIRIADOS. ISENTOS DE MATERIAIS
ESTRANHOS. BOLHAS. RACHADURAS.
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS
AJ l.ADAS OU RLBARÜAS. NÃÜ DEVEM
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU
EXITRNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER

RELEVO. COMEMGR

r^

RSRS
CXCOPOBRAS450,0005 ."0.750.0075.00

.AVADO
C ARACTERES VISÍVEIS. A MARCA OU
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A
CAPACIDADE E O SIMBOÍO DE
IDENTIFICAÇÃO DU MATERIAL PARA
RECICLAGEM.
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE,
DE FORMA A GAR.ANTÍR A HIGIENE E
INTEGRIDADE DO ITCODUTÜ ATÉ SEU
USO. M.XTF.RIAL DEVE ESTAR
CONFORMIDADE í’OM AS NORMAS DOS

! ÓRGÃOS REGULADORES. CAIXA COM
5.000 COPOS.

acondicionado

EM

PARA CARNE COM LÂMINA ft'* É K.SRSFACA
CABO FM POLIPRÜPILFNO. FIO USO, UNI)MARTINNOX200,00 3.598.0017,9996
M!-:i»DA: 30 CM. KSRS

UNI)MARTINNOXlüü,üü 4.000.0040.0097 FAOUURO C:OM 24 PbÇAS, LM AÇO lNO?Ç,
CADCA DE MADEIRA

E SEGURO.
FOSFORO,
ACLNDIMENTÜ MACIO
MATERIAL COM SELO DO INMF.TRO. PCX
COM II) CAIXAS.

RSRS
PCXFIATLUX30ü,(Kl 945,003.15

RSRS
TRAMONTÍNA ÜND100.00 2.320.0099 23,20

FRIGIDEIRA COM 18 CM DEDIÀMF.TRO.
RSRSi UNDiOÜ.OO i TRAMONTÍNA .3.000,00lOü 30,00FRKjIDEIRA COM 30 CM DF DIÂMETRO.

5
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ESI AI>0 DO MARANHÃO

PREFElTLRí\ MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER
CNPJ n“ üM21.1l9/OftOI-!4

FIs. 10 ( é
V

GARRAFA TÉRMICA DE PRHSSAO EM \m),{)0

INOX. CAPACIDADE: 1,81.,

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO KM ioo,()0

plástico. CAPACinADF: 51-

JARRA DL VIDRO ( OM CAPACIDADE DE iso.OO

1 5 LITROS

"kÍT de AUMENTÁÇAO ESCüL^ARlPRAfír
COPO E COLIIFR), ESPECIFICAÇÃO;

FABRICADO EM POLIPROPILENO. BMC

OU SMC, RESISI ENTE À lEMPERATURA
DE 100" CFXSIUS, POR NO MÍNIMO 20

MINUTOS;

1.500,00

PALITO DF

ARREDONDADAS,

UNIDADES.

PICOLÉ, PONTAS
PACOTE COM 100 250,00

PANELA COM TAMPA CO~M CAPACIDADE
PARA 24L, ALTURA BAIXA. DE BOA

QUALIDADE.

150,00

PANELA COM TAMPA COM CAPACIDADE

PARA 35L, AI.TURA ALTA. DE BOA

QUALIDADE.

150,(H

■ PANFLA DF PRFSSAO

anfiadurente
FECHAMENTO EXTERNO;

PINO RELATIVAMENTE PESADO, MAS

QUE PERMUA ABERTURA DA VÁLVULA.
VEDAÇÃO TOTAL DO VAPOR INTERNO, A

EXCEÇÃO DA SAÍDA PELA VÁLVULA

_ PRINCIPAL.

EM ALUMMo

6L. TAMPA COM
VÁLVULA.

100.00

PAPEIRO LM ALUMÍNIO ANTIADFRENTE 50,00

_ COM CAPACIDADE DE K5L

)

PAPEIRO EM ALUMÍNIO ANTIADERENTE 50.OO

(X)M CAPACIDADE DE 2L.

USDTERMOLAH 006r,«íu .101

KSR-S
UNDFERMOLAR 3.0ÜU,Ü030,00102

RSRS
UNDNADIR 3.I5U.0Ü21,0010.3

RSRS
UNDKIT ESCOLAR H.700.UU5.80104

RSRS
PCT(lABOARDl i.125,004,50105

KS
UNDAAL 11.25().0075.m)106

RSRS
UNDAAL 12.750.0085,00107

I

RSR$
UNDNIGRO .5,000.0050,00108

RSRS
UNDAAL 900.00IK.OO109

RSRS
UNDAAl. L025.0020,50110

RSRS
UNDNOBRE50,00 700.0014,00111

PORTA GlJARUAN.Ai^ü EM INOX.

POTF DF, VIDRO TRANSPARENTE COM
TAMPA ROSCA PLÁSTICA DE BOA

VEDAÇÀQ E CAPACIDADE DE IL.
POTE DE VIDRO TRANSPARENTE COM
TAMPA ROSCA FL.ÁSTICA DE BOA

VEDAÇÀÜ F. CAPACIDADE DF. 2L,
POTE DE VIDRO TRANSPARENTE COM

ROSCA PLÁSTICA DE BOATAMPA

RSRS
UNDNADIR80.00 OOO.tKí7.50112

USRS
UNDNADIR80.00 800.0010,00113

RSRS
UNDNADIR80.00 496.IK)6.20

VEDAÇÃO E CAPACIDADE DE 500ML
1 14

i
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<; KSTADO DO MARANtIAO

PR£FEITUR/\ MUNICIPAL DE SAO VICENTE FÉRRER
C.NPJ n"«6.42UI9'QüOM4

/

'  Rúl

PRATtr 'íVÉSC ARTAVKL COM DIÀMF I RO
MÍNIMO 15 CM. EMBALAGEM; PACOTE
COM 10 UNIDADLS, COM DADOS DE
IDENT IFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
no FABRICANTE. CAIXA COM 50PCT.

RSRS
150,00 PRAKESTA CX:  i !5 6.675.0044,50

COMPRATO DESCARTÁVEL
CM.I DIÂMETRO mínimo

i l-MBAl AGEM; PACOTE COM U)
UNIDADES, C:oM DADOS DF

I IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE. CAIXA COM 50PCT.

RSRSpraff.sta CX150,00I 16 7.200,00 I48,ÜÜI
I

PR.ATO DESCARTÁVEL FUNDO C’OM
DIÂMETRO MÍNIMO 12 CM. EMBALAGEM
COM DADOS DF. IDENTIFICAÇ.ÃÜ DO
PRUDUIO L MARCA DO 1-ABRICAN‘FL.
CAIXA COM 50PCT.

RSRS CCXPRAFESTAli7 6 750.045,00

i

PARACRAKO PRIMEIRO

O pagamenlü será efetuado pda CONTRA'1'AN FE, mediame dcrósiio cm conta eorrente da CONTR.aTADA no
Ba»C4> do Bra-sd, couta if 57674-4 agenda i 807-4 ai6 30 (üTma) disLs apfis o lomedmcnio. mediante aprc-scmavâo
da Nous Fiscai/Faiura. devidamente atestada f>do Setor eompetenlc da CXíNTRATANTE, acompanhada da via
oi iginal das solicitações emitidas.
parágrafo SEGUNDO

A Noia Físcal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos produtos fornecidos, constando preço unitário  e total.

PARÁGRAFO TERC EIRO

A Nota Fiscal'Fatura api csemada com valurcs ou especificações incorretos será devolvida à (.’()NTR AT AD A, para
que e.stji efetue a correçà<i, devendo o pnuo para pagamciito scr contado a paríti da reapreseniaçao da Nota
FiscaETalatii.

parágrafo Ql ARTO

O eventual atraso no pagamento suie.tará a CONTR.ATANTE à multa de 0,33% (tnnta c três centésimos por
valor vencido, ate o limite de H)% (dez por cenroK desde que. para taimi. nao tenhncento) ao dia, sobre o

concorrido a CONTRATADA.

CI.ÁUSLT.AOUINTA: DO REAJUST E

O valot dos materiais propostos pela CON TRATADA não será alteravlo durante a vigência do Comraio.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

ü prazo de vigência deste Contrato será até 31.12,2023. com início a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamcnláno;
02.04 Sec . Municipal de Saúde:

Fonte de recurso

Recursos do exercício correnteI
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CNPJ n ‘ D6.42UI«»/OUOM4
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FIs. iO (K 3?.

c
c

500 Recursos não vinculados dc Impostos
00 Recursos Ordinários

04.122.0010.2013.0000 - MANUTENCAÜ E FUNC. DASFXRFTARIA DE SAUDE
3.3.90.30.ÍK) Material dc Consumo

i

02.13- Fundo Municipal de Saúde;
Fonte dc recurso

I  Rccur.sos do exercido corrente

600 RecuríUJS túio vinculados dc Impostos
Recursos Ordinários

1(I.301.(H)60.2018.ÍK)00 MANUTENCAO E FUNC'Í. DO FMS

3-3.90.30,00 - Material de Coitsumo

00

i ^
10.301.0060.20S 1.0000 -MANUT. DAATENCÃO BASICA- FAB HXO
3.3.90.^.00-Material De Coicsumo

CLÁtStLA on AVA: ÜO INADiMFLEMEN IO E SANÇÕES

O não íbmecíiTiento confunnc solicitado sujeitará  a CONTRAI ADA á multa correspondente íí.33ao (iriiita e tres

centésimos por ccnio) sobre o valor estimado do comraio.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Atem da mulía acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, mi

hipótese dc inexccução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência.

h) Multa de 10% (dez por cento) .sobre o valor estimado do coimato. nos casos que cmuijai
rescisão determinada por ato unilateral c escrito da CONTRATANTE;

licitação c impedimento dc contratar com a Adminisli açào.

em sua

c) suspensão tempor^ia dc panicipar
por pmzo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de imdoncidadc para licitar ou contratar com

perdurarem os motiv os deicmtinanlcs da punição.

em

>o Administração Pública enquantoa

PARAGRAFO SEGlíNDO

As sanções previstas nas alíntras “a”.

PARÁGRAFO TERCEIRO

i

V' e “d” poderàü .ser aplicada.s junfâmenlc com a prevista na aliitea "b’,

CONTRATADA dae seu pagamento não eximirá aA multa prevista nâo tem caráter corapensatórto.
responsabilidade por pcrda.s c danos dccorrentcjí das inírações cometidas.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

sua Proposta de Preços, no pm/o dca) fornecer os materiais, conforme especificações estabelecidas no Edital

ate 5 (cinco) di^, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento:

b) entregar os materiais no Hospital Municipal de Sâo Vicente Férrer:
c) substituir os materiais, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as cspccincaçocs c,ou

com a Proposta dc Preços, no prazo dc alc 2 (dois) dias. contarias a partir da respectiva Notificação:

e cm

14
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li KS l ADO DO MARANUAO
prefeitura municipal de SÀO VICENTE FÉRRER

CNPJ n'’ 06.42UU9/0ÜQI-I4

d) subslítmrós materiais cm que se veritíuarcm vieios redíbitónos durante o pra/.c» de garantia, no pra/a máximo
de ale 2 (dois) dias e ás suas expensas, no lodo ou cm parle, a critério da ( xmlraianlc;
e) não translérir a terceiros, no todo ou em parte, o ofajtío do presente contrato, sem prévia autorização da
ConiTátóntc:

n idenuílcar seu pessoa! nos atendimentos de entrega dos produtos;

g) designar preposio e uprcstínUtr relação com endereços fisico e detrônia) (e-inail). telefones, fac-simües. ntunes

dos responsáveis, para rins dc conlato;
h) comunicar inialiatamcntc á Contralanlc qualquer altcraçkt no seu estatuto social, ra/ào social, CNPJ. dados

bancários, endereço, tdefone, fax c oulros dados que forem impurlantcs;

i) icsponsabiHzar-sc pda qualidade dos produtos fornecidos, sob pena dc responder pelos danos causados à
Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas dc embalagem, frete, despesas cora transporte, carga c dcscar^ encargo^. tributos,

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prevideiidárias e quaisquer outras despestw decorrentes
do íonieciiTienU);

k) respeitar c fazer cora que seu pessoal respeite as normas dc segurança do local onde scrào entregues os —

produtos.
1) respeitar c fa/er com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa c mão-de-obra necessárias ao Coraecimcnio dos
materiais, como única e exclusiva erapregadora.

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando cm m.tvíço. ptir tudo quanto às
leis trabalhistas c previdcnciàrias lhes assegurem:

o) responsabilizai-se pelos danos causados tlircta ou indiretameiue à Crintratante oii a tcrceitos. deconetues de sua

culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa rcspon.sabilidade a
r»seaiivaçâís ou o acompanhamento pela Contratante;

p) niímlcr, durante a execução do Contraio, em campatihilidadc com as obrigações por ele assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Stô

CLaUSI LA DÉCTM A: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) emitir cada Autorização de Fomtximcnto;

bi acompanhar c fiscaUzar o fornecimento, em conformidade com a Lei n" 8.65fv-'9J:
c) atestar os docuinemos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar aqude.s

que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;
d) noiificar a Contratada para a substituição dc produtos reprovados;
e) efetuar os pagamentu.s à Coiunitada. dc acordo com a foram e prozi> eslubdecidos neste instrumento,
observando a.s normas administrativas e financeiras em vlgon

i) comunicar â Coniniuda toda c qualquer ocorrência relacionada com o fomecimenio dos materiuLs;

g) prestar a.s infonnaçõcs c os esclarecimentos que venham a ser solicitódos pelos empregados da Conlnuada;
h) proceder ás advenèneias. multas e demais eominações icgai.s pel<í desciimprimcnto das obrigações assumidas

pela Ccmlraiada.

rt.ÁLSi I A DÉCIMA TUíMEmA - DA StBCON I RATaÇAO

O presente Contraio não poüeré ser objeto dc subconiratação. no todo ou em parle, a nâo ser com prévio e expressí?
consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devídamcnle mouvado, a

ser publicado no Diário Oficial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTR-ATADA dc responder pelos
atos. falhas, erro.s ou atrasos na execução do objeto .subeoniniUidu.

PARÁGRAFO .SEGUNDO - A subcontratada não ten» nenhum vinculo finnneciro com a CONTRA'! ANTE e estará

obriyadii a aceitar sua-s decisões.
15
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CLÁUSULA «KOMA .SEGUNDA: i>A RESCISÃO ' ■' Rs. (0Q_0
O contraio poderá scrftíjcindido: ● ^ J

qualquer inomcmo, devendo a parte que assim quiser agir. dar á outra um prévio avtso^dc
dias. ptrr escrito:
nos casos enumerados nos ílcns 1 a XVII do art. 78 da Lei n.'* 8.666/93;
amigavelmente, por acordo cmre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
judkialmcntc, no.s termos da legislação.
A incxecuçào lotal ou parcial deste contrato enseja a .sua rcsdsâo, cr>nformc disposto aos artigos 77  a HO
da Lei n. 8.666/93,

aa>

b)
c)
d)
e)

CLÁUSULA DÉCIMA l ERCEERÁ -* 0Â VINCULAÇÃO AO EDri At
Este contrato possui vinculo editalicio por estar enquadrado n,o processo Hciialório, Pregão Bletrõnico n“ í4;2Ü23
(art. 55. mc. Xi);

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA I.EGíSLAÇÃO APLICÁVEL
14.1.0 presente Contrato rege-se pela.s seguintes normas;

a) Consiimição Federal de 1988;
b) Lei Federal n“ 10.520, dc !7 dejulho de 2002, e, sub.sidiariamente, l ei Federal n® 8.666, de 21 de junho

de 1993, h&n como suas alterações potãeriores;
c) Lei Complementar n" 123. dé 14 dc dezembro 20^  e alterações;
d) Decreto Municipal n" 01^021
e) Ediia! do Pregão Lletrònico if 14/2023 c seus anexos;
U Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurispnidência e os principies gerais do

Direito.
14.2. Na ímaprciaçâo, írucgraçâo. ^Hcaçâo m em tlc divergéncsa chírc ss disposições deste C ontraío  c as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas cootranjais.
14.3. Os casos omissos scrao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas m Lei Federal n“
8.666/Í993 c domais normas perrinenies às hcilaçdcs c ctmiratos adminislraiivos c, subsidianarneme. os princípios
án Teoria (icral dos Comratos e as di.sposições de direito privado, cm especial a Lei hcdcntl ri ’ H.iÍ?K. dc 1 i de
setembro de 1990 (Códige» dc Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATAN^FE fará publicar u resumo do preseitíc Comrato no Diário Oficial upôs sua assimiíuia.
obedíxendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se prucessadu por
esícrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove a sua efetivação, nâo sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÈOMA SÉTIMA: DO FORO

Fica elciro o Foro da Cidade de São Viccnie Fcnrer. Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

16
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E, para firmeza e validade do que foi paciuado, !avrou-se o presenie Contrato em 03 (três) vias de igual teor c forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes.
CONTRATANTE c CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Sào Viccntc Fcncr - MA, i 1 de maio dc 2023.

LEANDERSON SOORÉ FREITAS

Secretário Municipal de Saúde
iKiiinado deforma digita» por V L f*
5OARCS.-02B4504403014S
Dados;í023.05.12 1032:23-OJW

\ ERA LÚCIA PESSOA SOARES

Represenumte l -egal

VLP

SOARES:02845044000148

TESTEMUNHAS;

)L4CPF] I.. "●'tp

CPFN"
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PREFEJTÜRA MUNICIPAL OE PINHEIRO
SECRETAmA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDIM D£ INFÂNCIA PEQUENO PRÍNCIPE
CNPJ: 0$^43.670m001-15

RUA OIOSO DOS REIS. SN, MATRIZ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO PRÍNCIPE,
inscrita no CNPJ/MF sob o tf 06.243.670/0001-15, localizada na Rua Diogo dos Reis, SN Bairro da Matriz
na cidade de Pinheiro-ma Representada por sua Diretora legal a Sra, Rosiiene Velozo Obem, CPF n“
709.796.773-00, doravante d«iominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a emf^sa V.L.P
SOARES-ME, sediada na cidade de Pinheiro - MA à Rua José Anastacío. 316A. Antigo Matadouro, inscrita
no CNPJ/MF sob 0 rP 02.845.044/0001-48, neste ato representada por Vera Lúcia Pessoa Soares, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob o n® 460.577.493-91, residente e domiciliado na cidade de Pinheiro - MA. doravante
denominada CONTRATADA, é habitual fornecedora de GENEROS, EXPEDIENTE e LIMPEZA a este
ATESTANTE.

A mesma fornece até a presente data de acordo com as Notas Fiscais de n.® 3.721, 3.722 e 3.723.
entregando no endereço acima citado. Cumprindo corretamenle os compromissos assumidos (prazos,
quantidades e qualidades) com este ATESTANTE, sem dar motivos a queixas e/ou rectamações e
respeitando os prazos de entrega.

GENEROS AUMENTICtOS

BACUCAR CRISTAL BLANCO 01 KG

ARROZ TIPO 1 PAINHÒ KG 5

4AVEIA YOKI CAIXA COM 200 GRAMAS
3BISCOITO DOCE 350G VITARELLA
SBISCOITO CREAM CRACKER 350GR VITARELLA

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 400G VITARELLA

CAFE ALMOFADA TORRADO 250G STA CLARA

5

6

8CARNE BOVINA MOIDA FRIBAL KG
9Condimento 100 Gramas Marata
9Corante 100 G Marata
5Cremogema 200 Gramas Maisena

FLOCAO DE ARROZ NUTRIVITA 500G 8

2FARINHA OE MANDIOCA YOKI KG
9FLOCAO DE MILHO NORDESTINO 50QG PCT
2FARINHA TRIGO DONA BENTA 1KG
1FEIJÃO CARIOCA TIA DORA KG
2FEUAO PRETO TIA DORA 1KG
3FEUAO TIP01 VERDE 1KG TIA DORA
2LEITE EM PO DESNATADOS ITALAC 2Q0G
2LEITE INTEGRAL EM PO CCGL 200G
5Leite Integral 11 Italac

MACARRAO ESPAC^ETE GALO 500G
MACARRAO TIPO PARAFUSO SRANDINNi 500G

3

1

4MACARRAO RIGATOF« ESTRELA 500G
2AMIDO MILHO MAISENA SOOG
1MARGARINA VEGETAL PRIMOR
1MILHO EM CONSERVA 2(K)G BQNARE

OLEO DE ̂ JA 900ML CONCORDIÀ
5PAG FRANGES 50G

SARDINHA MOLHO DE TOMA^ 68 125G 4



0  ●■iini'm5ME
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

SECRETARIA MUNICIPAt DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
JARDIM DE INFÂNCIA PEQUENO PRINCIPE

CNPJ: 06.243.670^1-1$
RUA DIOGO DOS REIS, SN. MATRIZ

SAL REFINADO BOM DE IWIESA KG
9VINAGRE BRANCO TQSCANO 7SQML

MATERIAL DE EXPEDIENTE

6PAPEL TOALHA INTERFOLHAOO lOCMD FOLHAS - UTORAL
6PEDRA SANfTARlA 30 GR - AZÜLiM
3ALFINETE COLORIDO PARA MAPA ISCM: COM 50 UNIDADES  - ACC
3ALMOFADA CARIM0O A2ULN4-RADEX
5ALMOFADA CARIMBO PRETA - RADEX 

PENEIRA DE 30 CM EM MATERIAL RESISTENTE - MERCQNPLAS
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 15 CMX6CMX5 CM - PtLOT

6
6
5APONTADOR ESCOLAR DE LAPIS ● PILOT
2APONTADOR LAPIS TIPO ESCOLAR COM DEPOSITO - PILOT

ARQUIVO DE MESA TIPO FICHARIO 6X9 LONGO - SMEAD
ARQUIVO MORTO POLIONDA 350 X 130 X 245 MM - SMEAD
BAIAO USO N 9 - JOY

1
1
5
3BALAOINFLAVEL A AR FRIO 65 - JOY 

BARBANTE DE ALGODAO 4/S FIOS 100% ALGODAO 300 MTS  - EUROROMA
PENEIRA DE 30 CM EM MATERIAL RESISTENTE - MERCQNPLAS

2
&
6PORTA ÁLCOOL EM GEL &)0 ML - CONDOR
2POTES HERMÉTICOS DE 7L-MB
5BASTAO DE COLA CIENTE FINO 30 CMIKG - LADEIRA

BASTAO DE COLA QUENTE GROSSA 40 CM IKG - LADEIRA 5
3BATERÍA AlCAUNA DE 9V - ALCALINA
7BOIA DE ISOPOR150MM - ISOFORT
3BOLA DE ISOPOR 100 MM ● ISOFORT 

BOLA OE ISOPOR 20Q MM JSOFORT
BORRACHA SiCOLOR 360X213 40 UNIDADES - RED8QR

BORRACHA BRANCA PARA APAGAR ESCRITA £ GRAFITE - REDBOR
BORRACHA PONTEIRA CAIXA COM 100 UNIDADES - REDBOR
CADERNO PEQUENO BROCHURA 140 MM X 200 MM 96 FOLHAS -TlUBRA
CADERNO PEQUENO BROCHURA 140X200MM 48 FOLHAS * TlUBRA

3
8
9
2
3
2
3CADERNO BROCHURA C/ 96 FOLHAS-TIUBRA
4CADERNO CAPA OURA UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS COM 200 FOLHAS - TlUBRA
2CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS - EL6IN
4CANETÀ HIDROCOR12 UNIDADES - FABER CASTEL
2CANETA HIDROCOR 12 UNIDADES - FABER CASTEL

CANETA A2UL ESFEROGRÁFICA 50 UNIDADES - FABER CA5TEL
CANETA MARCA TEXTO COR - FABER CASTEL

8
1
2CANETA MARCA TEXTO NA CX3R ROSA- FABER CASTEL

CANETA PARA CD PONTA POUACgNTAL- FABER CASTEL
CANETA PRETA ESFEROGRÁFICA 50 UNIDADES - FABER CASTEL

2
2
2REGULADOR P/ GAS - ALtMICA

REGULADOR P/ 6AS - AUANCA 2
5SACO PARA COLETA DE UXO HOSPfTALAR 100 UTROS - BIG
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PRB^EmiRA Müí«::iP
SECRETAMiÂ MUNICIPAL DE E0ÜC# .

Mmm m infância psauENO prInciph
CNP4: m.ms7wmii-w

rua DICH30 0OS ̂ÍS, SN, MATF^

.O CIÊNCIA E TECNOLOGIA .

2SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR 50 UTHOS - BiG

MATEWAL DE LIMPEZA

Aia3QL LiOUlDC 70% ANTCEPTICO 30QMI

ÁLCOOL uauíDo 70% ANTíCEPTico mmi

ALGODAO-50QG
A^NTAL DE NAPA MEDIO 2

5BALDE OE PLÂSTICD DE 20 LITROS

BOM AR>CXC/12
1GKTO P/ UXO D£ lOIlTRC^
1OKINFETANTESQOML- CXC/IZ «MT Xé

[f;

DETERGENTE UQUIDO 50QML-C/24

ESCOVA PARA VASO SÂMITARIO
T 1ESCOVA PEQUENA P/ FILTRO

ESGOVAO ■A X ● O 10FUNELA
SFOSFORO A.

15GUARDANAPO 23X22 SNOB50UND
INSETiaOA AEROSOL
ÜMPADOR PARA LIMPEZA GERAL
LUVADEWTEXUMPEZâ
PA P/ UXO COM CABO V^RAS
PALHA DE ACQ - FARDO PEQUENO 5

7PANO DE CHAO
5PANO D£ PRATO
2PAPEL higiênico > PCI 0/4 U ND - FDO C/ 6 UNIOAP^

PAPEL TOALHA BRANCO
RODO DE BORRACHA C/
SABAO EM PO Súm CX Q/24

5SACO PLÁSTICO lOOL CyiOOUN

ConstituLse objeto deste Insteamento a: Fomec&n«yiio de produtos de Gêneros alimaniticios, Material de
Expediente e Material de limpeza, atendendo a discriminação da necessidade desta empresa.

PINHEIRO - MA, 15 dajjj^í^jmfaro de 2022
O’’fÚ./t?..ts'

1■il

) príncipe
1,796.773-00iosítene

DIRETORA



NF-eRECEBEMOS DE V L P SOARES OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO:
10/11/2022 VALOR TOTAL: RS 537.76 DESTINATÁRIO: UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO P - R DlOüO DOS

REIS, S/N MATRIZ PINHEIRO-MA  , N". 000.003.721
Série 001IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDESTIFÍCAÇÀÜ DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

V L P SOARES
JOSE ANASTAC10.3I6
CENTRO ● 65200-000

PINHEIRO ● MA Fonc/Fax: 989818681 17

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N°. 000.003.721
Serie 001
Folha 1/2

1 CHAVE DE ACESSO

2J22 1102 8450 4400 0148 5500 1000 0037 2110 0092 9022

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

421220034890647 - 10/11/2022 19:49:53VENDA MERC ADOUIRIDA/RECEBIDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT, CNPJ/CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

02.845.044/0001-48127354018
DESTINATÁRIO / RE.METENTE

'DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPFNOME / RAZÃO SOCIAL

10/11/202206.243.670/0001-15UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO P
BAIRRO/DISTRITOENDEREÇO DATA DA SAIDA/ENTRADACEP

10/11/20226520MATRIZR DIOGO DOS REIS. S/N Eü
INSCRIÇÃO EJ HORA DA SAIDA/ENTRADA<UF FONE/FAXML^NTCIPIÜ

19:49:51MAPINHEIRO
o cPAGAMENTO

O ;Forma Dinheiro

RS 537.76

DO I.MPOSTO

: FIs. l 6 33 i

VALOR DA^CJJPÍNS
‘  0.00

VALOa D(

,Valor

CAI
V, fcpufdest:. V. TOTAL PRODUTOSV. ICMS UF REMET.V. IMP. IMPORTAÇÃO

 0.00
VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUUST.BASl ÁLC.DOICMS BASE DE CÁLC. ICMSS.T.

O.OQpúbríca 537.760.00,0,000.000.00 0.00, V. TOTAL DA NOTAV.TOT. TRIB.V. ICMS UF DEST.VALOR TOTAL IPIOUTRAS DESPESASVALOR DO FRETE DESCONTOVALOR DO SEGURO

537.76,0.00o.oolo.ool0.00o.ool0.00 o.ool
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ/CPFCÓDIGO ANTT UFPLACA IX) VEICULONOME/RAZÃO SOCLAL FRETE

9-Sem Transporte
INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOQUANTIDADE ESPECIE MARCA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PR
ALIQ-
ICMS

AI-IQ.VALORVALOR
ICMS

VALOR
DESC

B.CALC
ICMS

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITUN QUANTODUTO / SERVIÇO CFOPNCM/SH O/eSOSN IPIIPI

0,00 0,00p,op(1,00 0,000,00

"o,oo
I lÓrQP
_ p,oo'

2,99 23,?2_KG «^0000

' \ooòo
^ Acwpõ
__3^00PÕ

8,0000

5102.01027561 20p_5200p

200520J»
20052000

20052000

20052ÕOO

AC_UC_AR_CRISTAL BLANÇO OJ KG

ARAQ.Z_I1?Õ J PÃINHO KG

AVEJA YpjíJ ÇAjXA CpM_2pp GJ^ImÃS^

BJSÇOIJOD_qCE_3_5pO yjTARELL_A
BISCOITO CREAM CRACKÍR 350GR
VITARELLA

BÍSCdlTÒ DOCE TIPO MAISENA 400G
VITARELLA

CAFE'Á^LMÕf’ÁDÁ TORRÁDÒ '250G sfÃ
CLARA

CARNE BQV1NA M0ÍDAFRI.BAL..^^^
Condimento 100 Gramas Marata

Cprantejpo G^arata _ _ _ _

FLpÇAp_DE_AR.RQZ NUJRLVJJA 5po_G_

FARÍNHA DE_MANDipC_A_YQKlRG
FLÒCAO DE MILHO NORDESTINO 500G Pçf

FAR]nhAJRÍGP pÒNA BEN^ 

FEIJAO_CARldçA_TJApÒRA KG

FEiJÃpXl^JPJllA ppj^jjdi

FElJAOjnPO 1_VERDE iKG JIA DORA

LE1TE_EM Pp_DE_SNATApp_SJXALAÇ 20pG_ _

LEITE..I.NTEGfU\,L,EM PO ÇÇG.L 2000

Lei.te Integral 11 italac

MACARRAO ESPAGUETE GALO 50pG_
MÁCÃRRÁÓ tipo' parafuso BRÁND1NN1

500G _

MACAR^p RÍGATONIJ-SIRELA 5MG

AMipp milho'MAISENA,5pÕG
MARGARINA VEGETAL 500G .PRIMOR

0,00 0,000,00

1 Iq,pp
16,95_1-39KG5I0_201027563

AOO .0,00,_ -QrOO

V.m
,0,00__Jp,36

22,72’

2,5?5102. KG01027564
p,op p,0_0_0,00.0,0.0.3.505102, PC01027566
0,00 0,000,000,00 0,000,00PC 2.84510201027568

0.00 0,000,000.00 0,000,0016,155.0000 3.235102 PC0102200520007567

0,00 0.00 0,000,000,00 0,0028,866,0000 4,815102 UN0102200520007569

p,op p,pQ0,00p,po p,opq,po139,2017,40.5102 .Kg 8,0000

'9,o'Ò0l)

' 9,,ÒÒpÒ

^  5.,0p00_

_ ̂  AOPOO

2ÂOOO

?,p.opõ
 2,p0ÒÒ

 i,'oòó6
’ _ ÃOOM

__3j)pgo

AOOOO

 2,0pÕÓ

5,do(X

_' ̂ 'ópo
1,0000

20052000

2ÕÒ52000

'20O52Ó0Ò'

2p0520lop.

20052000.

20052000.

20052000,
20052000

M0520_0p

200520_0p
20052000

2P0520J)0
20052000

2005200Ò

'20052000

200'520’0'Ò

0102
0,00 0,000,00 0,000,000,000,6? 6,21,5102 PCI0102
0,00 .0,00

0,00

ojõo

0,00

_ 0,00

0,00 0,00p,op0.6? 6,21.Und5102.0102
m.0,00

" IHq,o"o
o,o'o

 o.,p,o...ÍP- 0,00.L??Und5102.01027580
0,00.0,00.OrOO.OjO.O23.92_2,99.5102 PC01027581
APP. 0,000,00_o,oo

.0,00
_p,pp_7^QP3.50..Kg5102.01027582

o,pp 0,00.0,00 p,op0,001,4? 13,41.5102 PC01027583
0,00 0,000,000.000,00 p,op5,982,9?5102 UN01027584
0,00 Q,Q0.0,00 0,00p,ppp,pp...5,87 5,87_KG,5LP?.01027585
0J3Q p.oo..0,000,00

" _P;d0

o,dd

.0:0.0,0,00.5,8? JL285102. KG0102758_6.
7587 0,00

..P.rP0'

0,000,00

' ~ .0,0.0
0,00_0,00

’. ojgp
_J7,55

_ 9,98
11,54
' 24,90

5.85,5102 KG0102
0,00

p,pp
PjPP__4,??UN5102,01027591

0,00p,op 0,00p,0pp,poPC 5,7751.020102.75.92
0,00 p,pp

0,00 ò,òp
0,00 0,00

0.000.000,000,004,985102 Und0102

0102
7593

9:Pnp,po0,000,00.2.50 . _7,505102. Pci7595
0,000,000,00 0,003,003,005102 UN01027596

0,00 0,00 0,00.0,00 0,00..P:PP3,9? .15,96.5102. PC _4,0000

2,dpp(
1,0000

2p0520_0p
20052000

2ÒÒ5200Ò

01027597
0.00 0,00

p,óp
0,00 p,ppp,op.5,98 p,op.2,??51.02 UN.0102

0102
7598

0,000,00q,op p,poo,pq2.??Und 2.??;5102.7599

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS  E DE IPI

Valor Aproximado de Impostos (Imp.Bst) RS 0,00 (Imp.Fcd ) R$ 36,19 Valor Aproximado de Tributos desta Nl-c
R$ 11245,54, Corrcsplnf. adicional dc pagamento:

**

PmwmlhyNFePHP*)
Impret lO/l 1/2022 19:52:17



IDENTIFICA ÇÀU DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

V L P SOARES
JOSE ANASTACIO, 316
CENTRO - 65200-000

PINHEIRO - MA Fonc/Fax: 989818681 17

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1 CHAVE DE ACESSO

2122 1102 8450 4400 0148 5500 1000 0037 2110 0092 9022
N". 000.003.721

Série 001
Folha 2/2

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA MERC ADOUIRIDA/RECEBIDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

42122003489Q647 - 10/11/2022 19:49:53
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

127354018 02.845.044/0001-48
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CALC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR ALig.
ICMS

ALIO-DESCRIÇÃO DO PRODUTO i SERVIÇOCÓDIGO PRODUTO UNNCM/SH O/eSOSN CFOP QUANT IPl iPI

7600 MILHO EM CONSERVA 200G_BONARE
OLEO DE SÓTa 90ÓML CONCORDIA

fAiÍFjóÜíÇE_S_50Gl I

SARDINHA MOLHO DE TOMATEJÍ8 J251g_

SÃL_RE_FINÃDÕ BÒM DE MESAKíí

yÍNAGRÍ,B.RANÇÒ foSCANO 75ÓML

20052000

20052000

20p520J)b

200520_00
20052000

20052000

0102 5102 Lia - ...liíOQQ

IjOpÕb

_ 5^)000

4,0000

Aobõo'
... ..9,PPPP

2,44 2,44 0,00

(Í,Õ0

11400
o,po’

 0,00, Q.P.0 .... AOp P,PP.
7603 5102 Und 0,00 0,00 0,00 0,00 o,pp0102 6,98 6,98
7606 5102 KG Cl,00 .0,0.0 0,00 0^00 0,00.0102 .4,99 24,?5_
760,9 p,op 0,00.5102 UN 3,71 14,84  o.,o_p 0.,00

.... .O^OJ)

0,000102
7612 KG .OjOO 0,00 0.00 0,00 0,00.0102 5102 0,65, 3,25_
7617 GF .26,?! .P.,PP. 0,00 0,00 0,00 P,PP 0,000102 5102. 2,9?

<o

P. M ü

O
: Flj;.(Oc?é 33 i

rn/<

Impresso em lO/l 1/2022 as 19:52:17 Powered hy NFePHP9')



NF-e
N“. 000.003.722

Série 001

RECEBEMOS DE V L P SOARES OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO:
15/11/2022 VALOR TOTAL; RS 2.483,71 DESTINATÁRIO: UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO P ■ R DIOGO
DOS REIS, S/N MATRIZ PINHEIRO-MA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDE.VTIFICAÇÂO DO E\fíTENTE

DANFE
Documcnio Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

V L P SOARES
JOSE ANASTACIO, 316
CENTRO - 65200-000

PINHEIRO-MA Fonc/Fax; 98981868117

0-ENTRADA

1 - SAÍDA

N". 000.003.722
Série 001
Folha 1/2

1 CH.AVE DE ACESSO

2122 1102 8450 4400 0148 5500 1000 0037 2210 0067 3904

Consulta dc autenticidade no portai nacional da NF-c

www.nfe.fazcnda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421220034891779 - 15/11/2022 19:57:43VENDA MERC ADOUIRIDA/RECEBIDA
IINSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUDST. TRIBUT.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF

02.845.044/0001-48127354018

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

15/11/202206.243.670/0001-15UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO P
ENDEREÇO D.ATA DA SAIDA.FNTRADABAIRRO/DISTRITO CEP

15/11/2022R DIOGO DOS REIS. S/N 65200-000MATRIZ
INSCRIÇÃO HORA DA saída ENTRADA.MUNICÍPIO UF FONE/FAX

O1 19:57:42PINHEIRO MA

p.M

■ FIs.

PAGAMENTO
ÜForma Dinheiro

RS 2.483.71

CÁl^^O DO IMPOSTO
BASE LC. DO ICMS VALOR

O,Valor

Wg/no
V. TOTAL PRODUTOSV. FCP UF DEST.BASEDECÁLC. ICMSST V. IMF. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. DO ICMS VALOR DO ICMS SDUST.

2.483.710.00 0.00 0.000.00 0.00 0.00,
V. TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR TOTAL IPI V. TOT. TRI13.VALOR DO SEGURO V. ICMS UF DEST.DESCONTO OUTRAS DESPESAS

2.483.71Mâ 0.00,O.OOl 0.00 Q.QOO.OOl 0.00, 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPFCODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UFFRETE

9-Seni Transporte
münícIpíü’ INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO LIQUIDOPESO BRUTOMARCA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PR
ALIO.
ICMS

ALIQ.B.CALC
ICMS

VALOR
ICMS

V/U.ORVALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESCUN QUANTODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0.'CSOSN CFOP IP! IPI

0,00 0,00 0,007641 63,60 0,00 0,00 0,00PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 1000
FOLHAS-LITORAL

PEPRÃ_SANJTARiX30 gXuAZUÚm’ 1 ’
ALFINETE COLORIDO PARA MAPA I5CM
COM 50 UNIDADES-ACC

ALMOFADA CÁRIMBÓ ÃzOl N 4 - RÁDeY

ALMOFADA CARIMBO PRETA - RADEX

PÊNÊÍRA de 30 CM EM MATERIAL
RESISTENTE - MERCONPLAS

apagador’ pára qDãdròVranco 15 CM'
X6CMX5CM-PILOT

APONTApOR ESCOLAR DE LÁPIS ● PILOT
ÁPONTÁdÒR LÁPÍS TIPO escòláYcòm

DEPOSITO - PILOT
ARQUIVO DE MESA TIPO FICHARIO 6X9
LONGO●SMEAD

ARQUIVO .MORTO POLIONDA 350 X 130 X 241
MM - S.MEAD

B_AL_Ap.usp n’9_-jgy_ ^ _IIYI _ '. 11
.B_A_LAp_INFLAyÈL A_/\R FRIp_65_-JOY
BARBANTE DE ALGODAO 4/8 FIOS 100%
ALGODAO 300 MTS ● EJJROROMA _
PENEIRA DÊ 30 CM EM MATERIAL
RESISTENTE ● MERCONPLAS

PORTA ÁLCOOL EM GEL 800 ML. -_Ç0NDÒR
POTES HERMEjlcpS DE 7L-_MB
BASTÃO DE COLA QUENTE FINO 30 CMIKG
LADEIRA

BASTAO DE COLA QU ENTÊ GRÒSSÃ 40 CM
IKG - LADEIRA

5102 FD 6,0000 10,6082056000 0102

.0.00 Aoo PiOp -0.007642 _LW 0,00 0,00,5102. UN Aopoo
3,0000

Li?820560_00
82056000

0102
0,00 0,000,00 0,007643 Cx 6,03 18,09 0,00 0,000102 5102

0,00 0,00 o,pp 0,00p.po P,QP7644 5102 UND
UND

3,^0000
 5.,00po'
6,0000’

5,25 }5,7582056000
82Ò'5600’n
'82056Ó00

0102
0,00 .9,00.o.,pp p,pp7645 -.-5.25 26,25

5Ã66
Q,P0,5102.0102

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,007646 5102 UN 9,610102

0,00 0,00 0,00 0,007647 5,81 34,86 0,00 0,000102 5102 UND 6,000082056000

0,00.,Q.Qp 0,00 0,00'8 y,N.p
UND

1.3Q 6,50 0,00 .0,000102 5102 5,0000
2.0000

82056000
82056000 0,00 0.00 0,00,9 0,93 1.86 0,00 0,00 0,000102 5102

0,00 0.00 0,007650 55,65 0,00 0,00 0,000102 5102 UND 1,0000 55,6582056000

0,00 0,007651 16,86 0,00 0,00 0.00 0,000102 5102 UND 1,0000 16,8682056000

7652 p,pp p,oo_5102 PCT 6,72_ 33,60
j4Z7
35,36’

0,00 p,o_p p,o_o. 0,0082056000
82_0560_0p
82056000

0102 _ _5,0000
_3,0jp00’
2,0000'

?65_3. p,op 0,00._PÇT .0.00 .0.00, .0,00. .0,0_00102 5102 5,59.
7654 0,000,00 0,00 0,00 0.005102 RL 17,68 0,000102

7646 0,00 0,0057,66 0,00 0,00 0,00 0,0082056000 0102 5102 UN 6,0000 9,61

0,007655 148,26
20,86j 41,72
23,79 118,95

0,0.0 p,op p.pp .Q.P.Q.5102 UN 6,0000
2,0pp0’
’5.0000’

...24,71.. 0,00
II4op

82056000
8205 60pp
82056000

0102
7656 0,0.0. P,pp p,op_ .p,00_5102 UN .0,000102

0,007657 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000102 5102 KG

0,00 0,00 0,007658 0.00 0,00 0,005102 KG 6,0000 24,34 146,0482056000 0102

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Inf. Contribuinte: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS  E DE IPI

Valor Aproximado dc Impostos (Imp.Est) RS 0,00 (Imp.Fcd ) RS 7,42 Valor Aproximado de Tributos desta NFe
RS 407,08. Corrcspondlnf adicional dc pagamento;

●●

Impresso em IS/11/2022 tis I9:57:SS Pím ered hy NFePUPsv



IDESTIFICAÇÀO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

V L P SOARES
JOSE ANASTACI0.3I6
CENTRO ● 65200-000

PINHEIRO - MA Fonc/Fax: 98981868117

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1 CHAVE DE ACESSO

2122 1102 8450 4400 0148 5500 1000 0037 2210 0067 3904
N”. 000.003.722

Série 001
FoUta 212

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fazctida.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA MERC ADOUIRIDA/RECEBIDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

421220034891779 - 15/11/2022 19;57:43
WcRIÇÂO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ /CPF

127354018 02.845.044/0001-48
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALIO.
1CMS

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CALC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR ALIOCÓDIGO PRODtiTü DESCRIÇÃO DO PRODUTO i SERVIÇO CFÜP UNNCM/SH O/eSOSN OUANT IPI IP!

7659 batería ALCALIJtA DE ?V - ALCALINA

MQLADE ISOPpR I50MM -jsÓFÓRT _

KQ-LAde LSOPORJOO mm-_isòfõri _ I _ ̂  I
BO_LADE LSP_POR_200 MM -.ISOFORT
BORRACHA BICOLOR 360X213 40 UNIDADES
-REDBOR

BORRACHA BRANCA PARA APAGAR
ESCRITA E GRAFITE - REDBOR

BORRACHA PONTEIRA CAIXA COM ÍOO
UNIDADES-REDBOR

CADERNO pequeno’BROCHURA 140 MM X
200 MM 96 FOLHAS ■ TILIBRA

CADERNO PEQUENO BROCHURA

140X200MM ̂ S/OLHAS - TILIBRA
CADERNO BROCHÜRÃ Qi OO FOLhVs -
TILIBRA

CADER’N’dcÂM dDrÃ UNIVÊRSITÁRÍO Ío'
MATÉRIAS COM 200 FOLHAS - TILIBRA

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS -

ELG1N_
CANETA HIDRÒCÕR 12’uNIDÁDES - FÃBEr’
CASTEL

Ca'nETÀ HIDRÓCoFiZ UNIDÂDES ● l●ABER'
CASTEL

CANETA AZUL ESFEROGRÁFICA 50
UNIDADES - FABER CASTEL
CANETA MÃRCÀ’tÊxTÕ’c’o’r ÃMÃRÊLA ● "
FABERCASTEL
ca’neta mãrcã têxtõ’na' cór ròsã-
FABER CASTEL
CANETA PARA CD PONTA POLIACENTAL -
FABERCASTEL
CANETA PRETA ESFÊRÕGRÁFICÃYo
UNIDADES - FABER CASTEL
REGULADOR P/ GAS - ALIANCÃ
REGÜLApOR,P/G^
SACO PARA COLETA DE LIXÓ ÍÍÒSPÍtÂLAR
100 LITROS-BIG

SACO p’ara cõleta’ DF. Líxó hòspitàlãr'
50 LITROS - BIG

82056000
82056ÕÒ0
82056000
82056000
82056000

0102 5102
5102.

UND 34,J_73J3000
7^0000

’ Xopõo
3^0000
8,0000

JLl?  OjOO - -Q.Q.Q -Q.00, 0,00 0,00
o^oò p,oo_

- AQP AQÔ

0,00.
7660 UND0102 5.60 39.20

JLÍ6'
27,93'

290,00

.0,00 0,00 .0,00 0,00.
7661 UND

ÜND
0102 5102 3,72 0,00 0,00. 0,00 0j0,0_

7662 0102
0102

5102 9,31 0,00 p,op- -OjPP 0,00 ..P,op PjQP,
7663 Cx5102 36,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

7664 Cx82056000 0102 5102 9,0000 24,12 217,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

7665 0102 5102 PCT82056000 2.0000 25,30 0,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

7666 82056000 0102 5102 UND 3,0000 6,51 9,53 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

7667 UND82056000 0102 5102 2,0000 3,84 7,68 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

7668 5102 UND82056000 0102 3,0000 6,82 20,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

UND82056000 0102 5102 4,0000 17,17 68,68 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00

,o/0 5102 UND 0,0082056000 0102 2,0000 17,57 35,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7671 5102 Cx82056000 0102 4,0000 17,61 70,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7671 Cx82056000 0102 5102 2,0000 17,61 35,22 O.Oü 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7672 5102 Cx82056000 0102 8.0000 30,95 247,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7673 Cx82056000 0102 5102 1,0000 21,66 21,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7674 82056000 0102 5102 Cx 2,0000 21.66 43,32 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

7675 82056000 0102 5102 UND 2,0000 3,69 7,38 0,00: 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

7676 5102 Cx82056000 0102 2,0000 30,95 61.90; 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7677 5102, UN82056000
82056000
82Ò56ÓÒÒ

0102 2.PPPP
2,0000
s.dooo

19,15 38,30:
38,30

isò.io

0,00 ,P,PP0,00 p,op 0,00
p,pp.

P,PP.
7677 0102 5102 UN 19,15 p,op 0,00 0,00 p,op 0.00
7678 PC0102 5102 30,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7679 5102 PC82056000 0102 2.0000 22,64 45,28 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
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NF-eRECEBEMOS DE V L P SOARES OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO;
15/11/2022 VALOR TOTAL; RS 1.561.49 DESTINATÁRIO: UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO P - R DIOGO
DOS REIS, S/N MATRIZ PINHEIRO-.MA

N". 000.003.723
Série 001

DATA DE RECEBI.MENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDESTIFICA ÇÀO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal eletrônica

V L P SOARES
JOSE ANASTACIO,316
CENTRO - 65200-000

PINHEIRO - MA Fonc/Fax: 98981868117

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1 CHAVE DE ACESSO

2122 1102 8450 4400 0148 5500 1000 0037 2310 0016 6546
N”. 000.003.723

Série 001
Folha J/l

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fazcnda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz Auiorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇAO

421220034920249 - 15/11/2022 23:54:27VENDA MERC ADOUIRIDA/RECEBIDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ/ÇPF

127354018 02.845.044/0001-48
DESTINATÁRIO / REMETENTE
'NOME / RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF

06.243.670/0001-15 15/11/2022UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR JARDIM DE INFANCIA PEQUENO P
DATA DA SAIDA/HNTRADAENDEREÇO BAIRRO/ DISTRITO CEP

R DIOGO DOS REIS. S/N
MUNlCjPIO

PINHEIRO

MATRIZ 65200-000 15/11/2022
IN.SCRIÇAO ESTADUALUF FONE/FAX HORA DA SAIDA/HNTRADA

MA 23;54;25
PAGAMENTO
Forma Dinheiro

RS 1.S61.49

CÁLQW»0 DO IMPOSTO
BASE, f. DO ICMS VALOR

,Valor

V. IMP. IMPORTAÇÃO

0.00

V. TOTAL PRODUTOS DO ICMS BASE DECÃLC. IC MSST. V. FCP UF DEST. VALOR DO PISV. ICMS UF REMET.VALOR DO ICMS SUBST

0.00 0.00, MOi 1.561.490,00 0.00 0.00 0.00
VALOR DO FRETE V, TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. VALOR DACOFINSDESCONTO OUTRAS DESPESAS

1.561.490.00 O.OOl Q.OO 0.00 0.000.00 0.00 0.00

TRANSPOR l ADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT CNPJ / CPFPLACA DO VEICULO UFFRETE

9-Sem Transporte
ENDEREÇO

INSÇRIÇA^5^0IJALp

MUNICÍPIO UF

o
nNUMERAÇÃOQUANTIDADE PE■ESPECIE PESO BRUTOMARCA
:o Im

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
rÔDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PR

VALÒfe
ICMS

VALOR
DESC

B.CALC
ICMS

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALODUTO / SERVIÇO UNCFOP OUANTNCM/SH O/eSOSN

0,00, TI,007692 0,00 0,0ft 0.00
0^,00

AL_CpOL LIQUIDO 70% ANTICEPTICO 300ML
AipOOL LIQUIDO. 70% ANTlCEPjíCOSpÕML
ÂLClOPAO-_5jjÕG” I_m 111IIIII"
AVENTAL DE NAPÁ MEDIO
BALDE.DE PLÁSTICO ,DEJÓ LÍTROS   .
BOM AR - CX C/Í2  
cKsJôIp/LlIxp^M IÓIÜTRpsI^ 'I '
PjfsiNFETANTEJpÒML - CX C/12
DEJ_ERG|ntÍ LiQ.UipÒ3pOML i Ç/2'4 II I
ESÇÕyA_P_AjÇA_VASO SANl_TA_RIO ’ 1
ESCOVA PE.Q.UENA P/FÍLTRÕ '
ESCÒVÀÒ
FLANELA
Fp_SFQRO
GlU.ARDANAP.O.yX22 SNOB_5ÕUND_ ^ _ 11
ÍNSETIÇLD_A AEROSOL 1 '
LIMPADOR PARA LIMPEZA GERAL (TIPO
AJAX)
LUVA DE LÁTEX LÍMPEZA 
PA P^LIXOCOmIcaBO VASBRAS __
PÁLHA_DEÁÇÕ-FÁRDO_PEQlJENO_ '
Hano_deçhao
PANO DE PRATO . I ", 111
PAPEL HIGIÊNICO - PCT C/4 UND - FDÔ Ò eÁ
UNIDADES __
.pVpEL TÒALHApjLANCpI _I II_II_III
ÍLQDQ. DE BpRRAÇH A_C/ 40ÇM _ _ _ _
SABAp_EM POJOOG ÇXC/2_4
SÁCÕ PLÁSTICO lOOL PCTC/IOOUN'

5102 UN 1,0000
1,0000

11ÃQPÇÔ
_ 2,qpoõ

_5,0000
~  , 1,0000

1,0000
i.opoõ

11 AQpoõ
l,0000
L000(j

.12,00.  0,0096.031000
9603i0_0p
9603i0_0p
960.3i0_00
96031^000
96031000
96Ò3iO_Op
96031000
96031000
96031000
96031000
9603ídoÒ
?603Í0jpÒ
960310_0p
960310_0p
960310_00
96031000

0102
OITÓ 0,007693 OjOpUN %?9_ 8,99 p,qp0102 5102

0,00 0,00
0,00..

.0,00..7694 PC j^po (100. .0,00. (ipo5LQ2. 6,000102
0,007695 ..'3,80 0,00 0,00. 0,005 L02. UN 6,90.0102

0.007696 0,00 0,00 0,00.5102 UN 16,00
i'i i,dd

80,00 0,00. 0j(30.0102
o.po7697 CX 0,00 0,00 o.iip 0,005102 1.11.,()0 p,po0102

7698 0,00 0,00 0,005102 UN 5.0Q 5,00 p,op g,op. p.,0.00102
7699 CX 0,00 0,00 0,00 0,00 0.000102 5102. 50,00

60,00
50,00

300,00.
p,().0

7700 pppCX .0,00. .Q7OO p^op ppo .0,00.0102 5102.
7701 .... ,.0:PP 0,00.

Q,PP,
0.005102 UN 3.00 0,00 _ _o.,po. .0,0.00102

7702 0,00 p,pp OJ30 .0,005102 UN IP..PQ !P,po. p,po.0102
0.00 0.00UN 6,00 0,00 0,00 p,op p,op0102 5102, 2,0000

ipppòo.
_5,^0pp0
ispjpgo'

3,00
p,pp 0.00 0,00ip.qq p,pp 0,00 . ...PaQ.Q5102 UN 4,00.0102

pjipPjPP p.,op 0,00
. _o,op

(IPP.7705 5102 PC 3,p0_ J^OQ. .0,00.0102
o.op 0,00.7706 PC 43,50 0,00. 0^00. (ipp5102 2,900102

_ AOO. ...m 0,00 p,pp p,po.7707 UN jo,po_ 10,00
22,50

(),00_0102 5102,  i,opoo.
0.00 0,000,00 0,00 0,007708 5102 UN 5,0000 4,50 0,000102

p,pp 0,00
AQP

0,00 0,007709 4,50 p,op OjOp51,02 PA i,oppp.
Ja.ü0pd
APPQO
_7^0000"
5,0000
2,OÒÒo"

4,50
_ j7,ÕÒ
_ 30,00’

960.31.000,
960310PP
96031000
96031000
960.3,1.0pp
96031000

0102
p,op 0,(10.7710 p^po .ppo.5102, UN _J7,p0

_I5Õ,00
42,00’
27,50

110.00

0,00
II 'ppp

0102
0^00 ppo 0.()0 0,00 p,po7711 FD0102 5102

0,00
p,o.p

p.oo7712 po.o poo (1,005102. UN 6,00 p.,pp0102
0,00 0,00 p,pp7713 p,PQ .0,000102

dlÒ2
5102
5102

UN 5.50
0,00 0.00 0.007714 0.00 0.00 0,00FD 55,00

ppp.. .0,00.7715 PC 125,00
26,70

lópÕp
150,00

_PPP .ppo .o.,po. _ 0.000102 5102 _ Aoppo
_ _3pppÕ

jzppgo
1. 5,0000

25.009603 lOpO
9603 lOpp
9603 lOpp
96031000

0.00 ppp7716 ppp ppo po.o opo5102. UN 8,900102
7717 0,00

IIp.òp
ppo opp pop5102 CX 80,00

3P,,dQ
_ppp _ _ppp0102

0102.77I.8 pop. oppPC o,pp ppp ,P>op5102

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESF.RVAIK) AO FISCO

Inf. Contribuinte: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS  E DE IPI

Valor Aproximado de Impostos (Imp.Est) RS 0,00 (Imp.Fed) RS 282,45 Valor Aproximado de Tributos desta
NFe R$ 4049,03, Corrcspinf. adicional de pagamento:

●*

Amv/fi/ hy NFeTHP^:Impresso cm 15/11/2022 23:S‘I:}9



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

; OOVERNO 00

FÁCIL'“aRanhAo
.-'/-ICA OOVERNO oo
FÁCIL MARAHMÀO=^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 0

Fis. (0 3o Si
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as intonriações abaixo cooslam dos documentos arquivados nesla Junta Comercial e são vigentes ria data da sua expedição-

Protocolo: MAC250&BQi5534Nome Empresarial: V L P SOARES

NIRE : 21101100393

Natureza Jurídica; Empresário i!ndivk)uait

NIRE (Sede)
21101100393

Arquivamento do Ato de Inscrição
05/11'1998

Inicio de Atividade
01/!2;1998

CNPJ
02.84S.044i0001-48

Endereço Completo
Hua JOSÉ ANASTÁCIO 316. A, CENTRO-Pintioiro/MA- CEP65200-000

Objeto
FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA Ê DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DÊ ARTIGOS
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL CONFECCAO OE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARfMCEUTICOS. SEM MANiPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS  E ORTOPÉDICOS COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA IMUNiZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE.

,«<A/LIMPE2A E CONSEHVACAO OOMICILIARCOMEHCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA.

Capital

R$ tOO.CinO.OO (com mil reais)

Porte

EPP (Empresa do Pequeno Portol

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data
I9/05'202S

Alo.'evDnlo8
223/223-8AUNCO

Número
20250628767

^Tíãtus**"
SEM STATUS

Nome do Empresário: VERA LUCIA PESSOA SOARES

Identidade:
0000995347980
Estado civil:
SEPARADO(A) JUDICIALMENTE

CPF:
460.577,493-91
Regime de bens;
NÃO INFORMADO

Esla certidão toi emitida aulomaticamenle em 30.'12'2Q25, às t !;41 :S0 (horário de Brasília).
Se impressa, voriticar sua autenticidade no httpaVAVww.empreaafacii.ma.gov.br, com o código JKUXRAIY.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO 00 es

FÁCIL' MARANHÀO —
■' -' -'■> ogvtímu üo
FACIL MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenifícamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junia Cornefcial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que V L P SOARES
encontra*se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo; MAC2500808560

Situação
ATIVA
Status

NIRE 21101100393
CNPJ 02.845.044/0001-48

Endereço Completo Rua JOSÉ ANASTÁCJO, N« 316, A, CENTRO ● Pinheiro/MA - CEP 65200-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data Desarquivado

223 20250628767
20240554671
20240208242

BALANÇO
BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
OUTROS
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

NÃO19/05/2025
03/05/2024
16/02/2024

223 NÃO
307 NÃO

002 NÃO20231130511
20231130511

01/09/2023
01/09/2023002 NAO

223 NÃO20230580696
20221317929
20220203253
20220203253

05/05/2023
23/11/2022
16/02/2022
16/02/2022

223 NÃO
002 NAO
002 NÃO

002 20211376167
20211376167
20140531793

02/12/2021
02/12/2021
18/08/2014

NÃO
002 NAO
002 NAO

002 20080199747 31/07/2008 NÃO

315 980133947
21101100393

05/11/1998
05/11/1998

NÃO
080 NÃO

Esla certidão foi emitida automaticamente em 30/12/2025, às 11:42:36 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.smpresafadl.ma.gov.br, com o código GFMFQRA8.

MAC2500808560

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretârio(a) Geral
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V.L.P SOARES
Rua José Anastácio, 316 A - Centro

CNPJ: 02.845.044/0001-48 t.E. 12.735.401-8
E-mail: adm.vlPSoares@Qmail.com

Pinheiro-MACEP: 65.200-000
Fone: 098 98186-8117©33r

\/TT'

'«L ●

ANEXO III - DECLARAÇAO CONJUNTA

P. M V
■ Fis. m

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026

A PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

VERA LUCIA PESSOA SOARES, PORTADOR DO RG 000099534798-0 E CPF NM60.577.493-91
ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, V L P
SOARES, CNPJ N° 02.845.044/0001-48,

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
^DITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
ENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026,
. OI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE {PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE



V.L.P SOARES
Rua José Anastácio, 316 A-Centro

CNPJ; 02.845.044/0001-48 I.E. 12.735.401-8
E-mail: adm.vipsoares@amail.com

Pinheiro-MA CEP: 65.200-000
Fone: 098 98186-8117●  ● -iC ●'

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 006/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO SÃO P
CRENTES-MA ÓRGÃO LICITANTE. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DASPROPOS?L

;EEaO

‘  ’ P

S

. M 0

E F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLÃF^ÇÃ06 3 %]
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA.

m

Rútírii
● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA ,

-CMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR V123
14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC
123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃOTEMPORÃRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
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● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026
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A Empresa V L P SOARES, com sede na Rua/Av. R JOSE ANASTACIO n° 316, Baiíio^Çe.
cidade de Pinheiro Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 02.845.044/0001-48, neste ato
representada pelo seu Sócio gerente/Administrador  o Sr. VERA LUCIA PESSOA SOARES, inscrito
no CPF n° 460.577.493-91 e RG n° 000099534798-0 SSP/MA. Que subscreve a presente,
DECLARA, POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, QUE;

0 na

1 - Que, em especial ao inciso I, do artigo 63°, da Lei 14.133/2021, atendo plenamente os requisitos
-jde habilitação constantes do Edital e seus Anexos, estando ciente de que caso não sejam

.erificadas as condições acima mencionadas, estaremos sujeitos, sob a veracidade das informações
prestadas, as sanções administrativas previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação;

2 - Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, na forma da lei (inciso IV, do
artigo 63°, da Lei 14.133/2021);

3 - Que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, na forma da lei (§ 1°, do artigo 63°, da Lei 14.133/2021);

4 - Que para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei n*" 14.133/2021 em cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999) que
NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de
qualquer trabalho a menores de 16 anos;

JL) salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos de idade.

5 - CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital e dos respectivos anexos. DECLARAMOS
que, estão incluídos na proposta todos os custos diretos e indiretos. DECLARAMOS ainda, que
acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo Agente de Contratação
ou pela Administração, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos
legais de recursos permitidos à licitante;

6 - NAO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito nossa
habilitaçâo/participação para a presente licitação, por não ter ou estar sofrendo nenhuma penalidade
no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal, centralizada e autárquica, não se
encontrando em concordata ou estado falimentar, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmação;

7 - NÃO FOMOS DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do inciso III e IV do artigo 156 da Lei 14.133/2021, bem como
comunicar qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento.
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que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscaFfe. (o 3 é
econômico-financeira: \oín .
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8 - Que por este e na melhor fornna de direito, ASSUMIMOS COMPROMISSO de executar o^objeto
do referido Processo licitatório, de acordo com as especificações contidas no Edital e seus Anexos,
assim como atendendo as Normas Técnicas e Legislações vigentes cabíveis;

9 - QUE ASSUMIMOS O COMPROMISSO de manter os preços conforme condição expressa em
sua Proposta de preços, incluindo nos preços todos os custos diretos, indiretos e benefícios
necessários à perfeita execução do objeto da Licitação em questão, tais como: Materiais,
equipamentos, mão de obra, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, lucros, depreciações
e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas no Edital, relativas ao
objeto desta licitação;

0 - Que Por este e na melhor forma, que NÃO POSSUÍMOS no nosso quadro societário servidor
público da ativa do Município de Igarapé do Meio /MA e por fim nenhum tipo de impedimento para
celebrar contrato com este órgão nos termos do artigo 14, da Lei 14.133/2021, ficando em caso
positivo, ressalvado o Agente de Contratação o direito de analisar os fatos para eventual
impugnação, observados os termos do Edital e dos respectivos documentos e anexos da licitação;

11 - Que sob as penas da lei, em especial ao inciso VI, do artigo 67, da Lei n° 14.133/2021, que
tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais, atendo plenamente os
requisitos de habilitação constantes do Edital e seus Anexos, estando ciente de que caso não sejam
verificadas as condições acima mencionadas, estaremos sujeitos as sanções administrativas
previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação;

12 - Que não incorrerei nos termos da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013 {Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, Inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de
jiutra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado
.ploma legal;

13- Declaramos cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988, e
art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

14 - Que não possui em nosso quadro societário servidor público da ativa ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art. 18, Inciso X! da Lei
14.791/2023;

15 - Por fim, que, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaramos, que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
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existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada
vencedora do certame; Declaramos, mais, sob as penalidades lei, ser:

() MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os
benefícios e vantagens legaimente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações
legais;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou
inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente^^Mdas por
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais;  ^'

P. M s
Ü

() DEMAIS - Receita bruta anual superior a R$ 4.800.000,00. o t
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TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N9 02.962.910/0001-80
NIREN2 216.000.776-13

i

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual,

VERÔNICA PEREIRA LIMA, brasileira, empresária, divorciada, nascida em 12/11/1988

em Fortaleza dos Nogueiras / MA Cep: 65.805-000, portadora da Cédula de Identidade

n^ 023184572002-0 SESPDGPC/MA e CPF: 031.949.583-30, residente e domiciliada na

Rua Antônio Jacobina, n2 1038, B, Bairro Centro em Balsas / MA Cep: 65.800-000.

Unica titular da empresa VENTO NORTE LTDA, empresa individual de responsabilidade

limitada, inscrita no CNPJ sob n^ 02.962.910/0001-80, com sede na Rua Antônio

Jacobina, n^ 1038, Letra A, Bairro Centro em Balsas / MA Cep: 65.800 - 000 e registrada

na Junta Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob o NiRE 216.000.776-13 em

sessão do dia 26/04/2018. Resolvem de pleno e comum acordo alterar e consolidar o

presente ato constitutivo e fazem mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: resolve admitir na sociedade LETICIA FERNANDA SANDRI,

brasileira, advogada, casada em união parcial de bens, inscrita no RG n^ 023613422002-

3 SESPDGPC, inscrita no CPF sob n^ 039.897.133-10, residente e domiciliada na Rua

Antonio Pereira, SN, Bairro São Luis, Balsas/MA, CEP 65.800-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Resolvem de pleno e comum acordo a retirada da soda

VERÔNICA PEREIRA LIMA já qualificado no preâmbulo, detentor de 300.000 (trezentas

mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais), que corresponde à participação 100% do capital social, cedendo e transferindo

a totalidade todos os seus direitos e valores para LETICIA FERNANDA SANDRI.

Parágrafo primeiro: A soda VERÔNICA PEREIRA LIMA declara ter recebido todos os seus

direitos e haveres perante as cotas transferidas, nada mais tendo a declarar sobre elas a

que título for dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação de suas cotas.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ Ne 02.962.910/0001-80
NIRE N5 216.000.776-13

Parágrafo segundo: Em decorrência da cessão de quotas, com a saída da sócia q
VERÔNICA PEREIRA LIMA, o capital social da Sociedade passa a restar distribuído dfiús«

seguinte forma:

^0 PE
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A sócia LETICIA FERNANDA SANDRI é detentora de 300.000 (trezentos mil) quotas, no

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil), que

corresponde à participação 100% do capital social.

DEMONSTRATIVO DO CAPITAL SOCIAL

SÓCIOS VALOR %QUOTAS

R$ 300.000,00LETICIA FERNANDA SANDRI 300.000 100

R$ 300.000,00TOTAL 300.000 100

CLAUSULA TERCEIRA: Resolvem de acrescentar às atividades da empresa o seguinte

CNAE:

1340501 - ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E

PEÇAS DO VESTUÁRIO;

1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;

4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E4649409

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA;

4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

NAO ESPECIFICADOS;

4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N9 02.962.910/0001-80
NIREN5 216.000.776-13

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade cabe a sócia, LETICIA FERNANDA

SANDRI em conjunto ou isoladamente, com os poderes e  atribuições para

representarem a sociedade ativa e passivamente, autorizada o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, a atividades estranhas ao interesse social ou

assumirem obrigações seja em favor de qualquer um dos cotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

(Art. 997 VI; 1.013,1. 05,1. 064 CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, V, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: Que incorporando as decisões precedentes, os sócios quotistas

resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade de acordo com a Lei 10.406/2002,

passando a ser a seguinte, em seu inteiro teor, a nova redação.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

VENTO NORTE LTDA

CNPJ N9 02.962.910/0001-80

NIRE N2 216.000.776-13
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N5 02.962.910/0001-80
NIRE N9 216.000.776-13

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de VENTO NORTE

LTDA, com sua sede na Rua Antônio Jacobina, n® 1038, Letra A, Bairro Centro em

Balsas/MA Cep: 65.800-000, podendo sua administração estabelecer filiais, agências ou

sucursais em qualquer ponto nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é:

CNAE PRINCIPAL:

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas

sob medida

CNAE SECUNDÁRIO:

14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas

14.11-8-02 - Facção de roupas íntimas

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens,

exceto meias

15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer

material

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e

profissional

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N9 02.962.910/0001-80
NIRE Ne 216.000.776-13

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

PEO,
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46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal

doméstico não especificados anteriormente

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e

domésticos não especificados anteriormente

1340501 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do

vestuário;

1813001 - Impressão de material para uso publicitário;

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4649409 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados;

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 02/01/1999 e seu prazo

de duração é indeterminado.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA VENTO NORTE LTDA ^

CNPJ NS 02.962.910/0001-80
NIRE N2 216.000.776-13

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 300.000,00 (trezentòs

reais) dividido em 300.000 (trezentos mil reais) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um.

P. M>3
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real) cada uma, já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país,

estando assim distribuído:

DEMONSTRATIVO DO CAPITAL SOCIAL

SÓCIOS QUOTAS VALOR %

R$ 300.000,00LETICIA FERNANDA SANDRI 300.000 100

R$ 300.000,00300.000 100TOTAL

Parágrafo Único - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ele pela integralização total do capital.

CLÁUSULA QUINTA- As deliberações do único sócio serão refletidas em documento

escrito subscrito pelo próprio sócio ou por seu procurador com poderes específicos.

Parágrafo Primeiro - Somente serão levadas ao registro público competente as cópias

das deliberações sociais que devam produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Segundo - A Sociedade dispensa a lavratura dos livros societários não

obrigatórios por lei.

CLÁUSULA SEXTA- A Sociedade será administrada pelo único, LETICIA FERNANDA

SANDRI, acima qualificado, sob a denominação de Administrador, que permanecerá em

seu cargo por tempo indeterminado.

Parágrafo Primeiro - O Administrador declara não estar impedido, por lei especial, de

exercer a administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N5 02.962.910/0001-80

NIRE N2 216.000.776-13

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
poi^
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
p

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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É permitida a designação de não sócios para a função de

Administrador da Sociedade por meio de reforma do Contrato Social ou em ato em

apartado.

Parágrafo Segundo

CLÁUSULA SÉTIMA- O Administrador está dispensado de prestar caução em garantia de

sua gestão e terá poderes para praticar todos os atos necessários ou convenientes à

administração da Sociedade, inclusive: (i) a representação ativa e passiva da Sociedade,

em juízo ou fora dele, incluindo perante qualquer repartição federal, estadual ou

municipal e autarquias; e (ii) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais.

CLÁUSULA OITAVA - A Sociedade somente se obriga por ato ou assinatura (i) do

Administrador; ou (ii) de procurador ou procuradores, agindo isoladamente ou em

conjunto, dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato.

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre e

exclusivamente assinadas pelo Administrador, devendo ser expressamente identificados

os poderes outorgados e, com exceção daquelas com poderes "aà judicia", terão prazo

de validade determinado.

CLÁUSULA NONA- 0 exercício social da Sociedade se encerra no dia 31 de dezembro de

cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício.

Parágrafo Primeiro - Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, o

único sócio tomará as contas dos administradores  e deliberará sobre as demonstrações

financeiras, bem sobre a eleição de administradores, se for o caso.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA

EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N9 02.962.910/0001-80

NIRE N5 216.000.776-13

Parágrafo Segundo - Os resultados apurados ao fim de cada exercício social

P£ü.

P. M
c
r

o destino que vier a ser determinado pelo único sócio.

Parágrafo Terceiro - A Sociedade, por deliberação do único sócio, poderá distribuir

lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais

recente balanço anual.

Parágrafo Quarto - A Sociedade, por deliberação do único sócio, poderá levantar

balanços e distribuir lucros em periodicidade menor que a anual.

CLÁUSULA DÉCIMA- A Sociedade será dissolvida por deliberação do único sócio e nas

demais hipóteses previstas em lei.

Parágrafo Primeiro - O falecimento ou incapacidade do único sócio não implica a

extinção da Sociedade, ficando resguardado o direito dos herdeiros do único sócio de

ingressarem na Sociedade. Em caso de desinteresse de um ou mais herdeiros em

permanecerem na Sociedade, a Sociedade será dissolvida e liquidada.

Parágrafo Segundo - Em caso de liquidação parcial ou integral das quotas da Sociedade

por credor do único sócio, não se admitirá o ingresso do credor no quadro social, salvo

anuência prévia e por escrito do único sócio. As quotas serão apuradas com base no

valor patrimonial da sociedade, liquidadas em até noventa dias contados da ciência da

Sociedade e pagas em dinheiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro Balsas/MA, para dirimir quaisquer

controvérsias oriundas do presente Contrato Social, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja."

Assina o sócio único o presente instrumento em 1 (uma) via.

E, por estarem Justos e contratados assinam o presente instrumento de igual teor.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO DA
EMPRESA VENTO NORTE LTDA

CNPJ N5 02.962.910/0001-80
NIRE N5 216.000.776-13

Balsas / MA, 17 de janeiro de 2025.

LETICIA FERNANDA SANDRI

SÓCIA ADMINISTRADORA

VERÔNICA PEREIRA LIMA

SÓCIA RETIRANTE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENTO NORTE LTDA consta assinado digitaimente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03194958330 VERÔNICA PEREIRA LIMA

03989713310 LETICIA FERNANDA SANDRI

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2025 07:01 SOB N’ 20250022052.

PROTOCOLO: 250022052 DE 20/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1250100B293. CNPJ DA SEDE: 02962910000100.

NIHE: 21600077613. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/01/2025.

VENTO NORTE LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO>GERAL

vrww.empresafacll.ma.gov.br

fica Bujeico à comprovação de sua autenticidade nosA validade deste documento,

respectivos portais, informando seus respectivos cddigos de verificação.

impresso,
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ VENTO NORTE I
LTOA, A FAVOR DE VERÔNICA PEREIRA LIMA, NA
FORMA ABAIXO DECLARADA:

í;

®®°*000
'^57/0001-^ SAIBAM quantos este Público Instrumento de .

Procuração bastante \^rn que. aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do [ g
ano de dois mil e vinte e cinco (24/02/2025), nesta Cidade de Balsas. Estado do
Maranhão, neste Cartório à Praça Getúlio Vargas, n® 180 - Centro, compareceu,
como Outorgante: VENTO NORTE LTDA, pessoa jurídica do direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o seguinte n^ 02.962.910/0001-80, com sede na Rua Antonio |
Jacobina, n® 1038, na cidade Balsas-MA, com contrato social arquivado na Junta |
Comercial de Estado do Maranhão, sob o NÍRE: 21600077613, conforme Terceira ^
Alteração e Consolidação Ato Constitutivo da Empresa Vento Norte LTDA: VENTO
NORTE LTDA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - |
JUCEMA - aos 22/01/2025 07:01 sob o n® 20250022052, neste ato representado
por LETICIA FERNANDA SANDRI, brasileira, natural de Riachão/MA. capaz,
declarando-se casada, advogada, portadora da Carteira Nacional de Habilitação |
sob ns 05264012292 DETRAN/MA expedido em 09/09/2021, inscrita no CPF/MF n« [ í
039.897.133-10, nascida em 06/11/1992, filha de ADELIR ROQUE SANDRI e
CLEANICE GAUER SANDRI, residente e domiciliada na Rua Antonio Pereira da
Rocha, n® 12, São Luís , Balsas, Maranhão, CEP: 65.800-000, endereço eletrônico: [
não informado , telefone: (99)9 8824-4967; a presente reconhecida como a
própria por mim llkerson Maxwell Franco Santos, Tabelião e Registrador, conforme \-
05 documentos que me foram apresentados, de cuja identidade e capacidade ^
jurídica, do que dou fé. E pela outorgante, me foi dito que, por este público ['
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia  e constitui sua bastante F
procuradora: VERÔNICA PEREIRA UMA, brasileira, natural de Fotateza dos j
Nogueiras/MA, capaz, declarando-se divorciada, que não possui relacionamento ;
que configure união estável, empresária, portadora da Cédula de Identidade sob ;
nfi 023184572002-0 SSP/MA, expedido em 19/02/2020, inscrita no CPF/MF f
031.949.583-30, nascida em 12/11/1988. filha de MIGUEL PEREIRA LIMA e JOSEFA ■
PEREIRA UMA, residente e domiciliada na Av. São Francisco, n® 05, São Francisco .
Balsas, Maranhão, CEP: 65.800-000, endereço eletrônico: vlimadÍst@yahoo.com.
telefone; (99)9 8848-0906; a qual confere poderes: para representar a outorgante
em processos lidtatórios, públicos ou privados, podendo assinar documentos,
apresentar propostas e participar de sessões públicas. Realizar credenciamento
perante os órgãos responsáveis pela licitação. Prestar esclarecimentos e impugnar
editais, bem como interpor e desistir de recursos  e manifestações de interesse,
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos. Assinar atas, contratos.
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aditivos e demais documentos necessários para a formalização da contratação

caso de adjudicação do objeto licitado. Praticar todos os atos necessários ao p|g ( q <5^
cumprimento desta procuração, incluindo recebimento de notificações ^
participação em reuniões. Feito sob Minuta. PODSNCK) SUBSTABELECEP. a' Rfc

qualificação da outorgada, bem como os poderes a ela outorgada e todos os

demais elementos do presente instrumento, foram fornecidos e conferidos por ela

.  t

\ J, o
33 I
/

s : ;

, V
lI- outorgante, isentando este Tabelionato de posteriores reclamações ou erros da'

advindos, pela outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração erri

todos os seus expressos termos, tal qual como se acha redigida. Assim 0 disse, do \

que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida em V025

alta e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Estou de acordo com q

uso dos meus dados pessoais conforme as regras estabelecidas no Art. 23, §§ 4^ et

5® da Lei Federal n. 13.709 - LGPD. Tenho ciência de que a organização possuij

regras para garantir a privacidade, a proteção dos dados pessoais e a segurançaf

das informações, e que a coleta, classificação, uso, processamento,; :

armazenamento e eüminação dos dados pessoais são tratados com a máximaj^
cautela. As testemunhas foram dispensadas de acordo com 0 Artigo 215,|

parágrafo 5® do Código Civil. Emolumentos; 137,76 FERC: 4,11, FEMP: 5,49,í
FADEP: 5.49, (a.a.) LETICIA FERNANDA SANDRl. Nada mais. Trasladada eml

seguii^. confere em tudo com 0 original, ao qual me reporto e dou fé. Eu.j
(n^A LUZIA GABRIELA MENDONÇA BEZERRA, ESCREVENTEf

■T.

>.*
AUTORIZADA, que traslatei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público raso.
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Balsas/MA, 24 de fevereiro de 2025.t, :4-
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

02.962.910/0001-80

VENTO NORTE LTDA

R$300.000,00 {Trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adminístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LETICIA FERNANDA SANDRI

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/12/2025 às 11:0S (data e hora de Brasília).



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA C5

NUMERO OE INSCRIÇÃO

02.962.910/0001-80
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

28/01/1999COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL . V

NOME EMPRESARIAL

VENTO NORTE LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VENTO NORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.11-8-01 - Confecção de roupas intimas
14.11-8-02 - Facção de roupas intimas
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
14**^-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas  e semelhantes de qualquer material
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

1,

CÓDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ANTONIO JACOBINA

NUMERO

1038
COMPLEMENTO

LETRA:A;

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BALSAS
UF

65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

C'^^NDRI@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(99) 3541-3834

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
M*********●**«●

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2026 às 16:55:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
●CS

NUMERO DE INSCRIÇÃO
02.962.910/0001-80
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
28/01/1999COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
VENTO NORTE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R^TONIO JACOBINA
COMPLEMENTO
LETRA:A;

NUMERO
1038

CEP UFSAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BALSAS65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CGSANDR1@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3541-3834

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
**4*************

Apro^do pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emit.oo no dia 03/02/2026 às 16:55:55 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 02.962.910/0001-80 Inscrição Estadual: 12.382123-1

Razão Social: VENTO NORTE LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ANTONIO JACOBINA

Número: 1038 Complemento: LETRA: A;

Bairro: CENTRO

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 35413834

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1412601 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER
MATERIAL

1521100

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

1813099 I IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E
PROFISSIONAL

3292202

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO
4642702

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS4643501

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4647801

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4649409

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4649499

4686902 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9529199

4755501 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759899

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS4782201

ESTAMPARIA E TÊXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO
VESTUÁRIO

1340501

1411801 CONFECÇÃO DE ROUPAS INTIMAS

FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

1411802

1412602

1412603

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA1413401

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS,
EXCETO MEIAS

1413403

1422300

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 15/04/2023

OBRIGAÇÕES



01/04/2010 - (4649499), 01/07/2010 - (1412601-1813099-4647801),
NFe a partir 01/10/2010 - (1412602-4642702-1413401-1413403-1813001-1411802-
de (CNAE's): 4643501-1422300-1521100-3292202-4649409-4686902-1340501-

1413402-1411801-1412603), 30/08/2012 - (Devido emissão voluntária),

EOF a partir de:

CTE a partJr de:
PEÜ/

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/02/2026

Número da Consulta:

Nova Consulta impriir.

O
;fa?/(:orFC - 2005)-2012.ivitlí- pela



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 359707/25 Data da 14/11/2025 15:05:37

Inscrição Estadual: 123821231

Razão Social: VENTO NORTE LTDA

CPF/CNPJ: 02962910000180

RUA ANTONIO JACOBINA, 1038 LETRA: A; CEP: 65800000 - CENTRO

Município: BALSAS(99)35413834

Endereço:

telefone; UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/2025 16:58:24



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 106998/25 Data da 14/11/2025 15:06:23

Inscrição Estadual: 123821231

Razão Social: VENTO NORTE LTDA

CPF/CNPJ: 02962910000180

Endereço:

Jeiefone:

RUA ANTONIO JACOBINA, 1038 LETRA: A; CEP: 65800000 - CENTRO

Município: BALSAS(99)35413834 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/2025 16:59:05



TIF
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001758732025

Data de expedição: 04/12/2025 09:34:58

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte VENTO
NORTE LTDA que possui o CNPJ 02.962.910/0001-80 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 02.962.910/0001-80

Razão Social: VENTO NORTE LTDA

Endereço: Rua ANTONIO JACOBINA
Número: 1038

Município: BALSAS

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de Início de atividade;
02/01/1999

Código de validação: 1A39EFB959/\AD0B1CCBB6F66095A5C29
Data de validade da certidão: 04/03/2026
Finalidade: ALVARAR DE CONSTRUÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

.'ifTV
J

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VENTO NORTE LTDA
CNPJ: 02.962.910/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ‘a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 12:46:33 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2026.

Código de controle da certidão; 5D81.226E.5734.5752
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.962.910/0001-80

VENTO NORTE LTDA

RUA ANTONIO lACOBINA 1038 LETRA: A; / CENTRO / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026

Certificação Número: 2026012704330830313908

Informação obtida em 03/02/2026 17:00:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TiCABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; VENTO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.962.910/0001-80

Certidão n°; 49562021/2025

Expedição; 26/08/2025, às 12:48:49

Validade; 22/02/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que vento NORTE LTDA (matriz e filiais)  , inscrito (a) no

CNPJ sob o n“ 02.962.910/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

SUÇJ-íSt.òi-.-G ; cndv.;?:!. ai bridas
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 12/12/2025

Data de validade: 12/02/2026

N° da certidão: 12504410212

Código de Validação: 4da009d29d

NOME: VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento origina! (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudiciai e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

vi/ww.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integração
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TERMO DE AUTENTiCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abai^,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n° 12406504728 em 08/05/2^4,
protocolo 240475232. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

V

identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

VENTO NORTE LTDA

21600077613

02962910000180

Balsas

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 12

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) CRC/OABNome

03194958330 VERÔNICA PEREIRA LIMA

39733645320 FRANCISCO DOS SANTOS FILHO MA012359O8

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 08/05/2024 11:21 SOB N° 20240475232.

PROTOCOLO: 240475232 DE 11/04/2024. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12406504728. NIRE: 21600077613.

VENTO NORTE LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 08/05/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validaüe deste documento, se impresso, fica sujeito ]:omprovaÀ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaÃ>.
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VENTO NORTE LTDA
R Antonio Jacobina, 1038 -" A ” Centro, Baísas - MA - CEP: 65.800-000

Registro: 21600077613 (26/04/2018)

Contab

CNPJ: 02.962.910/0001-80

iliz

11/04/2024 11:03:53 Página 1 de 1Estabelecimento: 545

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2023

t

ATIVO

CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

ESTOQUES

U

271.961,89'd-; fls.iõBG
358,963,25 0 - \U/\ / S'

630.92éCl4
ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO 272.588,63 D

272,588,63 D
ATIVO intangível

VALORES A APROPRIAR 25.637,64 D

25,637,64 D
Total Geral do Ativo 929.151,41 D

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

4.386,14 C

20,460,00 C

104.807,99 C

129,654,13 C
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 178.980,93 C
178.980,93 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

AJUSTES DE EXERCÍCIOS

300.000,00 C

380.126,25 0

59.609,90 D

620,516,35 C
929.151,41 CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo NOVECENTOS E VINTE
E NOVE MIL, CENTO E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS de acordo com a documentação

fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

VERÔNICA PEREIRA LIMA
TITULAR ● CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador ● CRC - 01235908
CPF: 397.336.453-20
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VENTO NORTE LTDA
R Antonio Jacofaina, 1038 -" A" Centro, Balsas - MA ● CEP; 65.800-000 PEi;

11/04/2024 11:04:30 Estabelecimento: 545 CNPJ; 02.962.910/0001-80  Registro:21600077613(26/04/2018) ^^Página2

Demonstração do Resultado ^ ̂

Encerrado em 31 de Dezembro de 2023 (Og:^

Contabilize Co

0

CT .
^ j
nij

RECEITAS OPERACIONAIS RúÕríi
RECEITAS DE VENDAS 695.429.51 C

695.429,51 C

(-) DEDUÇÕES VENDAS/SERVICOS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 57.823,530

57.823.53D

RECEFTA OPERACIONAL ÜQUIDA

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL

COMPRAS DE MERCADORIAS

ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL

637.605.98C

425.065.28D

360.354,17D

358.963.25C

426.456,200

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

211.149.78C

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

RECEITAS FINANCEIRAS

75.715,850

602,060

185.85C

76,132,060

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

135.017,720

135.017.72C

Baísas, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador- CRC ● 01235908

CPF : 397.336.453-20

VERÔNICA PEREIRA LIMA
TITULAR - CPF: 031.949.583-30



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita!

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3
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Certificamos que o ato da empresa VENTO NORTE LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03194958330 VERÔNICA PEREIRA UMA

39733645320 FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024 19:49 SOB N” 20240474996.

PROTOCOLO: 240474996 DE 07/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406473512. CNPJ DA SEDE: 02962910000180 .
NIRE: 21600077613. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/04/2024.
VENTO NORTE LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRSTÁRIO>GBRAL

www.empresafacll.ma.gov.br

■, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento inrpre;
informando seus respectivos códigos de verificação.



DECLARAÇAO

EU FRANCISCO DOS SANTOS FILHO CRC N 012359O8-MA ATESTO O ATENDIMENTO DOS

índices ECONÔMICOS REVISTOS NO EDITAL PELO LICITANTE: VENTO NORTE EIRELI, CNPJ -

02.962.910/0001-80 .

lET ou ISO
índice de ENDIVIDAMENTO TOTAL ou ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

( PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO } { 308.635,06)( PC + ELP)
0,33

(A)
(929.151.41)(ATIVO)

ILC

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

(AC) (ATIVO CIRCULANTE) (630.925.14)
4,86

(PC) {PASSIVO CIRCULANTE’) (129.654,13)

ILG

índice de liquidez geral
(ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO ) (903.513,77)(AC + RLP)

2,92
( PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO )( PC + ELP) ( 308.635,06)

FRANCISCO DOS

SANTOS

FlLHO:39733645320

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DOS SANTOS
FiLHO:39733645320
Dados; 2025.03.14 08:42:53 -03’00'

Francisco Dos Santos Filho
Contador CRC: 012359/0-8 MA
CPF: 397.336-453-20
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FIs. (o:?0EMPRESA: VENTO NORTE EIRELI

CNPJ: 02.962.910/0001-80
END: RANTONIO JACOBINA 1038-A-CENTRO-BALSAS-MA
NIRE: 21600077613

33

V

Período: Janeiro a Dezembro de 2023 emitido em: 31/12/2023

Ordem Nota Explicativa:
Empresa: VENTO NORTE EIRELI
Relatório de Notas Explicativas

1 CONTEXTO OPERACIONAL
VENTO NORTE EIRELI, é uma Empresa Limitada constituída em 28 de Janeiro de 1999,
atuante no mercado nacional e com sede em Balsas, Estado do Maranhão, cujo Objeto Social
é:

CNAE PRINCIPAL:
14.12-6-01 CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA,14,11-8-01 CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS, 14,11-8-
02 FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS, 14.12-6-02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS, 14.12-6-03 FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO,
EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS,14,13-4-01 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
EXCETO SOB MEDIDA,14,13-4-02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS
PROFISSIONAIS,14.13-4-03 FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 14.22-3-00
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO. PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGÊNS, EXCETO MEIAS. 15.21-1-00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM,
BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL, 18.13-0-99 IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA OUTROS USOS, 32.92-2-02 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL,46.42-7-02 COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO. 46.43-5-01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS, 46.49-4-99
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 46.86-9-02 COMÉRCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS.47.55-5-01 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 47,55-5-
02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 47.55-5-03 COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO, 47.63-6-02 COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 47.81-4-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 47.82-2-01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, 95,29-1-
99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

2 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena
conformidade com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a
escrituração e elaboração de demonstrações contábeis.

3 NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em
documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela
sua veracidade.
4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e
em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram
efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência,
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10
(NBC -TG03) -Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG
26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos
que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou
até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
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mb) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos
valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço,
c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas  a Receber de Clientes; - As contas a receber
de clientes são registradas pelo valor faturado,
d) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção,
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na
Nota 8 e leva em consideração vida útil Página 4 de 7 e utilização dos bens (Resolução CFC
No. 1,177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento
nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é
reconhecido no resultado como despesa quando incorrido,
e) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os
passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é
reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável
que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco
envolvido,

f) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício
seguinte são classificados como circulantes,

g) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela
entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte,
h) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre
folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar,
i) Fornecedores a pagar; São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a
fornecedores de bens ou serviços,
j) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.
I) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As
receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato -
valores recebidos ou a receber).
Página 3 de 5
5 ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)
Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção,
deduzidos da depreciação do período, originando o valor líquido contábil.
6 OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de
fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras obrigações, bem
como as provisões sociais.
7 PATRIMÔNIO LIQUIDO
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social,
acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados,
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência,
as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do
passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado.

Balsas - MA, (MA), 31 de dezembro de 2023

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador - CRC - 012359°8

VERÔNICA PEREIRA UMA
TITULAR: CPF;031.949.583-30
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VENTO NORTE EIRELI
CNPJ: 02.962.910/0001-80

Termo de Abertura do Livro Diário
Registro: 2160007

Contabilize Contabilidade Ltda

11/04/2024 10:45:11 Estabelecimento: 545 7613 (26/04/2018) Página 1 de 26

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 26 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS
AO N° 26 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 12 DA FIRMA 

VENTO NORTE EIRELIy^O PEC,

R M

Fís. 10^^ )d|

■N*’ 1

ATIVIDADE : COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE ROUPAAS E TECIDOS c

COM SEDE EM BALSAS - MA,
R ANTONIO JACOBINA, 1038 " A ", CENTRO - Cep: 65.800-000 V

Rú
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600077613 EM 26/04/2018
CNPJ: 02.962.910/0001-80
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.382.123-1
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2023

X.

Balsas, 1 de Janeiro de 2023

VERÔNICA PEREIRA LIMA
TITULAR - CPF: 031.949,583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador - CRC - 01235908

CPF : 397.336.453-20
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VENTO NORTE ElRELl
CNPJ; 02.962.910/0001-80 Regist

Contabilize Contabilidade Ltda

11/04/2024 10:45:49 Estabelecimento: 545 Página 26 de 26ro: 21600077613 {26/04/2018)

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 26 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N*’ I
AO N° 26 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 12 DA FIRMA VENTO NORTE EIRELI. REFERENTE
AO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE ROUPAAS E TECIDOS

COM SEDE EM BALSAS - MA,
R ANTONIO JACOBINA, 1038 " A ", CENTRO - Cep: 65.800-000

I
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL- MA N°. 21600077613 EM 26/04/2018
CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.382.123-1

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

VERÔNICA PEREIRA UMA

TITULAR - CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Contador - CRC - 01235908
CPF: 397.336.453-20
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VENTO NORTE EIREU
R Antonio Jacobina n° 1038 “A" Centro - CEP; 65800-000 — BALSAS/MA

31/03/2024 11:25:41 ^ Página
1Registro: 21600077613 (26/042018)

Análise dos índices Econômicos e Financeiros

exercício 2023

CNPJ; 02.962.910/0001-80

v.
U

- f\s.ío?H ":x3m
)
t ilET ou ISO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL ou ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL
Rúdi <õT(929.151.41)(ATIVO)(A)

H

(PC+ELP) ( PASSIVO C, + EXIGIVEL L. PRAZO ) (308.635,06)

ILC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

(630.925,14)(ATIVO CIRCULANTE)(AC)
4,86

( 129.654,13)(PC) (PASSIVO CIRCULANTE')

ILG
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

(ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO ) (903.513,77)(AC + RLP )
2,92

( PC + ELP ) ( PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO ) (308.635,06)

Balsas, 31 de Dezembro de 2023

Assinado de forma digital por
VERÔNICA PEREIRA
ÜMA;03194958330
Dados: 2025.08,18 15i53;43
-03'00'

FRANCISCO DOS
SANTOS
FILHO:39733645320

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO:39733645320
Dados: 2024.07.1214:28:38 -03'00'

VERÔNICA PEREIRA

LIMA:03194958330

Francisco Dos Santos Filho
Contador CRC: 012359/0-8 MA

CPF: 397.336-453-20

Verônica Pereira Lima
Titular: CPF; 031.949.583-30



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especíai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

P. M o
o

■  ● FIS.
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

N
Decíaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características aií^lí^^ol
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n“ 12506938876 em 28/04/2025, protocolp. 25í
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

^do e
Í25194.

identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

^unícipio:

VENTO NORTE LTDA

21600077613

02962910000180

Balsas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

13

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) CRC/OABNome

03989713310 LETICIA FERNANDA SANDRI

39733645320 FRANCISCO DOS SANTOS FILHO MA012359O8

CERTIFICO A AÜTENTICAÇÃO EK 28/04/2025 lSs04 SOB N» 20250525194.

PROTOCOLO: 250525194 DE 25/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12506938876. NIRS: 21600077613.

VENTO NORTE LTDA

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LDÍS, 28/04/2025

empreaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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VENTO NORTE LTDA
R Antonio Jacobina, 1038 -" A " Centro, Balsas - MA ● CEP: 65.800-000

Estabelecimento: 545 CNPJ: 02,962.910/0001-80 Registro: 21600077613 (26/04/2018)

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

Contabiliz

çjsp 1 de 1

P. M

'  ■ fo^é s

24/04/2025 08:39:26

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

ESTOQUES

412.720,98 D

166.306,74 0

579.027,72 D

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO 272.588,63 D

272.588,63 D

ATIVO INTANGÍVEL

VALORES A APROPRIAR 24.314,28 D

24.314,28 D

Total Geral do Ativo 875,930,63 D

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

23.175,80 C

10.330.00 C

2.416,83 C

35.922,63 C

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGiVEL A LONGO PRAZO 120.411,03 C

120.411.03C

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

AJUSTES DE EXERCÍCIOS

300.000,00 C

479.206,87 C

59.609,90 D

719.596,97 C

Total Geral do Passivo 875.930,63 C

Reconhecemos a exatidão do presente Baianço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo OITOCENTOS E
SETENTA E CINCO MiL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

VERÔNICA PEREIRA LIMA

TITULAR - CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador- CRC - 01235908

CPF : 397.336.453-20



Página 2 de 3VENTO NORTE LTDA
R Antonio Jacobina, 1038 -" A " Centro, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

CNPJ: 02.962.910/0001-80

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2024

C

Registro: 21600077613

Nasajon Sistemas ontabilize Cc

24/04/2025 Estabelecimento; 545 (26/04/2018)

y
ína 1
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RECEITAS OPERACIONAIS
RECEITAS DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

645.448,13 0

9.885,00 C
655.333,13 0

(-) DEDUÇÕES VENDAS/SERVICOS
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 48.323,26 D

48,323,26 D
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS
ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL

COMPRAS DE MERCADORIAS
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL

607.009,87 0

358.963,25 D

231.049,30 0
166.306,74 C

423,705,81 D
LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

183.304,06 C

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

72.894,37 0

2.172,72 0
9.261,06 0

104,71 C
84.223,44 D

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

99,080,62 0
99.080,62 0

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

VERÔNICA PEREIRA LIMA
TITULAR - CPF; 031.949,583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador- CRC - 01235908

CPF: 397.336.453-20
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENTO NORTE LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03989713310 LETtCIA FERNANDA SANDRI

39733645320 FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2025 11:32 SOB N' 20250523051.

PROTOCOLO: 250523051 DE 25/04/2025.

CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO: 12506813720. CKPJ DA SEDE: 02962910000180.

NIRE: 21600077613. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 24/04/2025.

VENTO NORTE LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafací1.ma.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, Cica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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VENTO NORTE LTDA
CNPJ: 02.962,910/0001-80

Termo de Abertura do Livro Diário
Registro: 2160007

Nasajon Sistemas

Página 1 de 287613 {26/04/2018)24/04/2025 17:33:27 Estabelecimento: 545

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 28 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N*" 1
AO N° 28 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 13 DA FIRMA VENTO NORTE EIRELI.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE ROUPAAS E TECIDOS

P.M

; Fis.

COM SEDE EM BALSAS - MA,
R ANTONIO JACOBINA, 1038 " A ", CENTRO - Cep: 65.800-000

Ü

ó 333
mREGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600077613 EM 26/04/2018

CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.382.123-1
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2024

t

RüMIca^í^,
V

Balsas, 1 de Janeiro de 2024

VERÔNICA PEREIRA UMA

TITULAR - CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Contador-CRC MA 012359-08

CPF; 397.336.453-20
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VENTO NORTE LTDA
CNPJ: 02.962.910/0001-80

Livro Diário n° 13
Janeiro de 2024

Registro

Nasajon Sistemas Contabilize Co..^.

24/04/2025 17:26:44 Estabelecimento: 545 : 21600077613 (26/04/2018) Página2de 17

CréditoHistórico Débito●<õ
Estoque Inicial de Mercadoria
Estoque Inicial de Mercadoria
Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses Comp. 2023
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses Comp. 2023
Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

358.963,25p0^1 3.2,2.01.001
1 358.963,25.001

15.810,84
15.810,84

5.617,80
5.617,801.001

380.391,89Total do dia:

Valor Ref, NE 000026934 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref. NE 000026934 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

380.391,89

502,423,2.2.02.001
1.1.1.01.001 502.42

T

502,42502,42

3.740,00Vir. Pagto. Pro-Labore Mes 12/2023
Vir. Pagto. Pro-Labore Mes 12/2023

05/01 2.1.2.04.001
1.1.1,01,001 3.740.00

3.740,00Total do dia: 3.740,00

716,00Valor Ref. NE 000001502 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -
Valor Ref, NE 000001502 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

3.3.1.01.014
2.1.1.01,001

08/01
716,00

716,00716,00

418,68

Total do dia :

Valor Ref. NE 000026978 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref, NE 000026978 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

09/01 3,2.2.02.001
1.1.1,01,001 418,68

418,68418,68

86.803,54Vir. Pagto. SIMPLES Comp. 2023
VIr, Pagto. SIMPLES Comp. 2023
VIr. Pagto. ICMS Dif. Comp. 2023
VIr, Pagto. ICMS Dif. Comp, 2023
VIr. Pagto. INSS Comp. 2023
VIr. Pagto. INSS Comp. 2023

2.1.3.03,010
1,1,1.01.001
2.1.3.03.011
1.1.1.01.001
2.1.2.05.001
1.1.1,01.001

20/01
86.803.54

18.004,45
18,004.45

10.890,00
10.890.00

115.697,99Total do dia : 115.697,99

1.638,50Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000238194 - ABC
Valor Ref. NE 000238194 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia:

Valor Ref. NE 000204810 - Ind. Com. de Malhas Pemgir Ltda -
Valor Ref. NE 000204810 - Ind. Com. de Malhas Pemgir Ltda -

Total do dia:

Valor Ref. NE 000042702 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda
Valor Ref. NE 000042702 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda

Total do dia ;

Valor Ref. NE 000000413 - Ml GARRETO SUPRIMENTOS LTDA -
Valor Ref, NE 000000413 ● Ml GARRETO SUPRIMENTOS LTDA -
Valor Ref. Pro-Labore Comp. 01/2024
Valor Ref. Pro-Labore Comp. 01/2024
Valor Ref, INSS Comp. 01/2024
Valor Ref. INSS Comp. 01/2024
Valor Ref, IR Comp. 01/2024
Valor Ref. IR Comp. 01/2024
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

23/01 3.2.2.02.001
1,1.1.01.001 1.638,50

1,638,501.638.50

17.215,453.2.2.02.001
1,1,1.01.001

29/01
17.215,45

17.215,4517.215,45

12.535,9830/01 3.2.2.02.001
1,1.1.01.001 12.535,98

12.535,9812.535,98

1.990,4331/01 3.2.2.02.001
1.1.1.01.001
3.3.1.01.001
2.1.2,04.001
2.1.2.04.001
2.1.2.05.001
2.1.2.04.001
2.1.2.05.005
2.2.1.06.003
1.1.1.01.001
3.3.1.03.003
2.2.1.06.001
1.1.1.01,001
3.3.1,03.003

1.990,43
4.500,00

4.500,00
495,00

495,00
241,97

241,97
1.317,57

1.704,80
387,23
468,15

657.56
189,41

9.589,76Total do dia : 9.589,76

542.446,67Total do mês : 542.446,67

Valor Ref. NE 000027165 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref. NE 000027165 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref. ICMS s/ NE 000027165 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

2.987,633.3.1.01.014
2,1.1.01.001
3.3.1.02.002

02/02
2.987,63

84,25

2.987,63Saldo a transportar no dia : 3.071,88
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0  ̂ Cràflito
9ar^3

DlData Conta Histórico
3.0'Saldo a transportar da Folha:2

Valor Ref. ICMS S/ NE 000027165 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS 12502/02 2.1.3,03.011

3.071 ,§8 3.0ÍÍA8

Rútírica^ <^y

Total do dia :

3.763,0305/02 2.1.2.04.001

1.1.1.01.001
Vir. Pagto. Pro-Labore Mes 01/2024

Vir. Pagto, Pro-Labore Mes 01/2024 '63.03

3.763,03

1.736,21

3.763,03Total do dia:

Valor Ref. NE 000027220 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000027220 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

07/02 3.2.2.02.001

1,1.1.01.001 1.736.21

1.736,211,736,21

172,50Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000239854 - ABC
Valor Ref. NE 000239854 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Valor Ref. ICMS s/ NE 000239854 - ABC DISTRIBUIDORA S/A -

Valor Ref. ICMS s/ NE 000239854 - ABC DISTRIBUIDORA S/A -

Valor Ref. Frete s/ NE 000013521 - Futurize Aulomacao Industrial

Valor Ref. NE 000013521 - Futurize Automacao industrial Ltda EPP. -

Valor Ref. NE 000013521 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref. ICMS s/ NE 000013521 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref, ICMS s/ NE 000013521 - Futurize Automacao Industriai

Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000239847 - ABC
Valor Ref. NE 000239847 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Valor Ref. ICMS s/ NE 000239847 - ABC DISTRIBUIDORA S/A -

Valor Ref. ICMS s/ NE 000239847 - ABC DISTRIBUIDORA S/A -

Valor Ref. NE 000001331 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

Valor Ref. NE 000001331 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

Valor Ref. NE 000001332 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref. NE 000001332 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - _

Total do dia :

16/02 3.3.1.01.014

2.1.1.01,001

3.3.1.02,002

2.1.3.03.011

3.3.1.01.016

3.3.1.01.014

2.1.1.01,001

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

3,3.1.01.014

2.1.1.01.001

3,3.1.02.002

2.1.3.03,011

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1,1.01.001

172,50

4,86
4,86

218,89

1.312,11

1.531.00

43,17

43,17

1.082,50

1.082,50

30,53

30,53

9.864,50

9.864,50

4.402,00

4.402,00

17.131,0617.131,06

495,0020/02 2.1.2.05.001

1.1.1.01.001

2.1.2.05.005

1.1.1.01.001

VIr.Pago INSS Comp, 01/2024

VIr.Pago INSS Comp. 01/2024

VIr. Pago IR Comp. 01/2024

VIr. Pago IR Comp. 01/2024

495,00

241,97

241,97

736.97736,97

196,00

Total do dia:

Valor Ref. NE 000027340 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000027340 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. ICMS s/ NE 000027340 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

Valor Ref ICMS s/NE 000027340-DISTRIBUIDORA DE TECIDOS _

Total do dia:

Valor Ref NE 000042990 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda

Valor Ref. NE 000042990 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda

Valor Ref NE 000001333 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001333 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

24/02 3.3.1.01.014

2.1,1.01.001

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

196,00

5,53
5.53

201,53201,53

9.264,1126/02 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01,001

9.264,11

50.002,30

50.002,30

59.266,4159.266,41

4.500,00

Total do dia:

29/02 3.3.1.01.001

2.1.2,04.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05,005

3.1.2.01.006

2.1.3,03.010

3.3.1.02.002

2.1,3.03.011

2.2.1.06.003

1.1,1.01.001

3.3.1.03.003

2.2.1,06.001

1.1.1.01.001

3.3.1.03,003

Valor Ref. Pro-Labore Comp, 02/2024

Valor Ref Pro-Labore Comp. 02/2024

Valor Ref INSS Comp, 02/2024

Valor Ref INSS Comp. 02/2024

Valor Ref IR Comp. 02/2024

Valor Ref. IR Comp, 02/2024

VIr. Prov, SIMPLES Comp. 02/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 02/2024

VIr. Prov, ICMS Dif Comp, 02/2024

VIr. Prov. ICMS Dif Comp. 02/2024

Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

4.500,00

495,00

495.00

222,65

222,65

5.146,00

5.146,00

168,34

168,34

1.317,57

1,717,58

400,01

468,15
662,10

193,95

12,911,67Total do dia: 12.911,67

98.818,76Total do mês : 98.818,76
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-  '.●'cc,

CréditoDébitoHistóricoonta

Valor Ref. NE 000027401 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref, NE 000027401 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

764,69
764,69

764,69764,69

8.384,60Valor Ref. NE 000001334 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
Valor Ref, NE 000001334 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 8.384,60

8.384,608.384,60

3.782,35

Total do dia:

Vir. Pagto. Pro-Labore Mes 02/2024
VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 02/2024

05/03 2.1.2.04.001
1,1.1.01.001 3.782,35

3.782,353.782,35

495,29

Total do dia:

Valor Ref. NE 000001538 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -
Valor Ref. NE 000001538 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

3.3.1.01.014
2.1,1.01.001

06/03
495.29

495,29Total do dia:

Valor Ref. NE 000027444 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000027444 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

Valor Ref NE 000027516 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000027516 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000027515 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000027515 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

495,29

971,9507/03 3.2.2.02.001
1.1.1.01.001 971.95

971,95971,95

957,8614/03 3.2.2,02.001
1.1.1.01.001
3.2.2.02.001
1.1.1.01.001

957.86
745,66

745,66

1.703,521.703,52

1.248,50Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000241780 - ABC
Valor Ref NE 000241780 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

VIr.Pago INSS Comp. 02/2024
VIr.Pago INSS Comp. 02/2024
VIr.Pago IR Comp. 02/2024
VIr.Pago IR Comp. 02/2024

19/03 3.2.2.02.001
1.1.1.01.001
2.1.2.05.001
1.1.1,01.001
2.1.2.05.005
1.1.1.01.001

1.248,50
495,00

495,00
222,65

222.65

1.966,151.966,15

3.953,77

Total do dia:

Valor Ref NE 000027549 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000027549 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
VIr, Pagto. SIMPLES Comp. 02/2024
VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 02/2024

3.2.2.02,001
1.1.1.01.001
2.1.3,03,010
1.1.1,01.001

20/03
3.953.77

5.146,00
5,146,00

9.099.77Total do dia :

Valor Ref NE 000209250 - Ind. Com. de Malhas Pemgir Ltda -
Valor Ref NE 000209250 - Ind. Com. de Malhas Pemgir Ltda -

Total do dia :

Valor Ref NE 000001335 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref NE 000001335 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Total do dia:

Valor Ref NE 000001339 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001339 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001338 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001338 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001336 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001336 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001337 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000001337 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref NE 000027600 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000027600 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

9.099,77

7.363,253.2.2.02.001
1.1.1,01,001

22/03
7.363,25

7,363,257,363,25

6.185,0025/03 1.1.1.01.001
3.1.1.01.001 6.185.00

6.185,006.185,00

1.484,401.1.1.01,001
3.1,1.01.001
1.1,1,01.001
3.1.1.01,001
1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
1.1.1.01.001
3.1,1.01,001
3,2.2,02.001
1.1.1.01.001

27/03
1.484,40

1.237,00
1.237,00

863,65
863.65

2.465,00
2.465,00

384,83
384.83

6.434,886.434,88

3.083,80Valor Ref NE 001151025 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
Valor Ref. NE 001151025 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

28/03 3.2.2.02.001
1.1.1.01.001
2.2.1,06.003
1.1.1.01.001
3,3.1,03.003
2.2,1,06.001

3.083,80
1.317,57

1.728,12
410,55
468,15

4.811,925.280,07Saldo a transportar no dia :
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Crédito
4.811,92
665,84

Débito
5,280,07

Data Conta Histórico
Saldo a transportar da Folha:4

Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

28/03 1.1,1.01.001

3,3.1.03,003 197,69

5.477,765.477,76

4.500,00

Total do dia:

31/03 3.3.1.01,001

2,1.2.04.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.001

2.1.2.04.001

2.1,2.05.005

3.1.2.01.006

2.1.3.03.010

Valor Ref, Pro-Labore Comp. 03/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 03/2024

Valor Ref. INSS Comp. 03/2024

Valor Ref. INSS Comp. 03/2024

Valor Ref. IR Comp. 03/2024

Valor Ref. IR Comp. 03/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp, 03/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 03/2024

PEC, 4.500,00

495.00

1.666.82

Rü5rfcã
r

‘36^3,476.883,47Total do dia:

59.512,68 - 59.512,68Total do mês:

Valor Ref. NE 001151525 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. NE 001151525 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref, NE 000183628 - F.S. GUARU IND. DE TINTAS

Valor Ref. NE 000183628 - F.S. GUARU IND. DE TINTAS

4.077,3001/04 3.2.2.02.001

1,1.1,01.001

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

4.077,30

1.927,25

1.927,25

6.004,55

618,07

6.004,55Total do dia:

Valor Ref. NE 000001613 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

Valor Ref. NE 000001613 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

Valor Ref. NE 001152485 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. NE 001152485 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. ICMS s/ NE 001152485 - MALHARIA CRISTINA LTDA

Valor Ref. ICMS S/ NE 001152485 - MALHARIA CRISTINA LTDA

Valor Ref. NE 000001340 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref, NE 000001340 ● MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000027654 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000027654 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

Valor Ref NE 000014724 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref NE 000014724 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref Desconto s/ NE 000014724 - CARU MATERIAIS

VIr, Pagto. Pro-Labore Mes 03/2024

VIr. Pagto, Pro-Labore Mes 03/2024

02/04 3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.02,002

2.1,3,03.011

1.1,1.01.001

3.1.1.01.001

3.2,2.02.001

1.1,1.01.001

618,07

66.15

66,15

1,88

1,88

13.370,00

13.370,00

1.379,70

1,379,70

15.435,8015.435,80

955,7105/04 3.3.1.01.014

2,1.1.01.001

3.3.1.04,002

2.1.2.04.001

1,1.1.01.001

891,00

64,71

3.782,35

3.782,35

4.738,06Total do dia :

Valor Ref NE 000027730 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000027730 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

4.738,06

1.343,3310/04 3.2.2,02.001

1.1.1.01.001 1.343,33

1.343,331.343,33

1.692,50Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000243270 - ABC
Valor Ref NE 000243270 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia:

Valor Ref NE 000027762 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000027762 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

Valor Ref NE 000027803 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000027803 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

11/04 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 1.692,50

1.692,501.692,50

1.175,4112/04 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 1,175,41

1.175.411.175,41

2,039,0616/04 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 2.039,06

2.039,062.039,06

1.665,8220/04 VIr. Pagto, SIMPLES Comp. 03/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 03/2024

2.1.3.03.010

1.1.1.01.001 1.665,82

1.665,821.665,82

1.564,95

Total do dia :

Valor Ref NE 000027875 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000027875 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

VIr. Pago INSS Comp. 03/2024

VIr. Pago INSS Comp. 03/2024

22/04 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

2.1.2.05.001

1.1.1.01.001

1.564,95

495,00
495,00

2.059,95Saldo a transportar no dia : 2.059,95
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Crédito
2.059,95

Histórico Débito
2.059,95

222,65

Data Conta
Saldo a transportar da Folha:5

VIr. Pago IR Comp, 03/2024

VIr. Pago IR Comp. 03/2024

22/04 2.1.2.05.005

1.1.1.01.001 222,65

2.282,60Total do dia :

Valor Ref. NE 000001341 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref. NE 000001341 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - _

Total do dia :

Valor Ref NE 000000551 - Ml GARRETO SUPRIMENTOS LTDA -

Valor Ref NE 000000551 - Ml GARRETO SUPRIMENTOS LTDA -

Valor Ref NE 000027900 ● DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000027900 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

Valor Ref NE 000001342 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001342 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001343 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref NE 000001343 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref NE 000001344 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref NE 000001344 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Total do dia:

Valor Ref. Frete s/ NE 000013792 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref. NE 000013792 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref. NE 000013792 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref ICMS s/ NE 000013792 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref ICMS s/ NE 000013792 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000244461 ● ABC
Valor Ref NE 000244461 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia :

2.282,60

4,296,001,1.1.01.001

p^.1\fl01.001 4,296,00

4.296,004.296,00

389,05

389,05

174,93
174.93

563,98563,98

4.329,5025/04 1,1.1.01,001

3.1.1.01.001

1,1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

4,329,50

1.484.40

1.484,40

666,18

666,18

6.480,086,480,08

119,12

189,88

29/04 3.3.1.01.014

3.3.1.01.014

2.1.1,01.001

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

309.00

8,77

8,77

667,50

667,50

985,27985,27

4.500,00Valor Ref. Pro-Labore Comp. 04/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 04/2024

Valor Ref, INSS Comp. 04/2024

Valor Ref INSS Comp. 04/2024

Valor Ref IR Comp. 04/2024

Valor Ref IR Comp. 04/2024

VIr. Prov, SIMPLES Comp. 04/2024
VIr. Prov. SIMPLES Comp. 04/2024

VIr. Prov. ICMS Dif Comp. 04/2024

Vir. Prov. ICMS Dif Comp. 04/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

3.3.1.01.001

2,1.2.04.001

2.1.2,04,001

2.1.2.05.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.005

3.1.2.01.006
2.1.3.03,010

3.3.1,02.002

2.1.3.03.011

2,2.1.06.003

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

2.2.1.06.001

1.1.1,01.001

3.3.1.03.003

30/04

4.500,00

495,00

495,00

222,65
222,65

1.961,78
1.961,78

10,65
10,65

1.317,57

1.739,06

421,49

468,15

669,73

201,58

9.598,879.598,87Total do dia :

58.301,33Total do mês; 58.301,33

03/05 3.2,2,02,001

1.1,1.01,001

3.2.2.02.001
1.1.1.01.001

Valor Ref NE 000003624 - VALE DO SOL AVIAMENTOS LTDA -
Valor Ref NE 000003624 - VALE DO SOL AVIAMENTOS LTDA -

Valor Ref NE 000028007 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000028007 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

1.220,00

1.220,00

1.578,49
1.578,49

2.798,492.798.49

3.782,3505/05 2.1.2.04.001
1.1.1.01.001

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 04/2024

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 04/2024 3.782,35

3.782,35Total do dia : 3.782,35

298,68Valor Ref NE 000005523 - GARCIA AVIAMENTOS LTDA -
Valor Ref NE 000005523 - GARCIA AVIAMENTOS LTDA -

08/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 298,68

298,68298,68Total do dia;
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2.207,21Valor Ref. NE 000028080 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028080 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref, NE 000001346 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001346 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001347 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001347 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001350 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001350 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001345 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001345 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001349 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001349 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001348 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001348 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

09/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1,1.01.001

1.1.1.01.001

3.1,1,01.001

1,1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1,01.001

3.1,1.01,001

3.380.00

4.240.00

4.240,00

2.474.00

2.474,00

2.786,00

2,786,00

12.334,00

12.334,00

36.196.00

36,196,00

63.617,2163.617,21

2.558,50

Total do dia:

Valor Ref NE 001165136 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref NE 001165136 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

10/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 2.558.50

2.558,502.558,50

36.114,00

Total do dia :

Valor Ref NE 000001352 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001352 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

14/05 1.1.1.01.001

3.1.1,01.001 36.114.00

36.114,0036.114,00

124,42

469,56

Total do dia:

Valor Ref Frete s/ NE 000013856 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref NE 000013856 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP, -

Valor Ref NE 000013856 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. *

Valor Ref ICMS s/ NE 000013856 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref ICMS s/ NE 000013856 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000245903 - ABC
Valor Ref NE 000245903 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA

Total do dia :

Valor Ref NE 000028187 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000028187 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

Valor Ref NE 000028194 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000028194 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia;

15/05 3.3.1.01.014

3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

593,98

15,32

15,32

1.811,50
1.811.50

2.420,802.420,80

168,0017/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 168,00

168.00168,00

251,8618/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01,001 251,86

251,86251,86

1.961,78VIr. Pagto, SIMPLES Comp. 04/2024

Vir. Pagto. SIMPLES Comp, 04/2024

Vir. Pago INSS Comp. 04/2024

VIr. Pago INSS Comp. 04/2024

VIr. Pago IR Comp. 04/2024

Vir, Pago IR Comp. 04/2024

20/05 2.1.3.03.010

1.1.1.01.001

2.1.2.05.001

1,1,1.01,001

2,1.2.05.005

1.1.1.01.001

1.961,78

495,00

495,00

222,65

222,65

2,679.432.679,43

8.664,43

Total do dia:

Valor Ref NE 000043920 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda

Valor Ref, NE 000043920 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda

Valor Ref. NE 000012801 - FOX BOY INDUSTRIA LTDA -

Valor Ref NE 000012801 ● FOX BOY INDUSTRIA LTDA -

Valor Ref Desconto s/ NE 000012801 - FOX BOY INDUSTRIA LTDA

Total do dia:

23/05 3.2.2.02.001

1,1.1.01,001

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

3.2.2.02.003

8.664,43

13.122,24

12.538,31

583,93

21.786,6721,786,67

3.379,50Valor Ref NE 001170553 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref NE 001170553 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref NE 000013133 - ATACADO AVENTURA INDUSTRIA E

Valor Ref NE 000013133 - ATACADO AVENTURA INDUSTRIA E

Total do dia:

Valor Ref NE 000014887 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref NE 000014887 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref Desconto s/ NE 000014887 - CARU MATERIAIS

24/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

3.2.2.02.001

1,1.1.01.001

3.379,50

29.103,00

29.103,00

32.482,5032.482,50

362,2828/05 3.2,2.02.001

1.1.1.01.001

3.2.2.02,003

326,00

36,28

362,28362,28Total do dia :
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Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000247102 - ABC
Valor Ref. NE 000247102 ● ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

29/05 3.2.2.02.001

1.1.1.01,001

2.2.1.06,003

1.1.1.01.001

3.3,1.03,003

2.2.1.06.001

1.1.1.01.001

-"<0 PHo. 3,3.1.03.003

ÍÊ 3.2.2Í02.OO1

1.107,50

1.107,50

1,317,57

1.750,78

433,21

468,15

673,90

205.75

3.532,18Total do dia: 3.532,18

1.919,20Valor Ref. NE 001172906 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. NE 001172906 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 05/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 05/2024

Valor Ref. INSS Comp, 05/2024

Valor Ref, INSS Comp, 05/2024

Valor Ref. IR Comp. 05/2024

Valor Ref. IR Comp. 05/2024

VIr, Prov. SIMPLES Comp. 05/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 05/2024

VIr. Prov, ICMS Dif. Comp. 05/2024

VIr. Prov, ICMS Dif. Comp. 05/2024

,1.1.©.Ô01

S.l.^l^ÓOI

■^.1.2^,001
'^.^^4.001
2.rÍv5.001

,.-?rf^.04.ooi
2.1.2.05.005
3.1.2.01.006
2.1,3.03.010
3.3.1.02.002
2.1.3.03.011

● Fis.toíf^:
● -.â 1.919,20

4.500,00
4.500,00

495,00RútWca
495,00

222,65
222,65

4.462,37
4.462,37

338,81
338.81

11.938,03Total do dia : 11.938,03

Total do mês: 184.790,98184.790,98

Valor Ref. NE 000028417 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref. NE 000028417 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 05/2024
VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 05/2024

599,4005/06 3.2.2.02.001
1.1.1.01.001
2.1.2.04.001
1,1,1.01,001

599,40
3.782,35

3.782,35

4.381,75Total do dia:

Valor Ref. NE 000001356 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref. NE 000001356 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref, NE 000001357 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref. NE 000001357 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref. NE 000001355 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref. NE 000001355 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref. NE 000001354 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref, NE 000001354 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -
Valor Ref. NE 000001353 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -
Valor Ref. NE 000001353 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Total do dia :

Valor Ref. NE 000001358 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref. NE 000001358 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref, NE 000001360 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref. NE 000001360 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref. NE 000001359 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref. NE 000001359 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref. NE 001179512 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
Valor Ref. NE 001179512 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000248727 - ABC
Valor Ref. NE 000248727 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

VIr, Pagto, SIMPLES Comp. 05/2024
Vir. Pagto, SIMPLES Comp. 05/2024
VIr. Pago INSS Comp, 05/2024
VIr. Pago INSS Comp. 05/2024
VIr. Pago IR Comp. 05/2024
VIr. Pago IR Comp. 05/2024

4,381,75

742,2019/06 1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
1.1.1.01.001
3.1.1,01.001

742,20
2.465,00

2.465,00
691.46

691,46
247,22

247,22
88.200,00

88.200,00

92.345.8892.345,88

1.500,8020/06 1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
1,1.1.01.001
3,1.1.01,001
1.1.1.01.001
3.1.1.01.001
3.2,2.02,001
1.1,1,01.001
3.2.2,02.001
1.1.1.01.001
2.1.3.03.010
1.1.1,01.001
2.1.2.05.001
1.1.1.01.001
2,1.2.05.005
1.1,1.01.001

1.500,80
3,040,60

3.040,60
1.500,80

1.500,80
1.412,20

1.412,20
1.342,50

1.342.50
4.462.37

4.462,37
495,00

495,00
222,65

222,65

Total do dia:

Valor Ref. NE 000028594 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
13,976,9213.976,92

600,0021/06 3.2.2.02.001

Saldo a transportar no dia : 0,00600,00
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Valor Ref. NE 000028594 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028593 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028593 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

21/06 1.1.1.01.001

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

5^,4.5

Í305.198';30

3.693,60

Total do dia:

Valor Ref. NE 000001361 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001361 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001362 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001362 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Total do dia:

Valor Ref. NE 000014977 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref. NE 000014977 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref. Desconto s/ NE 000014977 - CARU MATERIAIS

Valor Ref. NE 000028671 ● DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028671 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

Rúl
26/06 1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

,60

20.000,90

20.000,90

23.694,5023.694.50

406,0027/06 3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.04.002

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

366,00

40.00

1.668,01

1.668.01

2.074,012.074,01

1.317,57VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PGFN 37 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PGFN 37 Meses
Ref. Juros s/ Parcelamento SIMPLES PGFN 37 Meses

Ref. Juros s/ Parcelamento SIMPLES PGFN 37 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

28/06 2.2.1.06.003

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

2.2.1.06.002

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

1.4.1.01.003

2.2.1.06.001

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

1.761,72

444,15

15.712,62
15.712.62

1.323,36
1.323.36

468.15
677,78

209,63

19.475,4819.475,48

4.500,00

Total do dia:

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 06/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 06/2024

Valor Ref. INSS Comp. 06/2024

Valor Ref. INSS Comp. 06/2024

Valor Ref. IR Comp. 06/2024

Valor Ref. IR Comp. 06/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 06/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 06/2024

30/06 3.3.1.01,001

2.1.2.04.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05,001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.005

3.1.2,01,006

2,1,3.03.010

4.500,00

495.00

495,00

222.65

222.65

8.913,22
8.913.22

14.130.8714.130,87Total do dia :

175.277,71175.277,71Total do mês :

20.319,70Valor Ref. NE 000001363 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001363 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000028732 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028732 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. ICMS s/ NE 000028732 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

Valor Ref ICMS s/ NE 000028732 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ,

Total do dia:

02/07 1.1.1,01,001

3.1.1.01.001

3,3.1,01.014

2,1.1,01.001

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

20.319,70

1.119,86

1.119,86

31,58
31.58

21.471,1421.471,14

755,00Valor Ref NE 001183888 - MALHARIA CRISTINA LTDA ■

Valor Ref NE 001183888 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 06/2024

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 06/2024

05/07 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001
2.1.2.04.001

1.1.1.01.001

755,00

3.782.35

3.782,35

4.537,354.537,35

1.134,68

Total do dia :

Valor Ref NE 000028814 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000028814 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

09/07 3.2.2.02.001

1.1.1,01,001 1,134,68

1.134,681.134,68

935,33Valor Ref NE 000001683 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

Valor Ref NE 000001683 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

11/07 3.2.2.02.001

1,1.1.01.001 935,33

935,33935,33Total do dia :
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Valor Ref, NE 000028880 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028880 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

3.2.2.02.001

1,1.1.01.001

540,0016/07

540,00

540,00Total do dia : 540,00

2.137,50Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000250723 - ABC
Valor Ref, NE 000250723 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

17/07 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 2.137,50

2.137,50Total do dia: 2.137,50

1.854,00Valor Ref. NE 000187801 - F.S. GUARU IND. DE TINTAS

Valor Ref. NE 000187801 - F.S. GUARU IND. DE TINTAS

Valor Ref. NE 000000236 - Reis e reis empreendimentos -

Valor Ref. NE 000000236 - Reis e reis empreendimentos -

Valor Ref. Desconto s/ NE 000000236 - Reis e reis empreendimentos

18/07 3.2.2.02.001

1.1.1.01,001

Cj; Pc3:?-2.02,001
1.1.1.01,001

p. f42.2.02-.p03

1.854,00

13.133,92

12.366,90

767,02

14.987,92Total do dia: 14.987,92

495,00VIr, Pago INSS Comp. 06/2024
VIr. Pago INSS Comp. 06/2024

VIr. Pago IR Comp. 06/2024

VIr. Pago IR Comp. 06/2024

495,00

222,65
222.65

717,65Total do dia: 717,65

8.913,22VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 06/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 06/2024

20/07 2.1.3.03.010

1.1.1.01.001 8.913.22

8.913,228.913,22

622,78

Total do dia:

Valor Ref. NE 000028943 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000028943 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. ICMS s/ NE 000028943 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

Valor Ref. ICMS s/ NE 000028943 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

Total do dia:

22/07 3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

622,78

17,56

17,56

640,34640,34

894,10Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000251045 - ABC
Valor Ref. NE 000251045 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia:

3.2.2.02.001

1.1.1.01,001

23/07

894,10

894,10894,10

9.240,47Valor Ref. NE 000044516 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda
Valor Ref. NE 000044516 - Humatex Industria e Comercio Têxtil Ltda

24/07 3,2.2.02.001
1.1.1.01.001 9.240,47

9.240,47Total do dia: 9.240,47

4.500,00Valor Ref. Pro-Labore Comp. 07/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 07/2024

Valor Ref. INSS Comp. 07/2024

Valor Ref. INSS Comp. 07/2024

Valor Ref. IR Comp. 07/2024

Valor Ref. IR Comp. 07/2024

VIr, Prov. SIMPLES Comp. 07/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 07/2024

VIr. Prov. ICMS Dif. Comp. 07/2024

VIr. Prov. ICMS Dif, Comp. 07/2024

VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

31/07 3.3.1.01.001

2.1.2.04.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.005

3.1.2.01.006

2.1.3.03.010

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

2.2.1.06,003

1.1.1.01.001

3.3.1.03,003

2.2.1.06.001

1.1.1.01.001

3.3.1.03,003

4.500,00

495,00

495,00

222.65

222,65

1.571,49

1.571,49

397,89

397,89

1.317,57

1,772,13

454,56

468,15

681,48

213,33

9.640,64Total do dia; 9.640,64

Total do mês: 75.790,3475.790,34

05/08 2,1.2.04.001
1,1.1.01.001

VIr, Pagto. Pro-Labore Mes 07/2024
VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 07/2024

3.782,35
3.782,35

Total do dia:

Valor Ref NE 000029101 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000029101 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

3.782,35

156,00

3.782,35

06/08 3.2,2.02.001

1.1.1.01,001 156,00

156,00156,00
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Valor Ref. NE 000001367 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001367 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001368 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001368 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001366 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001366 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001364 - MUNÍCIPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001364 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001365 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001365 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

07/08 1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

59.200,00

842,00

842,00

7.120,00

7.120.00

6.340,00
6.340.00

80.924.0080.924,00

1.759,37

Total do dia:

Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000252546 - ABC

Valor Ref NE 000252546 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia :

Valor Ref NE 000029175 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000029175 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

09/08 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 1.759,37

1.759,371.759,37

771,4114/08 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 771,41

771,41771,41

12.519.00Valor Ref NE 000001370 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

Valor Ref NE 000001370 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

Valor Ref NE 000001371 - MUNICÍPIO DE RIACHAO - FUNDO

Valor Ref NE 000001371 - MUNICÍPIO DE RIACHAO - FUNDO

Valor Ref NE 000001369 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

Valor Ref NE 000001369 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

Valor Ref NE 000015118 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref NE 000015118 - CARU MATERIAIS SERIGRAFICOS E

Valor Ref Desconto s/ NE 000015118 - CARU MATERIAIS

VIr. Pagfo, SIMPLES Comp. 07/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 07/2024

VIr. Pago INSS Comp. 07/2024

VIr. Pago INSS Comp. 07/2024

VIr. Pago IR Comp. 07/2024

VIr. Pago IR Comp. 07/2024

20/08 1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

3.2.2.02.003

2.1.3.03.010

1.1.1.01.001

2.1.2.05.001

1.1.1.01.001

2.1.2.05.005

1.1.1.01.001

12.519.00

3.680,00

3.680,00

3.317,00

3.317,00

295.92

266,00

29,92

1.571,49

1.571.49

495,00

495,00

222,65

222,65

22.101,0622.101,06

172,50

Total do dia :

Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000253513 - ABC
Valor Ref NE 000253513 ● ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000253511 - ABC
Valor Ref NE 000253511 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia :

Valor Ref NE 000001372 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001372 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Total do dia:

Valor Ref NE 000029349 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000029349 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto, SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

21/08 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

172,50

2.742,94
2.742.94

2.915,442.915,44

9.885,0026/08 1,1.1.01.001

3.1.1.01.001 9.885,00

9.885,009,885,00

1.346,2830/08 3.2.2,02.001

1.1.1.01.001

2.2.1,06.003

1.1.1.01.001

3.3,1.03.003

2.2.1.06.001

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

1.346,28

1.317,57
1,784,12

466,55

468,15

685,74
217.59

3.816,143.816,14

4.500,00

Total do dia:

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 08/2024

Valor Ref Pro-Labore Comp. 08/2024

Valor Ref INSS Comp. 08/2024

Valor Ref INSS Comp. 08/2024

Valor Ref IR Comp. 08/2024

Valor Ref IR Comp. 08/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 08/2024

31/08 3.3,1.01.001

2.1.2.04,001

2.1.2,04,001

2.1.2.05,001

2.1.2.04.001

2.1.2.05.005

3.1,2.01.006

4.500,00

495.00
495,00

222.65

222,65

8.316.78

5.217,6513.534,43Saldo a transportar no dia :
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Data Conta Histórico Débito
13.534,43

Crédito
5.217,65
8.316.78

Saldo a transportar da Folha: 11
Vir. Prov. SIMPLES Comp. 08/202431/0^1.3.03.010

13.534,43Total do dia : 13.534,43
-.1

139.645,20Total do mês : 139.645,20P. M 0

O
- Valor Ref. NE 000001374 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref. NE 000001374 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref. NE 000001373 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI ●

Valor Ref. NE 000001373 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000254831 - ABC
Valor Ref. NE 000254831 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia:

5.474,28m
5.474,2834^X)01^7

i.iTí.oreox://
R0.i^^0i.o&r ̂

52.732,00

52.732,00

1,425,803,2.2.02Jiel
'>.ri.o'i.ooi 1,425,80

59.632,0859,632,08

400,00Valor Ref. NE 000001366 - J R SILVA FILHO VESTUÁRIO -
Valor Ref. NE 000001366 - J R SILVA FILHO VESTUÁRIO -

Vir. Pagto. Pro-Labore Mes 08/2024

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 08/2024

05/09 3,2.2,02.001

1.1.1.01.001

2.1.2.04.001

1,1.1.01.001

400,00

3.782,35

3.782,35

4,182,35

9.885,00

4.182,35Total do dia :

Valor Ref NES 240000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NES 240000001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Total do dia :

12/09 1.1,1.01.001

3.1.1.02.001 9,885,00

9,885,009.885,00

250,55Valor Ref NE 000001796 ● M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -
Valor Ref NE 000001796 - M TÊXTIL COMERCIAL LTDA -

13/09 3.3.1.01.014
2.1.1.01.001 250,55

250,55Total do dia : 250,55

850,15Valor Ref. NE 000006119 - GARCIA AVIAMENTOS LTDA -

Valor Ref NE 000006119 - GARCIA AVIAMENTOS LTDA -

18/09 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 850,15

850,15Total do dia : 850,15

10.359,30Valor Ref NE 000001375 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

Valor Ref NE 000001375 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

Valor Ref NE 000001378 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001378 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001381 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001381 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001380 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001380 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001376 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001376 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001377 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001377 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref NE 000001379 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001379 - MUNICÍPIO DE BALSAS ● FUNDO

19/09 1.1.1.01.001

3.1,1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1,01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1,1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1,1.01.001

10.359,30

7.020,00

7.020,00

5.020,00
5.020,00

6.340,00
6.340,00

14.200,00

14.200,00

1.288,00

1.288,00

3.972,00

3.972,00

48.199,30Total do dia; 48.199,30

8.316,78VIr, Pagto. SIMPLES Comp. 08/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 08/2024

VIr. Pago INSS Comp. 08/2024

VIr. Pago INSS Comp, 08/2024

VIr. Pago IR Comp. 08/2024

VIr. Pago IR Comp. 08/2024

2.1,3.03.010

1.1.1.01,001

2.1.2.05.001

1.1.1.01,001

2.1.2.05.005

1.1.1.01.001

20/09

8.316,78

495,00

495,00

222,65

222,65

9,034,43Total do dia : 9.034,43

1.865,023.2.2.02.001

1.1.1.01.001
Valor Ref Outras Despesas s/ NE 000256573 - ABC
Valor Ref NE 000256573 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -

Total do dia;

23/09

1.865.02

1,865,021.865,02

5,846,00Valor Ref NE 000001383 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001383 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref NE 000001386 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref NE 000001386 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -
Valor Ref NE 000001385 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

26/09 1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001
1.1.1.01.001

5.846,00

1.712,00
1,712,00

3.258,00

7,558,00Saldo a transportar no dia : 10.816,00
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PEÜ,

DéMo p M Crédito
"  7.Sfe8,00.00

Data Conta Histórico
1Saldo a transportar da Folha: 12

Valor Ref, NE 000001385 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref, NE 000001382 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref, NE 000001382 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref, NE 000001384 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001384 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001387 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

Valor Ref. NE 000001387 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

XIO

3.620,00 RQ^ca

3.474,00 . -

/'

^

26/09 3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1,1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1,1.1.01.001

3.1.1.01.001

5m i
',00

20.00

3.474,00

21.274,0021.274,00

121,06
1.033.94

Total do dia :

Valor Ref. Frete s/ NE 000014469 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref. NE 000014469 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref. NE 000014469 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref. ICMS s/ NE 000014469 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref. ICMS s/NE 000014469 - Futurize Automacao Industrial

Total do dia :

Valor Ref. NE 000029594 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000029594 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 09/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp, 09/2024

Valor Ref. INSS Comp, 09/2024

Valor Ref. INSS Comp. 09/2024

Valor Ref. IR Comp. 09/2024

Valor Ref, IR Comp. 09/2024
VIr. Prov. SIMPLES Comp. 09/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp, 09/2024

VIr. Prov. ICMS Dif. Comp, 09/2024

VIr. Prov. ICMS Dif. Comp. 09/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

27/09 3.3.1.01.014

3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.02,002

2,1.3.03.011

1.155.00

32,57

32,57

1.187,571.187,57

150.0030/09 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

3,3.1.01,001

2.1.2.04.001

2.1.2,04.001

2.1.2.05.001

2.1.2.04.001

2,1.2.05,005

3,1.2.01.006

2.1,3,03.010

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

2.2.1.06.003

1.1.1.01.001

3,3.1.03.003

2.2.1.06.001

1.1.1.01.001

3,3.1.03.003

150,00

4.500,00

4.500,00

495,00

495,00

222,65

222,65

11.386,11

11.386,11

32,57

32,57

1.317,57

1.795,58

478,01

468,15

689,81

221,66

19,271,7219.271,72Total do dia:

175.632,17175.632,17Total do mês:

1.189,50Valor Ref. NE 000191101 - F.S. GUARU IND. DE TINTAS

Valor Ref. NE 000191101 - F.S, GUARU IND. DE TINTAS

04/10 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 1,189,50

1.189,501,189,50

3.782,35

Total do dia :

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 09/2024

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 09/2024

05/10 2.1.2.04.001

1.1.1.01.001 3.782,35

3.782,353.782.35

114,29

179,71

Total do dia:

Valor Ref. Frete s/ NE 000014510 - Futurize Automacao Industrial

Valor Ref. NE 000014510 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref. NE 000014510 - Futurize Automacao Industrial Ltda EPP. -

Valor Ref, ICMS s/ NE 000014510 - Futurize Automacao industrial

Valor Ref. ICMS s/ NE 000014510 - Futurize Automacao Industrial

Total do dia:

07/10 3.3.1.01.014

3.3.1.01.014

2.1.1.01.001

3.3.1.02.002

2,1.3.03.011

294,00

8,35

8,35

302,35302,35

64,00Valor Ref. NE 000007318 - E. M. O. ROCHA ME -

Valor Ref. NE 000007318 - E. M. O. ROCHA ME -
09/10 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 64,00

64,0064,00

8.255,00

Total do dia :

Valor Ref, NE 000001388 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

Valor Ref. NE 000001388 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

Valor Ref. NE 000001391 - MUNICÍPIO DE RIACHAO - FUNDO

Valor Ref, NE 000001391 - MUNICÍPIO DE RIACHAO - FUNDO

Valor Ref. NE 000001389 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001389 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001390 - MUNICÍPIO DE RIACHAO -

10/10 1,1.1.01,001

3.1.1.01.001

1,1.1.01,001

3.1.1.01,001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

8.255,00

4.755,00
4.755,00

3.897,00
3.897.00

11.016,00

16.907,0027.923,00Saldo a transportar no dia :
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Data Conta Histórico Débito
27.923,00

Crédito
16.907,00

11.016,00
Saldo a transportar da Folha: 13

Valor Ref. NE 000001390 - município DE RIACHAO -10/10 3.1.1.01,001

27.923,00Total do dia: 27.923,00

495,00VIr. Pago INSS Comp. 09/2024

VIr. Pago INSS Comp. 09/2024

VIr. Pago IR Comp. 09/2024

VIr. Pago IR Comp. 09/2024

18/10 2.1.2.05.001

1.1.1.01,001

2.1.2.05.005

1.1,1.01.001

495,00

222,65
222.65

717,65Total do dia: 717,65

11.386,11VIr. Pagto, SIMPLES Comp. 09/2024

VIr. Pagto. SIMPLES Comp, 09/2024

20/10 2.1.3.03.010

1.1.1.01.001 11.386.11

^ Fls.l0TTl||Si
1.1.13ÒÍ/001
^.1^1,001

1.1.1.01.001

3.1.‘lcp1.001

Rúb

11.386,11Total do dia : 11.386,11

8,632,00Valor Ref. NE 000001392 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

Valor Ref. NE 000001392 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

Valor Ref. NE 000001393 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUl -

Valor Ref. NE 000001393 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUl -

Valor Ref. NE 000001394 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001394 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Total do dia :

8.632,00

320,45

320,45

2.746,14
2.746.14

i
11.698,5911.698,59

4.953,20Valor Ref. NE 001224568 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. NE 001224568 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

22/10 3.2.2.02.001

1.1.1.01,001 4.953.20

4,953,20Total do dia :

Valor Ref, NE 000001395 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref, NE 000001395 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

4.953,20

1.288,0023/10 1.1.1.01.001

3.1.1.01.001 1.288.00

1.288,00Total do dia : 1.288,00

4.500,00Valor Ref. Pro-Labore Comp. 10/2024

Valor Ref. Pro-Labore Comp. 10/2024

Valor Ref. INSS Comp. 10/2024

Valor Ref. INSS Comp. 10/2024

Valor Ref. IR Comp. 10/2024

Valor Ref. IR Comp. 10/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp, 10/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 10/2024

VIr. Prov. ICMS Dif. Comp. 10/2024

VIr. Prov. ICMS Dif. Comp. 10/2024

Vir. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto, SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr, Pagto, SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses
VIr, Pagto, SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

31/10 3.3,1.01,001

2.1.2.04,001

2,1.2.04.001

2.1.2.05.001

2.1.2.04.001

2,1.2.05,005

3.1.2,01.006

2.1.3.03.010

3.3.1.02.002

2.1.3.03.011

2.2.1.06.003
1.1,1.01.001

3.3.1.03.003

2.2.1.06.001

1,1.1.01.001

3,3.1.03.003

4.500,00

495,00

495,00

222,65

222,65

3.442,70

3.442,70

149,02

149,02

1.317,57

1.806,65

489,08

468,15

693,75
225.60

11.309,77Total do dia: 11.309,77

74.614,52Total do mês; 74.614,52

Valor Ref. NE 000001396 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref. NE 000001396 - MUNICÍPIO DE BALSAS - FUNDO

Valor Ref, NE 000001397 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

Valor Ref. NE 000001397 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

04/11 1,1.1.01,001

3,1.1.01,001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

5.723,60

5.723,60

1.480,35

1.480,35

Total do dia:

Valor Ref, NE 000029940 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000029940 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 10/2024

Vir. Pagto. Pro-Labore Mes 10/2024

7.203,95

1.161,07

7.203,95

3.2.2.02.001

1.1.1.01.001

2.1.2.04.001

1.1.1.01.001

05/11

1,161,07

3,782,35
3.782.35

Total do dia;

Valor Ref. NE 000082427 - NORUEGA IND E COM DE MALHAS

Valor Ref, NE 000082427 - NORUEGA IND E COM DE MALHAS
Valor Ref. Desconto s/ NE 000082427 - NORUEGA IND  E COM DE

4.943,42

2.964,80

4.943,42

06/11 3,2,2,02,001

1.1.1,01.001

3,2,2.02.003
2.075,36
889,44

Saldo a transportar no dia : 2.964,80 2.964,80
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Déb(fe‘ p Crédito
2.964^02.9

Data Conta Histórico
Saldo a transportar da Folha: 14

Valor Ref. NE 000082426 - NORUEGA IND E COM DE MALHAS
Valor Ref. NE 000082426 - NORUEGA IND E COM DE MALHAS
Valor Ref. Desconto s/NE 000082426 - NORUEGA IND  E COM DE

2.571.10 pis06/11 3.2.2.02.001
1,1.1.01.001
3,2.2.02.003 ●w

5,535,90
3.106,50

Total do dia:

Valor Ref. NE 001233670 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
Valor Ref, NE 001233670 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
Valor Ref. NE 000029968 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref. NE 000029968 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

08/11 3.2.2.02.001
1,1.1.01.001
3.2,2.02.001
1.1.1.01.001

3.106,50
962,15

962,15

4.068,654.068,65
3,270,14Valor Ref. Outras Despesas s/ NE 000260336 - ABC

Valor Ref. NE 000260336 - ABC DISTRIBUIDORA S/A - TERESINA -
Valor Ref, ICMS s/ NE 000260336 - ABC DISTRIBUIDORA S/A -
Valor Ref. ICMS s/ NE 000260336 - ABC DISTRIBUIDORA S/A -

Total do dia:

13/11 3,3.1.01.014
2.1.1.01.001
3,3.1.02.002
2.1.3.03.011

3.270,14
101,37

101,37

3.371,513.371,51

983,90Valor Ref. NE 001236914 - MALHARIA CRISTINA LTDA-
Valor Ref. NE 001236914 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

14/11 3.2.2.02.001
1.1,1.01.001 983.90

983,90983,90
3.442,70

Total do dia :

VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 10/2024
VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 10/2024
VIr. Pago INSS Comp. 10/2024
Vir. Pago INSS Comp. 10/2024
VIr. Pago IR Comp. 10/2024
VIr. Pago IR Comp. 10/2024

20/11 2.1.3.03.010
1.1.1.01.001
2,1.2.05,001
1.1.1.01,001
2.1.2.05.005
1.1.1.01.001

3.442,70
495,00

495,00
222,65

222,65
4.160,354.160,35

1.428,00
Total do dia :

Valor Ref. NE 000030070 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000030070 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 001241072 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
Valor Ref NE 001241072 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

22/11 3.2.2.02.001
1.1.1.01.001
3.2.2.02.001
1.1.1.01.001

1.428,00
6.030,60

6.030.60
7.458,607,458,60

771,16
Total do dia :

Valor Ref NE 000000856 - Ml GARRETO SUPRIMENTOS LTDA -
Valor Ref NE 000000856 - Ml GARRETO SUPRIMENTOS LTDA -

Total do dia:

Valor Ref NE 000001398 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref NE 000001398 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Valor Ref NE 000030108 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA
Valor Ref NE 000030108 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

23/11 3,3,1.01,014
2,1.1.01.001 771.16

771,16771,16
7.400,4026/11 1.1.1,01.001

3.1.1.01.001
3.2.2.02,001
1.1.1.01.001

7.400,40
813,00

813,00

8.213,408.213,40
1.118,70Valor Ref NE 001245084 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref NE 001245084 - MALHARIA CRISTINA LTDA -
28/11 3.2.2.02.001

1.1.1.01.001 1.118,70

1,118,701.118,70
1.317,57

Total do dia;

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses
VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

29/11 2.2.1.06.003
1.1.1.01.001
3.3.1.03.003
2.2.1.06.001
1.1.1.01.001
3.3.1.03.003

1.818,90
501,33
468,15

698,10
229,95

2.517,002,517,00
4.500,00

Total do dia :

Valor Ref Pro-Labore Comp. 11/2024
Valor Ref Pro-Labore Comp. 11/2024
Valor Ref. INSS Comp. 11/2024
Valor Ref INSS Comp. 11/2024
Valor Ref IR Comp. 11/2024
Valor Ref IR Comp. 11/2024
VIr, Prov. SIMPLES Comp. 11/2024
VIr. Prov. SIMPLES Comp. 11/2024
VIr. Prov. ICMS Dif Comp. 11/2024

30/11 3.3.1.01.001
2.1,2.04.001
2.1.2.04.001
2.1.2.05.001
2.1.2.04.001
2.1.2.05.005
3.1.2.01.006
2.1.3.03.010
3.3.1.02.002

4.500,00
495,00

495,00
222,65

222,65
1.212,88

1.212,88
588,86

6,430,537.019,39Saldo a transportar no dia ;
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Histórico Crédito
6,430,53

588,86

Data Conta Débito
7.019,39Saldo a transportar da Folha: 15

VIr. Prov. ICMSDif. Comp. 11/202430/11 2.1.3.03.011

7.019,39Total do dia : 7.019,39

Total do mês : 57.365,9357.365,93

Valor Ref. NE 001247000 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. NE 001247000 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

1.077,803.^.02.001
I.I^^I.OI.OOi- 1.077.60

o ‘
FIs. 1,077,80Total do dia :

Valor Ref. NE 000030194 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000030194 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref, ICMS s/ NE 000030194 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

Valor Ref. ICMS s/ NE 000030194 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS

1.077,80

892,00

70
rrv

● 04/12

2Txo1^>'/

2.1.3,03^1

892,00

25,33

25,33

917,33

3.782,35

917,33Total do dia :

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 11/2024

VIr. Pagto. Pro-Labore Mes 11/2024

05/12 2.1.2.04.001

1,1.1,01,001 3.782,35

3.782.35Total do dia: 3.782,35

689,10Valor Ref. NE 001251631 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

Valor Ref. NE 001251631 - MALHARIA CRISTINA LTDA -

06/12 3.2,2.02.001

1.1.1,01.001 689,10

689,10Total do dia:

Valor Ref. NE 000030273 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000030273 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia:

Valor Ref, NE 000030335 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref. NE 000030335 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

689,10

899,7011/12 3.2.2.02.001
1.1,1.01.001 899,70

899,70899,70

620,123,2.2,02.001
1.1.1.01.001

17/12
620,12

620,12620,12

1.212,88VIr. Pagto. SIMPLES Comp. 11/2024

VIr, Pagto. SIMPLES Comp. 11/2024

VIr. Pago INSS Comp. 11/2024

Vir. Pago INSS Comp. 11/2024

VIr. Pago IR Comp. 11/2024

VIr. Pago IR Comp. 11/2024

20/12 2.1.3.03.010

1.1.1,01.001

2.1.2.05.001

1.1,1.01.001

2,1.2.05.005

1.1,1.01.001

1.212,88

495,00

495,00

222,65

222,65

1.930,53Total do dia :

Valor Ref NE 000030408 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Valor Ref NE 000030408 - DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ROCHA

Total do dia :

Valor Ref NE 000001399 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref NE 000001399 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref NE 000001400 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

Valor Ref NE 000001400 - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUI -

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento 60 Meses

VIr, Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

VIr. Pagto. SIMPLES Parcelamento PERT 150 Meses

1.930,53

1.500,0026/12 3,2.2.02.001
1.1.1.01,001 1.500,00

1.500,00

1.484,40

1.500,00

30/12 1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

1.1.1.01.001

3.1.1.01.001

2,2.1,06.003

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

2,2.1.06,001

1.1.1.01.001

3.3.1.03.003

1.484,40

1.484,40

1.484,40

1.317,57

1.829,31

511,74

468,15

701,80

233,65

5.499,91Total do dia : 5.499,91

4.500,00Valor Ref Pro-Labore Comp. 12/2024

Valor Ref Pro-Labore Comp. 12/2024

Valor Ref INSS Comp. 12/2024

Valor Ref INSS Comp. 12/2024

Valor Ref IR Comp. 12/2024

Valor Ref IR Comp. 12/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 12/2024

VIr. Prov. SIMPLES Comp. 12/2024

VIr. Prov. ICMS Dif Comp. 12/2024

VIr. Prov. ICMS Dif. Comp, 12/2024

31/12 3,3.1.01.001

2.1.2.04.001

2.1.2.04.001

2.1.2.05,001

2.1.2.04.001

2.1,2.05.005

3.1.2.01.006

2.1.3.03.010

3.3,1.02.002

2.1.3.03,011

4.500,00

495,00

495,00

222,65

222,65

244,11

244,11

75,51

75,51

Saldo a transportar no dia : 5.537,27 5.537,27
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VENTO NORTE LTDA
CNPJ: 02.962.910/0001-80
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Crédito
5.537.27

Débito
5.537,27

166.306,74

Data Conta Histórico
Saldo a transportar da Folha: 16

31/12 1.1.3.01.001
3.2.2.03.001
4.1.1.01.001
2.5.2.05.001
3.1.1.01.001
3.1.1.02.001
3.1.2.01.006
4.1.1.01.001
3.2.2.01.001
3.2.2.02.001
3.2.2.02.003

3.2.2.03.001
3.3.1.01.001
3.3.1.01.014
3.3.1.01.016
3.3.1.02.002
3.3.1.03.003
3.3.1.04.002
4.1.1.01.001

Estoque Final de Mercadorias
Estoque Final de Mercadorias
Resultado do Exercico 2024
Resultado do Exercico 2024

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado

166.306,74
99.080,62

99,080,62
645.448,13

9.885,00
48.323.26

607.009,87
358.963,25
233.484,45

2.435,15
166.306,74

54.000,00
18.675,48

218,89
2.172,72
9.261,06

104,71
507.929,25

1.603.033,611.603,033,61Total do dia:

1.619.950,45^^;Total do mês :
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Débito Crédito Saldo AtualConta Nome

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.001 412.720,98 D655.333,13 514.574,04271.961,89 DCaixa

412.720,98 D514.574,04Total do Grupo 271.961,89 D 655.333,13

MERCADORIAS

1.1.3.01.001 166.306,74 D166.306,74 358.963,25358.963,25 DMercadorias P/Revenda

166.306,74 D166.306,74 358.963,25Total do Grupo 358.963,25 D

EQUIPAMENTOS

'^^^'.2.02,001
179.260,18 D0,00179.260,18 D 0,00Maquinas e Equipamentos

179.260,18 D0,00 0,00Total do Grupo 179.260,18 D
/ CjT

P-wfelEIS EUTENSILIOS
63.277,50 D0,00 0,00Moveis e Utensílios 63.277,50 D

63.277,50 D63.277,50 D 0,00 0,00

100.971,00 D0,00Chevrolet SI 0-2018-Bra 100.971,00 D 0,00

100.971,00 D0,00 0,00100.971,00 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Multifuncional HP LaserJet F

Impressora Multifuncional f

1,3.2.06.001

1.3.2.06.002

829,09 D

350,00 D

0,00829,09 D

350,00 D

0,00

0,00 0,00

1.179,09 D0,00 0,001.179,09 D

DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS

1.3.2.10.001

1.3.2.10.002

1,3.2.10.003

1.3.2,10.004

(-) Deprecia 34.974,80 C

12.655,50 C

24.233.04 C

235,80 C

0,0034.974,80 C

12.655,50 C

24.233,04 C

235,80 C

0,00ção de Maquin

(-) Depreciação de Moveis

{-) Depreciação de Veicule

{-) Depreciação de Equipai

0,000,00

0,000,00

0,000,00

72.099,14 C72.099,14 C 0,00 0,00

Juros a Apropriar

1.4.1.01.001

1.4.1.01.002

1,4.1.01.003

15.977,28 D

8.337,00 D

Juros Parcelamento SIMPLI

Juros Parcelamento SIMPL

Juros s/ Parcelamento SIMi

15.977,28 D

8.337,00 D

1.323,36 D

0,00 0,00

0,000,00

1.323,36 0,000,00

24.314,28 D25.637,64 D 0,00 1.323.36

875.930,63 D929.151,41 D 821.639,87 874.860,65

PASSIVO

FORNECEDORES

2.1.1.01.001 Fornecedores Diversos 23.175,80 C4.386,14 C 0,00 18.789,66

23.175,80 C4.386,14 C 0,00 18.789,66

FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES

Pró-Labore a Pagar2.1.2,04.001 3.782,35 C3.740,00 C 53.957,65 54.000,00

3.782,35 C3.740,00 C 53.957,65 54.000,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

495,00 C

6.052,65 C

INSS a Recolher

IRRF s/ FOPAGaPagar

10,890,00 C

5.830,00 C

16.335,00

2.468,47

5.940,00

2.691,12

2.1,2.05,001

2,1,2.05.005

Total do Grupo 6.547,65 C16.720,00 C 18.803,47 8.631,12

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS

SIMPLES NACIONAL a Rec

ICMS Diferencial de Aliquoi

2.1.3.03.010

2.1.3,03.011
86.803,54 C

18.004,45 C

244,11 C

2.172,72 C

134.882,69

18.004,45

48.323,26

2.172,72

104.807,99 C 152.887,14 50.495,98 2.416,83 C

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS

SIMPLES Parcelamento PEI

SIMPLES Parcelamento PG

SIMPLES Parcelamento 60

2.2.1.06.001

2.2,1.06.002

2.2.1.06,003

117.153,36 C

15.712,62 C

46.114,95 C

11.235,60

15.712,62

31,621,68

0,00 105,917,76 C

0,00 0,00

14.493.27 C0,00
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24/04/2025 17:27:53 Estabelecimento: 545

DébitoConta Nome
178.980,93 C 58.569,90Total do Grupo

CAPITAL SOCIAL REALIZADO
2.5.1.01.001 Varonica Pe 300.000,00 C0.00300.000,00 C 0,00reira Lima

300.000,00 C0,000,00300.000,00 CTotal do Grupo

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Lucros / Prejuízos Acumi2,5.2.02.001 1.362.827.42 C0,001.362.827.42 C 0,00

0,00 1.362.827,42 C0,001.362.827,42 C

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCÍCIO
Resultado do Exercido2.5.2.05.001 261.359,90 C99.080.620,00162.279,28 C

261.359,90 C99.080,62162.279,28 C 0,00

(-} LUCROS DISTRIBUÍDOS
2.5.2.07.001 Lucros D 1.144.980,45 D0,000,001.144.980.45 Distribuídos

1.144.980,45 D0,000,001.144.980,45 D

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Ajustes de Exercidos At2,5.3.01.001 59.609,90 D0,000,0059.609,90 D
59.609,90 D0,000,0059.609,90 D

875.930,63 C230.997,38929.151,41 C 284.218,16

CONTAS DE RESULTADO

RECEITAS DE VENDAS
3,1.1.01.001 Ven 0,00645.448,13645,448,130,00das de Mercadorias

645.448,13 0,00645.448,130,00

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Prestação de Serviços3.1,1.02.001 9.885,00 0,009.885,000,00

0,009.885,009.885,000,00

IMPOSTOS E CONTRIBUiCOES
3.1.2.01.006 Imposto SIM 48.323.26 0,0048.323.260,00PLES s/Fatui

0,0048.323,2648.323,260,00

ESTOQUE MERCADORIAS ● INICIAL
3.2.2.01.001 Estoque Inicial de 0,00358.963,25358.963,250,00 Merca<

0,00358.963,25 358.963,250,00

COMPRAS DE MERCADORIAS
3.2.2.02.001
3.2.2.02.003

Compras d 0,00233.484,45
2.435,15

233.484.45
2.435.15

0,00e Mercadorias
(-) Desc, e Abatimentos 0,000,00

0,00235.919,60235.919,600,00

ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL

Estoque Final de Mercad3.2.2.03.001 0.00166.306,740,00 166.306,74
0,00166.306,74166.306,740,00

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Desp. Pró-Labore
Desp. Material de Uso ol
Desp. Fretes/Carretos

3.3.1.01.001
3.3.1.01.014
3.3.1.01.016

0,0054.000,00
18.675,48

218,89

54.000.00
18.675.48

218,89

0,00
0,000,00
0,000,00
0,0072.894,370,00 72.894,37

DESPESAS TRIBUTARIAS
3.3.1.02.002 Impost 0,002.172,722.172,720,00os e Taxas Estadi

2.172,72 0,002.172,720,00

DESPESAS FINANCEIRAS
3.3.1.03.003 Juros/ 0,009.261,069.261.060,00Multa Pagos

0,009.261,069.261,060,00

RECEITAS FINANCEIRAS
3.3.1.04.002 Desco 0,00104,71104,710,00ntos Auferidos
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Balancete de Verificação
De 01/01/2024 até 31/12/2024

Conta Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

Total do Grupo 0,00 104,71 104,71 0,00

Total Geral 0,00 1.549.278,84 0,001.549.278,84

CONTAS TRANSITÓRIAS

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO

4,1.1,01.001 Resultado do Exercício 0,00 607,009,87 607.009,87 0,00

Total do Grupo 0,00 607.009,87 $07.009,87 0,00

Total Geral 0,000,00 607.009,87 607.009,87

ATIVO

PASSIVO

CONTAS DE [RESULTADO
CONTAS TRANSITÓRIAS

875.930.63 D

875.930,63C

0,00

0,00

Resultado 0,00

VERÔNICA PEREIRA LIMA

TITULAR - CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador CRC MA012359/O8

CPF : 397.336.453-20
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Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2024

ATIVO
CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

ESTOQUES

412.720.98 D

166.306.74 D
579.027,72 D--, ^

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO 272.588.63 D

272,588,63 D
ATIVO INTANGÍVEL

VALORES A APROPRIAR 24.314,28 D
24.314,28 D

875.930.63 DTotal Geral do Ativo

PASSIVO
CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

23.175.80 C

10.330,00 C
2.416,83 C

35.922,63 C
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGiVEL A LONGO PRAZO 120.411,03 C
120.411,03 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL
RESERVAS
AJUSTES DE EXERCICIOS

300,000,00 C

479.206,87 0
59,609,90 D

719.596.97 C
875,930.63 CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Baíanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo OITOCENTOS E
SETENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador CRC MA 012359/08

CPF : 397.336.453-20

VERÔNICA PEREIRA LIMA
TITULAR - CPF: 031.949.583-30
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RECEITAS OPERACIONAIS
RECEITAS DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

645.448,13 C

9.885.00 C
655,333,13 0

(-) DEDUÇÕES VENDAS/SERVICOS
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 48.323,26 D

48.323,26 D
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS
ESTOQUE MERCADORIAS - INICIAL

COMPRAS DE MERCADORIAS
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL

607.009,87 C

358.963,25 D

231,049,30 0
166.306,74 0

423.705,81 D
183,304,06 0LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 72.894,37 D

2,172,72 0
9,261,06 0

104,71 C

DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

84.223,44 D

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

99.080,62 0
99.080,62 0

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

VERÔNICA PEREIRA LIMA
TITULAR - CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Contador CRC MA 012359/08

CPF : 397.336.453-20
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NívelConta Reduzido

000001

000002

000003

000004

000005

000006
000007

000010

000011

000012

000013

000014

000015

000016

000017

000018

000019

000020

000021

000022

000023

000024

000025

000026

000027

000028

000029
000030

000031

000032

000033

000034

000035

000036

000037

000038

000041

000042

000043

000044

000045

000046

000047
000048

000049

000050

000051

000052

000053

000054

000055

000056

000057

000058

000059
000060

000061
000062

000063

000385

000065

000066

000067

000363

000387

000068
000069

000070

000353
000071
000394

000395

000396

Nome

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA GERAL

Caixa
BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bco do Brasil SA

Bco Bradesco SA
Bco do Nordeste Brasil SA

Bco da Amazônia SA

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
CRÉDITOS DE FUNCIONAMENTO

DUPLICATAS A RECEBER

Clientes

CHEQUES DEVOLVIDOS

Cheques Devolvidos
CHEQUES PRE-DATADOS

{-) CHEQUES/DUPLICATAS DECONTADAS

(-) VENDA EhTTREGA FUTURA
VALORES A RCEBER DE TERCEIROS

ESTOQUES
MERCADORIAS

Mercadorias P/Revenda

OUTROS CRÉDITOS
IMPOSTOS A RECUPERAR

ICMS a Recuperar

IPI a Recuperar

IRFonte a Recuperar

INSS a Recuperar

Imposto SIMPLES a Recuperar
ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

Adiantamentos a Funcionários
Adiantamento 13o Salario

Adiantamento de Ferias

Adiantamento de Rescisão

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A TITULAR

VERÔNICA LIMA

APLICAÇÕES FINANCEIRAS
DÉBITOS DESOCIOS

EMPRSTIMOS A PESSOAS LIGADAS

EMPRÉSTIMOS A EMPRESAS LIGADAS

EMPRÉSTIMOS ATERCEIROS

EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS

INVESTIMENTOS

1

1,1

1.1.1

1,1.1.01

1.1.1.01,001
1.1.1.02

1.1,1.02.001

1,1.1,02.004
1.1.1.02.005

1.1,1.02.006

1.1.1.03

● Ffs. i 10 II
(

1.1,2

1.1,2.01

1,1.2.01.001

1,1.2.02

1.1.2.02.001

1.1.2.03

1.1.2.04

1,1,2.05

1,1.2.06

4

4

31.1.3
41.1.3.01

1.1.3.01.001 5

31.1.4
41.1.4.01

1.1.4.01.001

1.1.4.01.002
1.1.4.01,003

1.1.4.01.004

1.1.4.01.005

5

5
5

5

5

31.1.5
41.1.5.01

1.1.5.01.001
1.1.5.01.002

1,1.5.01.003

1.1.5.01.004

1.1.5,03

5
5

5

5

4

21.2
31,2.1
41.2.1.01

1.2.1.01.001

1,2.1.02

1,2.1.03
1.2,1.04

1.2.1.05

1.2.1.06

1,2.1.07

5

4

4

4

4

4

4

31.2.2
4PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

Participação Societárias

1.2.2.01

1.2,2.01.001 5

2ATIVO PERMANENTE1.3
3IMOBILIZADO

IMÓVEIS

Terrenos

Areas Rurais

Prédios e Edificações
EQUIPAMENTOS

Maquinas e Equipamentos
MOVEIS E UTENSÍLIOS

Moveis e Utensílios

VEÍCULOS

Chevrolet SI 0 - 2018 - Branca Cab. Dupla - Flex 2
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Multifuncional HP LaserJet Pro MFP M127 FN

Impressora Multifuncional HP 2546

EQUIPAMENTOS TELEFONIÇOS
DIREITO DÊ USO

PARTICIPAÇÕES EM CONSORCIOS
Administradora de Consórcios Ltda

DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS

(-) Depreciação de Maquinas e Equipamentos
(-} Depreciação de Moveis e Utensílios

(-) Depreciação de Veículos

1.3.2
41.3.2.01

1,3.2.01,001

1.3.2.01.002

1.3.2.01.003
1.3,2.02

1.3.2.02,001

1.3.2.04

1.3.2.04.001

1.3.2.05

1.3.2.05.001

1.3.2.06

1.3.2.06.001

1.3.2.06.002
1,3,2.07

1.3.2.08

1.3.2.09

1.3.2.09.001
1.3.2,10

1.3.2.10.001
1,3.2.10,002

1.3.2.10.003

5

5

5
4

5
4

5

4

5

4

5

5

4

4
4

5
4

5
5

5
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Conta

1.3.2.10,004

1.3.2.11

1.3.2.12

1.3.2.13

Reduzido Nome

000397

000072

000073

000074

000374

000375

000376

000388

000399

000400

000401

000402

000403

000009

000075

I00076

000077

000078

000079

000080

000081

000094

000095

000096

000097
000098

000099
000100

000101
000102

000104

000105

000381

000108

000110

000111

000112

000113

000114

000115

000116

000117

000118

000119

000120

000121
000122

000123

000124

000125
000126

000127
000128

000129

000354

000373

000379

000130
000131

000134

000136

000137

000138

000139

000140

000141

000142

000143

000144
000145

000146
000147

000148

AT

PASS

Nível

(-) Depreciação de Equipamentos de Informática

AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
BENS INTAGIVEL

TRANFERENCIAS DE ATIVO IMOBILIZADO
DIFERIDO

JUROS A APROPRIAR

Juros Parcelamento SIMPLES 150 Meses

Juros Parcelamento SIMPLES 60 Meses

5

4

4

4

1.3.3 3

1.3.3.01

1.3,3.01.001

1.3.3.01.002

4

5

5

IVO INTANGÍVEL

VALORES A APROPRIAR

Juros a Apropriar
Juros Parcelamento SIMPLES PERT150 Meses

Juros Parcelamento SIMPLES 60 Meses

Juros s/ Parcelamento SIMPLES PGFN 37 Meses

21.4
31.4.1

1.4.1T)1

1.4.^\PT0bl
11

4

5

.002P. M
1.003 ^ »

O

FIs^lOX

5.4i
I.4.' 5

IVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

Banco do Brasil - Consorcio
VENDA ENTEGA FUTURA

SALDOS BANCARIOS

Bco Brasil S/A

Bco da Amazônia S/A

Banco BNB S/A

Bco Bradesco S/A
Caixa Econômica Federal S/A

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS

Salarios e Ordenados a Pagar
13° Salario a Recolher

Rescisão a Pagar
Férias a Recolher

Salario Maternidade
Rescisão a Recolher

PROVISÕES DE FÉRIAS E 13° SALARIO

Provisão de Férias

Provisão de INSS s/ Férias

Provisão de FGTS s/ Férias

Provisão de 13° Salario

Provisão de INSS s/13° Salario

Provisão de FGTS s/13° Salario

FOLHA DE PAGAMENTO - AUTÔNOMOS

Rendimentos a Pagar
FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES

Pró-Labore a Pagar
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Pagar
Previdência Privada a Recolher

IRRFs/FOPAGaPagar

Contribuição 1 Assistencial 2%

Contribuição 2 Assisf. Prof. 2%
Pensão Alimentícia a pagar

Contribuição 3 Assist. Prof. 3%

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
ENCARGOS TRIBUTÁRIOS A PAGAR

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

PIS, COFINS, CSLs/Serviços a Pagar

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS
ICMSa Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

ISS s/ Serviços Prestados
SIMPLES NACIONAL a Recolher

ICMS Diferenciai de Alíquota

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/LUCRO REAL
IRPJ a Recolher
CSL a Recolher

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/LUCRO PRESUMIDO
IRPJ a Recolher

12  ●
22.1
32.1,1

2.1.1.01

2.1.1.01,001

2.1,1,03 ■ '●
2.1.1.03.001
2.1.1.04
2.1.1.05
2.1.1.05.001
2,1.1,05.002
2,1.1.05.003
2,1.1,05.004
2.1.1.05.005

Rú 4
5
4
5
4  ■

4
5
5
5
5
5
32.1.2
42.1.2,01

2.1.2.01.002
2.1.2.01.003
2.1.2.01.004
2.1.2,01,007
2,1.2.01,009
2.1.2.01,010
2.1.2.02
2.1.2.02.001
2.1.2.02.002
2,1,2.02.003
2.1.2.02.004
2,1.2.02.005
2,1.2,02,006
2.1.2.03
2.1.2.03.001
2.1,2,04
2,1.2.04.001
2.1.2.05
2.1.2.05.001
2.1.2.05,002
2.1.2.05,003
2.1,2.05.004
2.1.2.05.005
2.1.2.05.006
2,1.2,05.007
2.1.2.05.008
2.1.2.05.009

5
5
5
5
5
5
4
5
5
5
5
5
5
4
5
4
5
4
5
5
5
5
5
5
5
5
5
32,1.3

2.1.3.01
2.1.3.02
2.1.3.02.002
2.1.3.03
2.1.3.03.001
2,1.3.03.002
2.1.3.03,003
2.1.3,03.004
2.1,3.03.010
2.1.3.03.011
2.1.3.04
2.1.3.04,001
2.1.3.04.002
2,1.3,05
2.1.3.05.001

4
4
5
4
5
5
5
5
5
5
4
5
5
4
5
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Reduzido Nome

000149
000150

000151
000156

000157

000158
000159

000160
000161

000162

000163
000164

000165

000166

000167
000168

000169

000170

000389

000390

000393

000171

000172

000173

000174
000176

000177
000178

000179
000180

000193

000194
000195
000196

000391
000370

000371

000372
000197 CONTAS DE RESULTADO

000198
000199

000200
000201

000203

000204
000205

000382
000206

000207

000208
000209

000210
000008
000211

000212

000213

000214

000215

000216
000217

000218

000219

000220

000221

000222

000223
000039

000225

000227
000229

000230

000231
000232

CSL a Rec

EMPRÉSTIMO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOC

Varonica P
RESERVAS

RESERVAS DE

Ajustes de

RECEITAS
RECEITAS OPEFtA

Conta

2,1.3.05.002
2.1.4

2.1.4.04
2.1.5

2.1.5.01

2.1.5.02

olher
PARCELAMENTOS CURTO PRAZO

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO
OUTRAS OBRIGAÇOES

CONTAS DE CONSUMO

ADIANTAMENTO DE CLIENTES
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGiVEL A LONGO PRAZO
FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

Empréstimos Bancários
Financiamentos Bancários

EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS

Verônica Lima Sandri

EMPRÉSTIMOS DE EMPRESAS LIGADAS

Empresas Ligadas
EMPRÉSTIMOS DE PESSOAS LIGADAS

2.2

2.2,1
2,2.1.01

2.2.1.01.001

2.2.1.01,002
2.2.1.02

2.2.1.02.001

2.2.1.03

2.2.1.03.001
2.2.1.04

2,2.1.05

2.2.1.06

2.2.1.06.001

2.2.1.06.002

2.2.1.06.003

S ATERCEIROS

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS

SIMPLES Parcelamento PERT150 Meses

SIMPLES Parcelamento PGFN 37 Meses

SIMPLES Parcelamento 60 Meses 5

2

IAL REALIZADO

2.5
32.5.1
42.5.1.01

2.5.1.01,001
2.5.2

2.5.2.01
2.5.2.01.001

2,5.2.02
2,5.2.02.001

2.5.2.03

2.5.2,05
2.5.2.05.001
2,5.2.07

5ereira Uma
3

4 CAPITAL
Correção Monetaria do Capital

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS
Lucros / Prejuízos Acumulados

RESERVAS D LUCROS

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCÍCIO
Resultado do Exercício

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS

Lucros Distribuídos
AJUSTES DE exercícios

AJUSTES DE exercícios ANTERIORES

5

4
5

4

4
5
4

52.5.2.07.001
32.5.3
42.5.3.01

2.5.3.01.001 5 Exercidos Anteriores
13
2

CIONAIS

RECEITAS DE VENDAS
Vendas de Mercadorias

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Prestação de Serviços
OUTRAS RECEITAS

Outras Receitas

(-) DEDUÇÕES VENDAS/SERVICOS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

Imposto SIMPLES s/Faturamento
DEVOLUCOES E BATIMENTOS

Devolucoes de Vendas

Descontos e Abatimentos
IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS

tCMS s^aturamenlo

PIS s/Faturamento

COFINS s/Faturamento

ISS s/Prstação de Serviço
SIMPLES s/Faturamento

CUSTO PRODUTOS/SERVIÇOS VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

ESTOQUE MERCADORIAS - INICI/M.

Estoque Inicial de Mercadorias

(-) Icms s/ E.l.
COMPRAS DE MERCADORIAS

Compras de Mercadorias

(-) Desc. e Abatimentos

(-) Devoluções de Compras

(-) Icms s/Compras
ESTOQUE MERCADORIAS - FINAL

Estoque Final de Mercadorias

(-) Icms s/ Estoque Final
CUSTO DOS SERVIÇOS FATURADOS

3.1
33.1.1
43.1.1.01

3.1.1.01.001

3.1.1.02

3,1.1.02.001
3.1.1.03

5

4

5
4

53.1.1.03.001
33.1.2
43.1.2.01

3,1,2.01.006
3.1.2.02

3.1.2.02.001
3,1.2.02.002
3.1.2.03

3.1.2.03.001

3.1.2.03.002

3.1.2.03,003

3.1.2.03.004

3.1.2.03.005

5
4

5

5
4

5

5
5

6

5
23.2
33.2.2
43.2.2.01

3.2.2.01.001

3.2.2,01,010
3.2.2.02

3.2.2.02,001
3.2.2.02.003

3.2.2.02.004

3.2.2.02.010
3.2.2.03

3.2,2.03.001

3.2.2.03.010
3.2.3

5

5

4

5

5

5

5
4

5

5

3
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Conta

3.2.3.01

3.2.3.01.001

3.2.3.01.002

3.2.3.01.003

3.2.3.01.004

3.2.3.01.005

3.2.3.01.006

3.2.3.01.007

3.2.3.01.008

3.2.3.01.009

3.2.3.01.010

3.2.3.01.011

3.2.3.01.012

3.2.3.01.013

3.2.3.01.014

3.2.3.01.015

3.2.3.01.016*'

Reduzido Nome

000233

000234

000235

000236

000237
000238

000239

000240

000241

000242

000243

000244

000386

000245

000246

000247

000248
000249

000250

C 000251

OCto0252

Nível

CUSTO DOS SERVIÇOS

Desp. d Pro-Labore

Desp. d Salários e Ordenados

Desp. d Férias
Desp. d 13® Salario

Desp. 0/INSS

Desp. d FGTS

Desp. d Manut. de Máquinas e Equipamentos
Desp. d Veiculos

Desp. c/Comb. e Lubrificantes

Desp. d Energia Eletica e Àgua

Desp. d Seguros

Matérias P/ Prestação de Serviço

Desp. d Viagem e Estadia

Desp. d Material de Uso e Consumo

Desp. d Comunicação e Telefones

Desp. d Aluguel

Desp. d Material de Expediente

Desp. d Serviços de Terceiros

Desp. d Honorários Profissionais

Desp. d Informática

Desp. d Médicos e Medicamentos

Desp. d Frestes e Carretos

4

5

5

5
5
5

5

5
5

5

5

5

5

5

5

5

5

3.2.3.01/f7y'
3.2.3.01 (íte
3.2.3.Cn(OT9

5

P. M 5

5

3.2.3.01 .Í2C|ru (-lOH
3.2.3.01.021 ^

5
.TI

10253 5fn
p00392
000254

000255

000256

000257

000258

000259

000260

000261

000262

000352

000264

000265

000266

000267

000269

000270

000271

000272

000273

000274

000275

000277

000279
000280

000281

000282

000283

000284

000285

000286

000287

000288

000290

000291

000292

000293
000294

000296

000362

000398

000300

000301

000302

000303

000304
000305

000306
000307
000308

000309

3.2.3.01.023 5

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

23.3
33.3.1
43.3.1.01

3.3.1.01.001
3.3.1.01.002

3.3.1.01.003

3.3.1.01.004

3.3.1.01.005

3.3.1.01.006

3.3.1.01.007

3.3.1.01.008

3.3.1.01.009

3.3.1.01.010

3.3.1.01.011

3.3.1.01.013

3.3.1.01.014

3.3.1.01.015

3.3.1.01.016

3.3.1.01.017

3.3.1.01.018

3.3.1.01.019

3.3.1.01.021
3.3.1.01.023

3.3.1.01.024
3.3.1.01.025

3.3.1.01.026

3.3.1.01.027

3.3.1.01.028

3.3.1.01.029

3.3.1.01.030

3.3.1.01.031

3.3.1.01.032

3.3.1.01.034

3.3.1.01.035

3.3.1.01.036

3.3.1.01.038
3.3.1.01.039

3.3.1.01.041

3.3.1.01.042

3.3.1.01.050

3.3.1.02

3.3.1.02.001
3.3.1.02.002

3.3.1.02.003

3.3.1.02.004

3.3.1.02.005
3.3.1.02.006
3.3.1.02.007
3.3.1.02.008

3.3.1.02.009

5Desp.

Desp.

Desp.
Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.
Desp.

Desp.

Desp.
Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.
Desp.

Desp.

Desp.

Desp.

Desp.
DESPESAS TRIBUTARIAS

Impostos e Taxas Municipais
Impostos e Taxas Estaduais

Impostos e Taxas Federais
Contrib Sindical Patronal
Reversão Sindical Patronal
IRPJ s/Lucro
CS s/Lucro

Impstos e Taxas Estaduais
IP VA

Pró-Labore

Salários e Ordenados

Férias

13° Salário

INSS

FGTS

IRRF s/ FOPAG

Veiculos

Combustiveis/Lubrifica

Confraternizações

Materiais de Construçã

ntes

Energia Elelrica/Agua

Seguros
Viagens/Estadas
Material de Uso ou Consumo

Telefone e Comunicação
Fretes/Cametos

Material de Expediente

Serviços de Terceiros
Honorários Profissionais

Propaganda e Publicidades

Aluguel

Associação de Classe
Informática

Cartórios

Uniformes

Comissões

Lanches e Refeições
Eventos, Seminários e Palestras

Manut/Suporte Sistemas
Assist Técnica - PJ

Brindes

Vigilância/Segurança Noturna
Peças. Acessórios, Maquinas e Equipamento
Sistemas e Alarmes

Médicos e Medicamentos

5

5

5
5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5
5
5

5

5
5

5

5

5
5

5

5

5

5

5
5

o

d Depreciações

5

5

5

4

5

5

5
5

5
5

5
5

5
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NivelConta

3.3.1.02.010

3.3.1.03

3.3.1.03.001

3.3.1.03.002

3.3.1.03.003

3.3,1.03.004

3.3.1.03.005

3.3.1.03.006

3.3.1,03.007

3,3.1.03.008

3.3.1.04

3,3.1.04.001

3.3.1.04.002

3.3.1.04.003

3.3.1.04.004

3.3.1.05

3.3.1.05.001

3.3.1.05.002

3.3.1.07

3.3.1.07.001

Reduzido Nome

000348

000310

000311

000312

000313

000314

000315

000316

000317

000357

000318

000319

000320

000321

000322

000323

000324

000325

000328

000329
000330

000331

000332
000333

000334
000335

000336

000337

000338

000339

000340

000341

000342

000343

000344

CONTA

ALVARÁ

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancarias
Juros Bancaríos

Juros/Multa Pagos
Descontos Concedidos

Juros s/ Empréstimo

Juros s/ Descontos de Duplicatas

Juros e Encargos s/ Vendor Fornecedores
Juros s/ Parcelamento

RECEITAS FINANCEIRAS
Receitas Financeiras

Descontos Auferidos

Rend s/Aplicaçoes Financeiras

Bonificacoes s/Compras
VARIAÇÕES MONETÁRIAS

Variações Monetárias Ativas

Variações Monetárias Passivas

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

Recuperacao de Despesas
RESULTADOS NAO OPERACIONAIS

5

4

5

5

5

5

5

5

5

5
4

5

5

5

5

4

5

5

4

5
23.4
3VENDA DE BENS DO IMOBILIZADO

LUCRO/PREJ VENDA BENS IMOBILIZ

Venda de Bens do Imobilizado

(-) CUSTO NA VENDA DO IMOBILIZADO

CONTRIBUIÇÕES SOBRE LUCROS

PROVISÃO DAS CONTRIBUIÇÕES S/LUCRO PRESUMIDO
PROVISÃO P/IMPOSTO DE RENDA E CSL

IRPJ Lucro Presumido

CSL Lucro Presumido

3,4.1
43.4.1.01

3.4.1.01.001

3.4.1.02

5
4

23.6
33.6.1
43.6.1,01

3.6.1.01.001

3,6.1,01.002

5

5

1S TRANSITÓRIAS

CONTAS TRANSITÓRIAS

CONTAS DE APURAÇAO D/RESULTADO
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO

Resultado do Exercicio

4
24,1
34.1.1
44.1.1.01

4.1.1.01.001 5
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Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 28 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N° 1
AO N° 28 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 13 DA FIRMA VENTO NORTE EIRELI. REFERENTE
AO PERÍODO DE 01/01/2024 A 31/12/2024.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE ROUPAAS E TECIDOS

COM SEDE EM BALSAS - MA,

R ANTONIO JACOBINA, 1038 " A ", CENTRO - Cep: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600077613 EM 26/04/2018
CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.382.123-1

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

VERÔNICA PEREIRA LIMA

TITULAR-CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Contador CRC MA 012359/08
CPF : 397.336.453-20
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENTO NORTE LTDA consta assinado digitalmente por:

ÍDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LETICIA FERNANDA SANDR!03989713310

 /
P. M

Fís. /jOT

I

U
FRANCISCO DOS SANTOS FILHO39733645320 C

im
/

Rúl^ca' (^/
V

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 28/04/2025 15:04 SOB N° 20250525194.

PROTOCOLO! 250525194 DE 25/04/2025. KIRE: 21600077613.

VENTO NORTE LTDA

JUCEMA ALYME LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LDÍS, 28/04/2025

empresa£ac11.ma.gov.br
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VENTO NORTE LTDA
CNPJ: 02.962.910/0001-80

Termo de Abertura do Livro Diário
Registro: 2160007

Contabilize Contabilidade Ltda
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CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 28 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N*’
AO N° 28 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 13 DA FIRMA VENTO NORTE EIRELI.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE ROUPAAS E TECIDOS

COM SEDE EM BALSAS - MA,
R ANTONIO JACOBINA, 1038 " A ", CENTRO - Cep: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600077613 EM 26/04/2018
CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: I2.382.123-I
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2024

''ir
^ P. M

^ Fís. (/úír

i

L
u

/

Balsas, 1 de Janeiro de 2024

VERÔNICA PEREIRA UMA

TITULAR - CPF; 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Contador - CRC - 01235908

CPF: 397.336.453-20
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VENTO NORTE LTDA
CNPJ: 02.962.910/0001-80 Regis

Contabilize Contabilidade Ltda

24/04/2025 17:34:18 Estabelecimento: 545 Página 28 de 28tro: 21600077613 (26/04/2018)

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 28 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE N° I
AO N'’ 28 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 13 DA FIRMA VENTO NORTE EIRELI. REFERENTE
AO PERÍODO DE 01/01/2024 A 31/12/2024.

ATIVIDADE ; COMERCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE ROUPAAS E TECIDOS

OCOM SEDE EM BALSAS - MA.

R ANTONIO JACOBINA, 1038 " A ", CENTRO - Cep: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL- MA N°. 21600077613 EM 26/04/2018
CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.382.123-1

Balsas, 31 de Dezembro de 2024

VERÔNICA PEREIRA LIMA

TITULAR - CPF: 031.949.583-30

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

Contador - CRC ● 01235908
CPF : 397.336.453-20



Contábil; LUZENIR MIRANDA DE CARVALHO HERCULANONasajon Sistemas

VENTO NORTE EIRELI
R Antonio Jacobina n° 1038 “A" Centro - CEP; 65800-000 - BALSAS/MA

Registro; 21600077613 (26/042018)CNPJ; 02.962.910/0001-80

Análise dos índices Econômicos e Financeiros

exercício 2024

31/03/2025 11;25;41 Página 1

lET ou ISG
índice de ENDIVIDAMENTO TOTAL ou ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

( 875.930,63)(ATIVO)(A)
5,60

(PC + EL) ( PASSIVO C.+ EXIGIVIL L, PRAZO ) ( 156.333,60)

ILC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

( 579.027.72)(ATIVO CIRCULANTE)(AC)
16,11

(PC) (PASSIVO CIRCULANTE') (35.922,63)

ILG
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

( ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO ) (875.930,63)(AC + RLP)
5,60

( PC + ELP) ( PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO ) (156.333,66)

P.M 0
Balsas, 31 de Dezembro de 2024

● Hs. {iiO
rr; ?

Assinado de forma digital

VERÔNICA PEREIRA por verônica pereira
LIMA;03194958330
Dados; 2025.08.18
15:52:59 -03'00’

L1MA:03194958330

FRANCISCO DOS
SANTOS

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO:39733645320

FILHO'39733645320 Dados: 2025.08.0717:37:45-03W

Verônica Pereira Uma
Titular; CPF: 031.949.583-30

Francisco Dos Santos Filho
Contador CRC: 012359/0-8 MA

CPF: 397.336-453-20



gjCRCMA
CONSfl-HO REGIONAL C€ CONTABIUDADE
DOMWykNHÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

< O PcC/.

R MIDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO V.
ü

's:
X ^i' ml

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA

; FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
: MA-012359/0-8
; CONTADOR

.336.453-

● Fls. (-i

Rúl c,-\C2
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANHÃO, 12/12/2025 as 11:13:39.
Válido até; 12/03/2026.

Código de Controle; 8091732.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa VENTO NORTE ElRELl, inscrita no CNPJ

n° 02.962.910/0001-80, estabelecida na Rua ANTÔNIO JACOBINA -

CENTRO, N“ 1038 A, forneceu com eficiência e qualidade, UNIFORMES,

FARDAMENTOS E LENÇÓES para atender as secretarias do município de

Balsas/MA no ano de 2019.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique comercial ou tecnicamente.

Balsas/MA, 13 de Março de 2020.

Atenciosamente,/

i

^ LUIZ PEDRO SILVA SANTOS

SECRETÁRIO MÜN. DE FINANÇAS, PLAN. E GESTÃO TRIBUTÁRIA

tema Waiwiil Ftanca Snitn ‘TitiMa aCAfrròRio OE Balsas In
U

jWlTêÇõRíieço PUK'l»trfltLMMr4y>* sís; assinaiura^sj «e
/'iiiuiz PEDRO SILVA SAHTOS

R̂ECFIRO3O668NGZG0MBMUR6e9685 Emol 4,40. Fefc:
.10. Femp/Fadep: 0.17_-_0.17 Balsas-MA, 24 de
etembro de 2020, às

Em Test®
J7;17.

da Verdade
V

ateS
o. 'Ti .

rXphaela neves dos santos
ESCREVENTE AUTORIZADA or

- BalsaS'Maranhao-65.800-000>;2 .V;

i?25 (99) 3541 2197jrj; UD-fl*»!.^ou.uui
DrBfeituradebalS3S@omail com t
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa, VENTO NORTE EIRELI, representada pelo Sr,

VERÔNICA PEREIRA UMA, inscrita no CNPJ n“ 02.962.910/0001-80, situado

Balsas - MA. CEP: 65.800-000 -à Rua Antônio Jacobina, n° 1038, Centro

Baisas^MA, forneceu com eficiência e qualidade: UNIFORMES, BOLSAS DE

RESGATE PADRÃO SAMU 192, ACESSÓRIOS DE COMUNICAÇÃO E

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA GUARDA MUNICIPAL,

AGENTES DE TRÂNSITO, BRIGADISTAS E SOCORRISTAS. para as

Secretarias do município de Balsas/MA, nos anos de 2018/2019.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram cumpridos satisfatoriajnente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique comercia! ou tecnicamente.

Balsas/MA, 02 de Março de 2020

Atenciosamente i

4

Luiz Pedro Silva Santos

Secretário Mun. de Finanças,

Planejamento e Gestão Tributária

Centro - Balsas-Mafanhâo-65.800-000Praça Prof“. Joca Rêgo, 121

{99f3541 2197CNPJ; 06.441.430,0001-25
prefeituradebalsas@Qmail.com
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa VENTO NORTE EIRELi, inscrita no CNPJ

n° 02.962.910/0001-80, estabelecida na Rua ANTÔNIO JACOBINA -

CENTRO, N° 1038 A, forneceu com eficiência e qualidade, UNIFORMES,

FARDAMENTOS E LENÇÓES para atender as secretarias do municipio de

Balsas/MA no ano de 2019.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique comercial ou tecnicamente.

Baisas/MA, 13 de Março de 2020.

Atenciosamente

^ LUIZ PEDRO SILVA SANTOS

SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS, PLAN. E GESTÃO TRIBUTÁRIA

t fl Cartório oe balsas
y O/Ide içWt - CH*t ■ bka ● W W MM*M

.UIZ PEDRO SILVA SAHTOS

ECFIRO3O668NGZGBMBMUR608605 Emol, 4,40, Fere;
JO Femp/Fadep: 0,17 - 0.17 Balsas-MA, 24 tíe EM®

'  ■ --J717.etembro de 2020, às
Em Test» atesda Verdade

t-
€k

RAPHAELA NEVES DOS SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

K-ro - Balsas-Maranhâo-65.800-000

Grirj; uo,4‘n.‘tJu.uu^r-25 ●**** (99) 3541 2197
orefeituradebalsas@QmaH.com
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa, VENTO NORTE EIRELI, representada pelo Sr

VERÔNICA PEREIRA LIMA, inscrita no CNPJ n^" 02.962.910/0001-80, situado

Balsas - MA. CEP: 65,800-000 -à Rua Antônio Jacobina. n° 1038, Centro

Balsas-^MA. forneceu com eficiência e qualidade: UNIFORMES, BOLSAS DE

RESGATE PADRÃO SAMU 192, ACESSÓRIOS DE COMUNICAÇÃO E

MUNICIPAL,EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA GUARDA

AGENTES DE TRÂNSITO, BRIGADISTAS E SOCORRISTAS, para as

Secretarias do município de Balsas/MA, nos anos de 2018/2019.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram cumpridos satisfatoriapiente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique comercia! ou tecnicamente.

Balsas/MA, 02 de Março de 2020

/Atenciosamente
I  ■

V -

Luiz Pedro Silva Santos

Secretário Mun. de Finanças,

Planejamento e Gestão Tributária

Praça Prof*. Joca Règo, 121 - Centro - Baisas-Maranhâo-65.800-000

{99f3541 2197CNPJ; 08,441.430 0001 -25
Dreteiturade.b_ajsas@grnail com



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTE

Pregão Eletrônico - 006/2026

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Bolsa de lona personalizada para agentes de Saúde e endemias, 100% algodão, composta por 02 repartições
internas; costuras com reforço e acabamento em viés de polipropileno, debruadas com cadarço de polípropíleno, cantos
arredondados sob a aba de fechamento da bolsa. Alça da bolsa com cadarço de polipropileno, regulagem de altura através dos
passadores em metal, ombreiras confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba de fechamento formada por
prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, na parle superior da bolsa, com acabamento nas bordas em cadarço
de polipropileno com largura 35 mm, com visor em propolitileno transparente, para encaixe da placa de identificação do
município, confeccionada em PVC e personalizada dentro dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm (A x I x f). - Valor
Referência: R$ 193,30i

Fornecedor Situação Modelo Quantidade Valor TotalMarca/ Fabricante

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
(55.800,178/0001-09)

3.866.00Adjudicado enr 05/02/2026 - confecção
17.50:55-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

confecção 40

Item: 0002 - Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado modelo fornecido pela secretaria, cores diversas. ●
Valor Referência: R$ 65,97
Fornecedor Situação Modelo Marca/Fabricante Quantidade Valor Total

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA
(50,583.738/0001-05)

56 1.792,00Adjudicado em 05/02/2026 -
17:50.55-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

propna própria

Item: 0003 - Boné para agente de saúde e endemias, brim com proteção serigrafado modelo fornecido pela secretaria. - Valor
Referência: R$ 52,30i

Fornecedor Situação

Adjudicado em. 05/02/2026 - confecção
17:5055-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo QuantidadeMarca/ Fabricante Valor Total

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
{55.800.178/0001-09)

confecção 40 1.046.00

item: 0004 - Camisas em malha PP de boa qualidade 100% poliéster, manga curta, cores diversas, gola careca, sublimada ou
estampada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG. - Valor Referência: R$ 55,30

Marca/ FabricanteFornecedor Situação Modelo Quantidade Vaior Total

VENTO NORTE EIREÜ

(02.962.910/0001-80)
confomie solicitadoAdjudicado em' 05/02/2026 -

17:50:55-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

800 22.000 00proprio

item: 0005 - Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga (3urta, cores diversas, gola careca,
serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M. G e GG. - Valor Referência: R$ 60,30

Marca/ FabricanteFornecedor Situação QuantidadeModelo Valor Total

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA
(50.583.738/0001-05)

Adjudicado em. 05/02/2026 -
17:50.55-Por, ROMULO
COSTA ARRUDA

2.150 46.225,00propna propna

Item: 0006 - Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca
serigrafada, modelo fornecido pela secretarlade. Tam. P, M, G e GG. ■ Valor Referência: R$ 65,30

Marca/ FabricanteFornecedor Situação Modelo Quantidade Valor Total

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA
(50.583.738/0001-05)

Adjudicado em 05/02/2026 -
17:5055-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

380 10.070,00propna propna

item: 0007 - Camisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta, cores diversas, gola polo e bordado o
timbre/logotipo/texto, modelo fornecido pela seiyetaria.Tam. P, M, G e GG. - Valor Referência: R$ 73,97
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

DISTRIBUIDORA VfSUAL LTDA
(55.800,178/0001-09)

Adjudicado em 05/02/2026 - confecção
17:50'56-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

confecção 200 7.398,00

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validsarquivo.porialdecomprespublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 ás 08 41 53.
Código verificador 10E72C7

PORTAL



Item: 0008 - Colete em oxford com zlper de Jaqueta para fechar o colete, serigrafada, modelo fornecido pela ssc^eta^ã
M e G. - Valor Referência: R$ 109,63 *

/
Valor Tpíaí,

8.223.00V

Fornecedor Situação

Adjudicado em: 05/02/2026 - confecção
1750.55-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade /■,

c-,' y7iwnc;DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
(55.800.178/0001-091

confecção 150

Item: 0009 - Conjunto de uniformes para garis/pedteiro/serviços gerais/operador de maquinas. Camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria.
Calça em brim 100% algodão, cores diversas, com bolsos na frente, faixa refletiva. Tam. P, M, G e GG. - Valor Referência: R$
193.97i
Fornecedor Situação

Adjudicado em. 05/02/2026 - confecção
17:50.55-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
(55.800.178/0001-09)

confecção 140 13.578.60

Item: 0010 - Camisola Hospitalar 100% algodão com abertura total nas costas e tiras de amarrar. - Valor Referência: R$ 101,97
Fornecedor Situação Modelo QuantidadeMarca/ Fabricante Valor Tola!

V L P SOARES (02.845.044/0001-181 Adjudicado em: 05/02/2026 -
17 50.55-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

UN PRÓPRIA 100 7.990.00

Item: 0011 - Lençol hospital 100% algodão, serigreafado. Medida tragado 1,20x1,8Qmt - Valor Referência: R$ 76,97
Valor Total

9.477.60

Fornecedor Situação

Adjudicado em: 05/02/2026 - confecção

Marca/ Fabricante Quantidade

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA confecção 240
17:50.55-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo

(55.800.178/0001-09)

Item: 0012 - Pijama hospitalar scrub unissex oxford 100% poliéster. Tam. P, M, G e GG. - Valor Referência: R$ 138,63
Valor Total

6.840.00

Fornecedor Situação Modelo QuantidadeMarca/ Fabricante

MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE Adjudicado em: 05/02/2026 -  PADRÃO CONFORME MARCA PRÓPRIA 120
EDITALCONFECCOES LTDA 17:50.55-Por ROMULO

(03.829.243/0001-25) COSTA ARRUDA

Item: 0013 - Tecido 100% algodão, iat^ura 2,20, características adicionais: cor azul/branco, aplicação confecção de roupas
hospitalares. - Valor Referência: R$ 48,97
Fornecedor Situação

Adjudicado em: 05/02/2026 - confecção
1750-55-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
(55.800.178/0001-09)

confecção 580 14.204,20

Item: 0014 - Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e masculina. - Valor Referência: R$ 40,63
Fornecedor Situação

Adjudicado em: 05/02/2026 - contecçáo
17:50:55-Por: ROMULO
COSTA ARRUDA

Modela Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
(55,800,178/0001-09)

confecção 40 812.80

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 11/02/2026 ás 08 41.53.
Cddigo verificador 10E72C7



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CR^TÈS,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS C

Pregão Eletrônico - 006/2026

o0

tãTES

1

■ ^

Resultado da Homologação

0001 ● Bolsa de lona personalizada para agentes de Saúde e endemias, 100% algodão, composta por 02 repartições internas;
costuras com reforço e acabamento em viés de polipropileno, debruadas com cadarço de polipropileno, cantos arredondados sob
a aba de fechamento da bolsa. Alça da bolsa com cadarço de polipropileno, reguiagem de altura através dos passadores em
metal, ombreiras confeccionadas em nylon, fixadas  a bolsa com costuras em 'x'. Aba de fechamento formada por prolongamento
medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, na parte superior da bolsa, com acabamento nas bordas em cadarço de
polipropileno com largura 35 mm, com visor em propoiititeno transparente, para encaixe da placa de identificação do município,
confeccionada em PVC e personalizada dentro dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm (Ax I x f). - confecção  - Valor
Referência: 193.30t

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado am 11/02/2028 10.24 49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA 96,65 3.866.00

0002 - Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serígrafado modelo fornecido pela secretaria, cores diversas. - própria -
Valor Referência: 65.97í

Fornecedor Valor Final Situação

Homologado em 11/02/2D26 10 24 49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

RIÜLLI&ÜMA UNIFORMES LTDA 1.792.0032.00

0003 - Boné para agente de saúde e endemias, brim com proteção serígrafado modelo fornecido pela secretaria. - confecção
Valor Referência: 52.30I

Fornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10'24'49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA 26,15 1.046.00

0004 - Camisas em malha PP de boa qualidade 100% poliéster, manga curta, cores diversas, gola careca, sublimada ou
estampada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG. - conforme solicitado - Valor Referência: 55,30

Situação

Homologado em n/02/2026 10.24:49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

VENTO NORTE EIRELI 27.50 22.000,00

0005 - Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores diversas, gola careca,
serigrafeda, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG. - própria - Valor Referência: 60,30
Fornecedor Situação

Homologado em 11/02/202610 24 49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

RIOLLISLIMA UNIFORMES LTDA 21,50 46.225,00

0006 - Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster. 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca
serigrafeda, modelo fornecido pela secretariado. Tam. P, M, G e GG. - própria - Valor Referência: 65,30

Valor Total

10.070,00

Fornecedor Valor Final Situação

Homologado em 11/02/2026 10.24 49RIOLLISLIMA UNIFORMES LTDA 26,50 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0007 - Camisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta, cores diversas, gola polo e bordado  o timbre/logotipo/texto,
modelo fornecido pela secretaria.Tam. P, M, G e GG. - confecção - Valor Referência: 73,97

Valor Final

36.99

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 24 49 Por,DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA 7.398,00
ROMULO COSTA ARRUDA

0008 - Colete em Oxford com zíper de jaqueta para fechar o colete, serigrafeda, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M e G.
- confecção - Valor Referência: 109,63
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 11/02/2026 10 24 49 Püf
ROMULO COSTA ARRUDA

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA 54,82 8,222.00

A auieniicldade do documento pode ser verificada no site https://vahdaarqi.iivo.porlaldecompraspuE}hcas com.br
Documento gerado eleironicamenie no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 ôs 10 44 33.
Código venficadon 10E844A

PORTAL



0009 - Conjunto de uniformes para garís/pedreiro/serviços gerais/operador de maquinas. Camisas erfi ifiaiha
qualidade 67% políéster, 33% víscose, manga longa, cores diversas, gola careca serigra^da, modelo^^fí^ecido pela secretaria.
Calça em brim 100% algodSo, cores diversas, com bolsos na frente, faixa refietiva. Tam. P, M, G e GOVCOnfe^^áh^^al^, /
Referência: 193,97

HOfTiologado em 11/02/2026 10 24 49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

SituaçãoFornecedor Valor Final Valor TolaI

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA 96 99 13.576,60

0010 - Camisola Hospitalar 100% algodflo com abertura total nas costas e tiras de amarrar. - UN - Valor Referência: 101,97
Valor Total

7.990.00

Fornecedor Valor Final Situação

Homologado em 11/02/2026 10.24.49 PVLPSOARES 79,90 or
ROMULO COSTA ARRUDA

0011 - Lençol hospital 100% aigodflo. serigreafado. Medida traçado 1,20x1.80mt- confecção - Valor Referência: 78,97
Valor Total

S.477,60

Fornecedor Situação

Homologado em 11/02/2026 10.2

Valor Final

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA 39,49 4'49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0012 - Pijama hospitalar scrub unissex oxford 100% políéster. Tam. P, M, G e GG. - PADRÃO CONFORME EDITAL - Valor
Referência: 138,63
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em H/02/2026 10 24 49 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 57,00 6.840,00

0013 - Tecido 100% algodão, largura 2,20, características adicionais: cor azul/branco, aplicação confecção de roupas
hospitalares. - confecção ● Valor Referência: 46,97
Fornecedor

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

Situação

Homologado em 11/02/2026 10

Valor Final Valor Total

24,49 14.204,20 ,24 49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0014 - Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e masculina. - confecção - Valor Referência: 40,63

SituaçãoFornecedor Valor Finai Valor Total

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA Homologado em 11/02/2026 10.24 49 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

812,8020.32

Assinado de forma

ROMULO COSTA digitai por romulo
ARRUDA:028230 costa
65369 ARRUDA:0282 30653

69

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.port8ldecompraspublicas.com.br
Documento gerado etetronicamenie no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 às 10 44 33.
Código verificador 10E844A
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO"^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTí

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Assunto: PREGÃO ELETRONlCO N° 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 012/2026.

Contratada: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 55.800.178/0001-09. sediada na Rua Governador Jose Sarney.

MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito

no CNPJ sob 0 n“ 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos
Contratos n^ 163/2026 e 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 006/2026 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N“ 012/2026.

01. Centro, Sambaíban

São Pedro dos Crentes - MA. 1 1 de fevereiro de 2026.

ROMULOCOSTA Assinado de foma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA;028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
. ns. ((2 i

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N'^ 012/2026.

Contratada: MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE,

CONFECÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n“

03.829.243/0001-25, sediada na Avenida Eixo Urbano Central, n° 185 , Centro, Camaçari - BA,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 165/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026.

empresa MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DEconvoca a

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

Av. Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

R ●>

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 012/2026.

Contratada: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, convoca a empresa RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 50.583.738/0001 -05, sediada na Av. Paraíba. n° 164.
Zona 04, Cianorte - PR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na
sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o
n° 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro.
São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 166/2026,
167/2026. 168/2026 e 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 006/2026 e PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 012/2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de fomia
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0}B2306S369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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P.MíESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE!
CNPJ: 01.577.844/0001-62

O

n«. \\2'i ̂
»

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 012/2026.

Contratada: V L P SOARES - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa V L P SOARES - EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 02.845.044/0001-48, sediada na Rua José Anastácio, n° 316, A, Centro, Pinheiro

- MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 170/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de fevereiro de 2026.

Assinado deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 costa

ARRUDA:0282306S3665369
9

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto; PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N“ 012/2026.

Contratada: VENTO NORTE LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n“ 02.962.910/0001-80, sediada na Rua Antônio Jacobina, n“ 1038, A,

Centro, Balsas — MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede

da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes  - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 171/2026,

172/2026, 173/2026 e 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2026 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 012/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;028230653
69

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA VISUAL

LTDA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira dc Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF; 55.800,178/0001-09, sediada na Rua Governador Josc Sarncy, n'’ 01, Centro, Sainbaíba -

MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Hclvys Ramalho Pereira,

brasileiro, empresário, portador da Carteira dc Identidade 042870132011-7 SSP/MA, e CPF iV

608.891.893-40. tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 c cm observância

às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo dc

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 006/2026, mediante as cláusulas c condições a seguir

enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tentio de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2026.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcnícmcnte dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA V. TOTALITEM V.ÜNIT

Camisetas em malha de pique
de boa qualidade, manga
curta, cores diversas, gola polo

bordado 0e R$ 7.398,00confecção RS 36,99UNID200007

timbre/logotipo/texto, modelo
fornecido pela secretaria,
Tam. P, M, G e GG.

Conjunto de unifonnes para
garis/pedreiro/seiviços
gerais/operador de maquinas.
Camisas em malha fria pv de
boa qualidade 67% poliéster,
33% viscose, manga longa.

R$ 13.578,60confecção RS 96,99009 140 UNID

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-OOÜ

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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cores diversas, gola careca
serigrafada, modelo fornecido
pela secretaria. Calça cm brim
100% algodão, cores diversas,
com bolsos na frente, faixa
refletiva. Tam. P, M, G e GG.

O' RC^ ̂

R$ 20.976,60V. TOTAL

VALOR TOTAL; 20.976.60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.976,60 (vinte mil, novecentos e setenta e seis

reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ÍSS,

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodosercnles.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDI
Doscpefil

0(●% m*te«

RM
INSS, IRRF e outros), se houver; /

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. l

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, c

retenção constante no Anexo I da ínstmção Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

>el^eori

.012 e

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7" da Lei n” 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. /

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. V

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra c estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confonne

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

i.A r.

SAO PEDRO

i.i

^wOç^i^e oi

Z ns.
O
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em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciáric^Sy^nVbomp/Qe

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidadc do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmcntc o aumento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuaçõcs serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação dc preços será dc 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

PEDI

npiM ●
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serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pe

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c

as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua incxecução

total ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

Tr.il

ntratago.
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das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçã

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competêncl

14.133/2021, art. 117, §2^*).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso dc recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos c assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

cm razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocon^ência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de confonnidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, exccpcionalmcntc, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar ininuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodosercntes.ma.gov,br



£EDaí^

CRENTES
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tl^de

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou

dc materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2. 8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I. P. ̂  ^

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.!* Fis. ̂  ̂  ^ ̂  S

Vi ~
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas s

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da exeeução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar c contratar;

12.2.4.declaraçào de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

SAO PEDRO
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12.4. § 2” A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21,

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nK^s

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sefã apTicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

12.7. § 5** A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhec>^Çg)'j^gimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d^^t^|^

apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. |3 {1^5 S j

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas pro

intíie^ão,
t

dePi ou de n ht»

^ Rúbrtãí c>
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá aj>«^sentaralííg'ações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, c será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com 0 sancionado, observados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autor^

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da pcnalid;

impedimento de licitar c contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoncidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmentc motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. llSdaLei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
O'

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financén»^

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos c, subsidiariamente,

segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14. 133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §T da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cin duas (duas) vias dc
igual teor, que, depois de lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. V

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA <)« forma

ARRUDA:028230jg;;i'”^
6S369

ROMULO

ARmjOA«2B2306S369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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PORTARIA N.9 014/2026 OE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Fede.^al de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial ii. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 . Esta Portaria entra vigor eni 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Regislre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 582ddab863eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON OA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂMCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n= 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 28 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DISTRIBUIDORA

(9 (99} 98462-6567
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 012/2026

A Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa DISTRIBUIDORA VISUAL inscrita no CNPJ sob o n° 55.800.178/0001-09, através do seu representante lega! Sr. Helvys
Ramalho Pereira, CPF sob o n° 608.891.893-40:
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

m
5 P

oy
P/

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA

(99) 9846Z-6567
BOLSA DE LONA PERSONALIZADA PARA
AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS, 100%

ALGODÃO, COMPOSTA POR 02 REPARTIÇÕES
INTERNAS; COSTURAS COM REFORÇO E

ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO,

DEBRUADAS COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO, CANTOS ARREDONDADOS
SOB A ABA DE FECHAMENTO DA BOLSA.

ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA
ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL

OMBREIRAS CONFECCIONADAS EM NYLON,
FIXADAS A BOLSA COM COSTURAS EM 'X'.
ABA DE FECHAMENTO FORMADA POR
PROLONGAMENTO MEDINDO 64 CM DE

ALTURA X 37 CM DE LARGURA, NA PARTE
SUPERIOR DA BOLSA, COM ACABAMENTO

NAS BORDAS EM CADARÇO DE
POLIPROPILENO COM LARGURA 35 MM, COM
VISOR EM PROPOLITILENO TRANSPARENTE,

PARA ENCAIXE DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
DO MUNICÍPIO, CONFECCIONADA EM PVC E
PERSONALIZADA DENTRO DOS PADRÕES E

NORMAS. MED. 32X37X20CM [A X L X F).

R$96,65 R$ 3.866,00confecção 40 UNID.

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n'* 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP; 65.830-000, SAWIBAÍBA - MA



distribuidom «

yrisual
(99) 98462-6567

Boné paro agente de saúde e endemias, brim com
proteção serigrafado modelo fornecido pela secretaria.

confecção R$ 26,15 R$ 1.046,003 40 UNID.

CAMISETAS EM MALHA DE PIQUE DE BOA
QUALIDADE, MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, GOLA POLO E BORDADO O
TIMBRE/LOGOTIPO/TEXTO, MODELO

FORNECIDO PELA SECRETARIA.TAM. P, M, G
EGG.

R$36,99confecção R$ 7.398,007 200 UNID.

COLETE EM OXFORD COM ZIPER DE

JAQUETA PARA FECHAR O COLETE,
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA. TAM. P, M E G.

R$ 54,82 R$ 8.223,008 confecção 150 UNID.

CONJUNTO DE UNIFORMES PARA

GARIS/PEDREIRO/SERVIÇOS
GERAIS/OPERADOR DE MAQUINAS. CAMISAS
EM MALHA FRIA PV DE BOA QUALIDADE 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, MANGA LONGA,

CORES DIVERSAS, GOLA CARECA
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA. CALÇA EM BRIM 100%
ALGODÃO, CORES DIVERSAS, COM BOLSOS
NA FRENTE, FAIXA REFLETIVA. TAM. P, M, G E

confecção R$96,99 R$ 13.578,609 140 UNID.

GG.

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA .

yfÊSual
© (BB) 98462 6567

LENÇOL HOSPITAL 100% ALGODÃO,
SERIGREAFADO. MEDIDA TRAÇADO

  1,20X1,80MT
R$ 39,4911 confecção R$9.477,60240 UNID.

Tecido 100% algodão, largura 2,20, características
adicionais: cor azul/branco, aplicação confecção de

roupas hospitalares.

13 confecção R$24,49 R$ 14.204,20580 MT

Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e
masculina.

14 R$ 20,32confecção R$812,8040 UNID.

VALOR TOTAL: R$ 58.606,20
trinta e dois mil, cento e dezenove reais e oitenta centavos

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECiMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,
E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5. QUALIFICAÇAO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: NOME: HELVYS
RAMALHO PEREIRA, CARGO: PROPRIETÁRIO, CPF: 608.891.893-40, RG: 042870132011-7, EMAIL: hrsoiucaQ@amaii.com, TELEFONE: (99)
99953-7221.

-QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.
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mDISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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DISTRIBUIDORA

04 de fevereiro de 2026, Sambaíba - MA.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40

DISTRIBUIDORA

VISUAL

Assinado de forma digital por
DISTRIBUIDORA VISUAL
LTDA:55800178000109

LTDA:558001 780001 09 Dados: 2026.02.04 17:58:27 -03'00'
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DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MARVIN INDÚSTRIA  E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 03.829.243/0001-25. Valor R$
6.840,00 {seis mil. oitocentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação

de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

Errata 1^* Aditivo de prazo. Contrato n« C.E.014.001/2025, publicado no Crentes - MA, 20 de fevereiro

Diário Oficial dos Municípios no dia 11 de fevereiro de 2026, pag. ARRUDA - Prefeito Municipal.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, atravá^.
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no /q
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste áí p. H
representado pela Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeireí^ ̂
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumen^^
para que se faça constar: Onde se lê; 10 de fevereiro de 2026. Leia-s^^
06 de fevereiro de 2026. ^

Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 20 de fevereiro
de 2026.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 8c0c^f54df27180802f862186fc863b

ERRATA DO EXTRATO DE CONTARTO N2 CONTRATO Nô

C.E.014.001/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N& 014/2025.

P. M ^ Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
dentificador: 070ba267ea26al278a0ff2047977df37
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RATO DE CONTRATO NS 166/2026

"SdE contrato N3 166/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^EXTR,

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&ÜMA UNIFORMES LTDA -

ME. CNPJ; 50.583.738/0001-05. Valor R$ 9.932,00 (nove mil,

novecentos e trinta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para

confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorara até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: a57ef8e2d75fl756b33c3647eac9aa0b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO NS 163/2026

EXTRATO DE CONTRATO N<í 163/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 20.976,60 (vinte mil, novecentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d468ed25e3c79d3076c598e8a2368ald

EXTRATO DE CONTRATO NS 167/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 167/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2

006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 17.845,00 (dezessete mil,

oitocentos e quarenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa

para confecção de camisetas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8b2461bebb4c74ed5734ded30f7elebc

EXTRATO DE CONTRATO NS 164/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 37.629,60 (trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: de557aa9a386aca99a7716ace30ccl66

EXTRATO DE CONTRATO NS 168/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 168/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 24.935,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa

para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa630a0a38898defde2eff^080adfe3

EXTRATO DE CONTRATO NS 165/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 165/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

CCRTtFT ADD DIGITAL:.\£!jTt



SI.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 012/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL D^LSAO^DRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA VISUAL

LTDA-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF: 55.800.178/0001-09, sediada na Rua Governador Jose Sarney, n*’ 01, Centro, Sambaíba -

MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Helvys Ramalho Pereira,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 042870132011-7 SSP/MA, e CPF n“

608.891.893-40, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância

às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei rf 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas c condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Ternio de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO

Bolsa de lona personalizada para
agentes de Saúde e endemias, 100%
algodão, composta por 02 repartições
internas; costuras com reforço e
acabamento cm viés de polipropileno,
debruadas cadarço decom

OÜANT MARCA V. UNIT V.TOTALITEM UNID

polipropileno, cantos arredondados sob
a aba dc fechamento da bolsa. Alça da

bolsa com cadarço de polipropileno,
regulagem dc altura através dos
passadores cm metal, ombreiras
confeccionadas em nylon, fixadas a
bolsa com costuras em 'x'. Aba de

R$ 3.866,00confecção R$ 96,65001 40 UN

fechamento formada por prolongamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

PED/?o
medindo 64 cm dc altura x 37 cm de

largura, na parte superior da bolsa, com
acabamento nas bordas em cadarço de

polipropileno com largura 35 mm, com
visor em propolitileno transparente,
para encaixe da placa de identificação
do município, confeccionada cm PVC e

personalizada dentro dos padrões e
normas. Med. 32x37x20cm (A x 1 x f).

P.M 0»
o

O
Rútgfa

Boné para agente de saúde e endeniias,

brim com proteção serigrafado modelo
fornecido pela secretaria.

R$ 1.046,00confecção R$ 26,1540 UN003

Colete em oxford com zíper de jaqueta
para fechar o colete, serigrafada,

modelo fornecido pela secretaria. Tam.
P, MeG.

R$ 8.223,00R$ 54,82150 UN confecção008

algodão,
traçado

Lençol hospital
serigreafado.
l,20xl,80mt

100%
Medida R$ 39,49 R$ 9.477,60240 confecção01 1 UN

Tecido 100% algodão, largura 2,20,
características adicionais: cor

azul/branco, aplicação confecção de
roupas hospitalares.

Touca para centro cirúrgico lisa em
oxford feminina e masculina.

R$ 14.204,20R$ 24,49013 580 MT confecção

R$ 20,32 R$ 812,8040 UN confecção014

R$ 37.629,60V. TOTAL

VALOR TOTAL: 37.629,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 37.629,60 (trinta e sete mil, seiscentos e vinte e

nove reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decoirentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, espccialmentc as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, ÍRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 dc 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pcla CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Govemos Estadual e Municipal,
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inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de q^lq

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mcs anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.4. Nas aferições fi nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da ap-

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confomie

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem dc matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou indices obrigatórios dc encargos sociais ou previdcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada cm momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmcnte o aumento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas dc solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

foiinação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença noimiativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

s
DO
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abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até "a

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA nao solicite a repactuaçao tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nomiativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes dc inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação dc garantia nas contratações c de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras c serviços dc engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espèa

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei if 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n‘

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proníamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenuo de recusa com detalhamento dos

motivos c assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

lO.l 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
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OU vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adrítm

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse tim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

t)U

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
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constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para represcntá-la durante a execução do contrato;

11.2. 8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminislrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2 . ^

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sa i^efJa. ^

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrvbeRw é rtOfcw mxf
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4^12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos dc controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

excliisivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fomia do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4^" A sanção prevista no inciso IIL do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ilí, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso FV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnlc.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada dc

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, c será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

rré tfWvrvMMt ^
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n'^ 12.846, de L de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas (Ccis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoncidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no iiicisS^ d

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei if 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n** 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n^^ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que d V P'

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomHç^.
11“ 14.133/2021. ^

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

SÃO PEDRO
□OS CRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 n“ 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma
digital poi

^   ,,fiOMULOCOSTA
ARRUDA:02823 arrudaíi2823(»S
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CARíNE DOS SANTOS CARDOSO

«ffdfcü identificador: e8be4àf9c475c92638aa255935838715P.M o

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CA\
Código identificador: d605d7la4cb0473a0268629b62l

ÍA N.‘-i 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026
ya

vy
d^qnaçào. e dá outras providências...

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 ü prefeito municipal de SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL OE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, poriador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG tíe n® 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor eni 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. lntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eb}e0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbáelcba653ad40d870 PORTARIA N.e 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe cie designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.8 013/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais.,.

Dispõe de designação, e dá outras providônoas...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
lermos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF 029,634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-sc. lntime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. PubÜque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DISTRIBUIDOim

© (99) 98462-6567
PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026

A Prefeitura Municipal de SAO PEDRO DOS CRENTES/MA.

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa DISTRIBUIDORA VISUAL, inscrita no CNPJ sob o n° 55.800.178/0001-09, através do seu representante legal Sr. Helvys
Ramalho Pereira, CPF sob o n° 608.891.893-40:
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA
f

(99) 98462 6567
BOLSA DE LONA PERSONALIZADA PARA

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS, 100%

ALGODÃO, COMPOSTA POR 02 REPARTIÇÕES
INTERNAS; COSTURAS COM REFORÇO E

ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO,

DEBRUADAS COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO, CANTOS ARREDONDADOS
SOB A ABA DE FECHAMENTO DA BOLSA.

ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA
ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL

OMBREIRAS CONFECCIONADAS EM NYLON,
FIXADAS A BOLSA COM COSTURAS EM ’X'.
ABA DE FECHAMENTO FORMADA POR
PROLONGAMENTO MEDINDO 64 CM DE

ALTURA X 37 CM DE LARGURA, NA PARTE
SUPERIOR DA BOLSA, COM ACABAMENTO

NAS BORDAS EM CADARÇO DE
POLIPROPILENO COM LARGURA 35 MM, COM
VISOR EM PROPOLITILENO TRANSPARENTE,

PARA ENCAIXE DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
DO MUNICÍPIO, CONFECCIONADA EM PVC E
PERSONALIZADA DENTRO DOS PADRÕES E

NORMAS. MED. 32X37X20CM (A X L X F).

confecção R$96,65 R$ 3.866,001 UNID.40

O  -o
m

O
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DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA

© (99) 98462-6567
Boné poro agente de saúde e endemias, brim com

proteção serigrafado modelo fornecido pela secretaria.
3 R$ 26,15 R$ 1.046,00confecção 40 UNID.

CAMISETAS EM MALHA DE PIQUE DE BOA
QUALIDADE, MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, GOLA POLO E BORDADO O

TIMBRE/LOGOTIPO/TEXTO, MODELO
FORNECIDO PELA SECRETARÍA.TAM. P, M, G

EGG.

R$36,99 R$ 7.398,007 confecção 200 UNID.

COLETE EM OXFORD COM ZIPER DE

JAQUETA PARA FECHAR O COLETE,
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA. TAM. P, M E G.

8 confecção R$ 54,82 R$ 8.223,00150 UNID.

CONJUNTO DE UNIFORMES PARA

GARIS/PEDREIRO/SERVIÇOS
GERAIS/OPERADOR DE MAQUINAS. CAMISAS
EM MALHA FRIA PV DE BOA QUALIDADE 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE, MANGA LONGA,

CORES DIVERSAS, GOLA CARECA
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA. CALÇA EM BRIM 100%
ALGODÃO, CORES DIVERSAS, COM BOLSOS
NA FRENTE, FAIXA REFLETIVA. TAM. P, M, G E

R$ 13.578,609 confecção R$96,99140 UNID.

3GG.
7) -o
_  1-;
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DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA

© (99) 98462-6567
LENÇOL HOSPITAL 100%ALGODAO,
SERIGREAFADO. MEDIDA TRAÇADO

1,20X1.80MT

1 1 confecção R$ 39,49240 UNID. R$ 9.477,60

Tecido 100% algodão, largura 2,20, características
adicionais: cor azul/branco, aplicação confecção de

roupas hospitalares.

13 confecção R$ 24,49580 R$ 14.204,20MT

Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e
masculina.

14 confecção R$ 20,32 R$812,8040 UNID.

VALOR TOTAL: R$58.606,20
trinta e dois mil, cento e dezenove reais e oitenta centavos

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,
E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: NOME; HELVYS
RAMALHO PEREIRA, CARGO: PROPRIETÁRIO, CPF: 608.891.893-40, RG: 042870132011-7, EMAIL: hrsojucao@amail.com, TELEFONE: (99)
99953-7221.

- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA

(99) 98462-6567

04 de fevereiro de 2026, Sombaíbo - MA.

HELVYS RAMALHO PEREIRA

PROPRIETÁRIO
CPF: 608.891.893-40

DISTRIBUIDORA

VISUAL

Assinado de forma digital por
DISTRIBUIDORA VISUAL

LTDA:55800178000109

LTDA:558001 78000109 Dados: 2026.02.04 17:58:27-03'00'

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 20 de fevereiro
de 2026.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: MARVIN INDÚSTRIA  E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ; 03.829.243/0001-25. Valor R$

6.840,00 (seis mil. oitocentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação
de empresa para confecção de camisetas, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021. Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro

de2Ú26,aQMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

P. M Cóà^dentifícador: 070ba267ea26al278a0ff2047977df37

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 8c0cf8f54df27180802f862186fc863b

ERRATA DO EXTRATO DE CONTARTO NS CONTRATO NS

C.E.014.001/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N& 014/2025.

Errata l^ Aditivo de prazo. Contrato n^ C.E.014.001/2025, publicado no

Diário Oficial dos Municípios no dia 11 de fevereiro de 2026, pag. 79.

Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através

da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no nj ̂
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste

representado pela Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos TeixeiiBjj
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumenir^
para que se faça constar; Onde se lê; 10 de fevereiro de 2026. Leia-^e^
06 de fevereiro de 2026. O'

XTRATO'D^X^NTRATO N° 166/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
rfíoCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ; 50.583.738/0001-05. Valor R$ 9.932,00 (nove mil,

novecentos e trinta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para

confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

;ATO DE CONTRATO Ne 166/2026

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: aS7ef8e2d75fl756b33c3647eac9aa0b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N2 163/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 163/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 20.976,60 (vinte mil, novecentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n8 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d468ed25e3c79d3076c598e8a2368ald

EXTRATO DE CONTRATO NS 167/2026

EXTRATO DE CONTRATO 167/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50,583.738/0001-05. Valor R$ 17,845,00 (dezessete mil,

oitocentos e quarenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8b2461bebb4c74ed5734ded30f7elebc

EXTRATO DE CONTRATO N2 164/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 37.629,60 (trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: deS57aa9a386aca99a7716ace30ccl66

EXTRATO DE CONTRATO N2 168/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 168/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor RS 24,935,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais). OBJETO; Contratação de empresa

para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa630a0a38898defde2efff6080adfe3

EXTRATO DE CONTRATO N9 165/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 165/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na

{.F.nTiricADrj niuiTAi.sT.Nírw



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
os CRENT

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 165/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA MARVIN INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF; 03.829.243/0001-25, sediada na Avenida

Eixo Urbano Central, n° 185 , Centro, Camaçari - BA, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Lucas Palm Castelo Branco, brasileiro, empresário, portador da Carteira

de Identidade n° 0668943106 SSP/BA, e CPF n° 779.969.765-20, tendo em vista o que consta no

Processo administrativo n° 012/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

n'

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo

ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA V. UNIT V.TOTALITEM QUANT

Pijama hospitalar scrub
unissex oxford 100%

poliéster. Tam. P, M, G e
GG.

MARCA
PRÓPRIA

R$ 57,00 R$ 6.840,00012 UN120

V. TOTAL R$ 6.840,00

VALOR TOTAL: 6.840,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cana3, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntes.iTia.gov.br
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contraio cm 11/02/2026 e vl

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonrie tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br
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e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação teinpestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

SÃoVfED
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Adm inistração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as paites estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

SÂO
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roscildon da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n” 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117, §2").
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra nuNú^^çj-vjyf
para representá-lo na execução do contraio. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fi scal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, copiií).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, § 1 °).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fi m.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

11.1.2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
^ www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçoeST

12.1. 1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. muita;

VW-.
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei
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14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III. IV.

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da L^U4flT5l®

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, eontado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do proeesso de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

s

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

sã6V&r<
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12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

PREFRITURA MUNICIPAI. DF. SÂO PFDRÜ DOS CRENTES

Ç Av. Canaa. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CF.P: 65978-000

^ WWW,saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l"da Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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LUCIANA ALMQDA CASTELO BRANCO
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MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP
CNPJ; 03.829.243/0001-25

SR. LUCAS PAIM CASTELO BRANCO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

A SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDO

TESTEMUNHAS:

NOME: S kA cLtí.

NOME: CPF: -O^

CPF: 6 gj - ^6

.'Oonjvw:^

S\ A3^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado deforma

digital por
ROMULO COSTA
ARfiUDA-OSBISOeS

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823

065369 369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE â

Código identificador: e8be4af9c475c9.

Pub.'/caclo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. d605tí7la4cb0473a0268629b628‘1334a
PORTARIA 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.v 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE5-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município oe Slo Pedro dos Cremes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR â Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«.

522.193.483-34 e do RG de ní> 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntlme-se. Cumpra-se,

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DÊ SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eb2 e0dc6b58l3abf94cbec

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícãdor: cB2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 Ô15/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ari. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Asscssoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador dc Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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FORNECEDOR: MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA

CNPJ: 03.829.243/0001-25

ENDEREÇO: AV. EIXO URBANO CENTRAL, 185, CENTRO, CEP: 428000-057

CIDADE: CAMAÇARI

FONE: 71 98643-5643

E-MAIL: licitacoes(5)marvinfardamentos.com.br

WEBSITE: https://www.marvinfardamentos.com.br/

UF: BAHIA

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 012/2026

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2026

Data de abertura: 04/02/2026

Nome da empresa: MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDÃ

CNPJ: 03.829.243/0001-25

Endereço: AV. EIXO URBANO CENTRAL, 185, CENTRO, CAMAÇARI-BA

CEP: 428000-057

Telefone: (71) 98643-5643

E-mail: licitacoes@marvinfardamentos.com.br

Nome: LUCIANA ALMEIDA CASTELO BRANCO

CPF: 804.483.645-49

RG/órgão emissor: 0706510003 SSP/BA

Dados bancários: BANCO DO BRASIL | Agência: 2957-2 | Conta: 124318-7

MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
www.marvinfardamentos.com.br

Av. Eixo Urbano Central, n" 185 - Andar 1, Centro  - Camaçarí-BA.
CNPJ: 03.829.243/0001-25
Tel.:+55 71 3621-7725



M MARVINfaroamentos

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA

Pijama hospitalar scrub
unissex oxford

100% poliéster. Tam. P,
M,GeGG

MARCA
PRÓPRIA R$ 57,00 R$ 6.840,0012 120 UND

R$6.840,00VALOR TOTAL õ.
M ^

A EMPRESA: MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA DECLARA

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NS 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,
***

Camaçari, 04 de fevereiro de 2026 Oonimento a»inado iligilaUncme

LUCIANA AIMEIDA CASTELO SRANCO

Data:(M/ü2/202&lll:49:10-OSDO

Verifique em hltps;//vfllidar.ili.gov br

MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA

CNPJ 03.829.243/0001-25

Luciana Almeida Castelo Branco

CPF: 804.483.645-49

RG: 0706510003 SSP/BA

MARVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
www.marvinfardamentos.com.br

Av. Eixo Urbano Central, n* 185 - Andar 1, Centro-Camaçarí-BA.
CNPJ: 03.829.243/0001-25
Tel.: +55 71 3621-7725
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Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 20 de fevereiro
de 2026.

006/2026, PROCESSO ADMINiSTRATiVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MARVIN iNDÚSTRIA  E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 03.829.243/0001-25. Vaior R$

6.840,00 (seis mii, oitocentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação

de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 8c0cf8f54df27180802f862186fc863b

ERRATA DO EXTRATO DE CONTARTO NS CONTRATO N8

C.E.014.001/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 014/2025.

Errata 1» Aditivo de prazo. Contrato ne C.E.014.001/2025, pubiicado no

Diário Oficiai dos Municípios no dia 11 de fevereiro de 2026, pag. 79.

Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através

da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n^
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado peia Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,

Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 10 de fevereiro de 2026. Leia-se
06 de fevereiro de 2026.

0Publicado por: ANE CARINE Dj
Código identificador: 070ba267ea2i 8afi/f^7977^^   . .

2

EXTRATO DE CONTRATO NS
r>>oi^

EL@^ CO>«8EXTRATO DE CONTRATO N^ 166/2026. PREC^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/20:
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ; 50.583.738/0001-05. Valor R$ 9.932,00 (nove mil,

novecentos e trinta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para

confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

ITE:£pNTR,Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: a57ef8e2d75fl756b33c3647eac9aa0b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N2 163/2026

EXTRATO DE CONTRATO N<J 163/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 20.976,60 (vinte mil, novecentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos), OBJETO; Contratação de

empresa para confecção de camisetas, para atenderas necessidades

das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d468ed25e3c79d3076c598e8a2368ald

EXTRATO DE CONTRATO m 167/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 167/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 17,845,00 (dezessete mil,

oitocentos e quarenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8b2461bebb4c74ed5734ded30f7elebc

EXTRATO DE CONTRATO NS 164/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ; 55.800.178/0001-09. Valor R$ 37,629,60 (trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: de557aa9a386aca99a7716ace30ccl66

EXTRATO DE CONTRATO m 168/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 168/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

006/2026. PROCESSO ADMINiSTRATiVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 24.935,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa

para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa630a0a38898defde2efff6080adfe3

EXTRATO DE CONTRATO NS 165/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 165/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

:í m jt TADÜ DIGITALMt NTL ■nTíTiJi»
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 1

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA RIOLLI&LIMA

UNIFORMES LTDA - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME, inscrita

no CNPJ/MF: 50.583.738/0001-05. sediada na Av. Paraíba, n° 164, Zona 04. Cianorte - PR, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Samir Ribeiro de Lima, brasileiro

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 96188099 SESP/PR. e CPF n” 065.124.159-65.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais dc São Pedro dos

Crentes/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID MARCA V. UNIT V. TOTALQUANT
Boné modelo árabe brim com

proteção pescoço, serigrafado
modelo
secretaria, cores diversas

fornecido pela
RS 32,00 RS 1.792,00UNID PRÓPRIA002 56

Camisas em malha PV de boa

qualidade 67% poHéster, 33%
viscose, manga curta, cores
diversas, gola careca, RS 21,50 RS 6.020.00005 UNID PRÓPRIA280

serigrafada, modelo fornecido
pela secretaria. Tam. P, M, G e
GG.

PREFHITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Camisas em malha fria PV de
boa qualidade 67% poliéster,
33% viscose, manga longa,
cores diversas, gola careca
serigrafada, modelo fornecido
pela secretaria de Tam. P, M, G
eGG.

R$ 26,50 R$ 2.120,00UNID PRÓPRIA006 80

RS 9.932,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 9.932,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 1 1/02/2026 e vigorará até
31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.932,00 (nove mil, novecentos e trinta e dois
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04. 122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFHITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, cSqtOT

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento tlscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ein lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmentc o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7. 10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11 . Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

ílxado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

SÃ
DOSC
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serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e ein que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n“ 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
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das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14. 133/2021, art. 117. §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n'
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10. 10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10. 12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fi scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fi scais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

14. 133/2021. art. 118). A indicação ou a

1 1.1.2.
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

rmowM

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

S CRENT
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll. IX. X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § \° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
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DOS^CRE

TrtttMMM «

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

Í4O'

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 1 de fevereiro de 2026.
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

- DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
diglial por ROMULO
COSTA
AARU0A:03e2306S369

ARRUDA:028230
65369
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identificador: 06050713400047330268629062843343

PORTARIA N.5 014/2026 OE 02 DE JANEIR' 2026.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de n2 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 18 ● DESIGNAR à Sre. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n*? 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 23 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubitque-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0tíc6b5813anf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c8295531f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.8 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le.
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR ã Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N8. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor cm 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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CNPJ 50.583.738/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL 91002620-85

Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056 Cianorte-PR

(44) 9 9924-1188

rioIlielimaOhotmail.com

(44) 9 9927-4741

riolliuniformes@hotmail.com riollilicita@hotmaii.com

(44) 9 8860-9201

CARTA PROPOSTA: PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PREGÃO ELETRÔNICO W 0612026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 12/2026
À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

Identificação da licitante:
Razão Social:RIOLLI E LIMA UNIFORMES - ME

CPF/CNPJ: 50.583.738/0001-05 e Inscrição Estadual: 91002620-85
Endereço: Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056, NO MUNICÍPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ
Telefone: (44) 9 9924-1188 - (44) 9 9927-4741 E-mail: riollielima@hotmail-Com

Representante Legal/Responsável por assinar ata e contrato:
SAMIR RIBEIRO DE LIMA Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 065.124.159-65 Endereço: RUA DO AGRIMENSOR N° 170 - JARDIM
UNIVERSIDADE - CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçâona empresa: SÒCIA/ADMINISTRADOR.
ADRIANO MIRANDA CERCARIOLLI Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 041.779.039-22 Endereço: PEDRO GARCIA DE ABREU N*92 -
RESID. PACIFICO - CEP -87210-156 CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçâona empresa: SÔCIA/ADMINISTRADOR.

Dados bancários;

Banco: SICOOB COOP - Número da conta: CONTA CORRENTE: 397.780-3 - Agência: 4340 PIX: 50583738000105
OBS: Não emitimos boletos .somente deposito em conta !

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA,

Und da
medida

MarcaItem Descrição Valor total RSQuant Valor unit.

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado modelo fornecido pela
secretaria, cores diversas.

02 RIOLLI UND, 56 R$ 32,00 R$ 1.792,00

Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores
diversas, gola careca, serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.
Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa,
cores diversas, gola careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria de. Tam. P, M,
GeGG.

05 RIOLLI UND, 2150 RS 21,50 RS 46.225,00

06 RS 10.070,00RIOLLI UND. 380 RS 26,50

Ol-VALOR POR EXTENSO; R$ 58.087,00 (CINQUENTA E OITO MIL E OITENTA E SETE REAIS .

02-A ENTREGA DO(S) PRODUTOS(S) SERÁ CONFORME SOLICITAÇÃO;

03-NOS PREÇOS ESTÃO INCLUÍDOS, ALÉM DO LUCRO, TODAS AS DESPESAS E CUSTOS COMO FRETE, EMBALAGEM, SEGURO,

TRIBUTOS DE QUALQUER NATUREZA E TODAS AS DEMAIS DESPESAS, DIRETAS OU INDIRETAS, RELACIONADAS COM O

FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO;

04-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO;

05-AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAMOS CONCORDAR COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL DA LICITAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.

06-DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE SOMOS MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.^ 123/2006 E

SUAS ALTERAÇÕES.

07-PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

08-QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.
09-QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I,

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.

ENDEREÇO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

♦ **NO

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

RIOLLIELIMA
UNIFORMES

Assinado de forma digital por
RIOLLIELIMA UNIFORMES
LTDA:50583738000105

LTDA:505837380001 05 Dados: 2026.02.04 17:52:28 -03'00
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Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 20 de fevereiro
de 2026.

006/2026. PROCESSO ADMINiSTRATiVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MARVIN INDÚSTRIA  E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 03.829.243/0001-25. Valor R$
6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação
de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. Slo Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito MunicipaL

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador 8c0cf8f54df27180802f862186fc863b

ERRATA DO EXTRATO DE CONTARTO N® CONTRATO N®
C.E.014.001/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 014/2025.

Errata 1® Aditivo de prazo. Contrato n® C.E,014.001/2025, publicado no
Diário Oficial dos Municípios no dia 11 de fevereiro de 2026, pag, 79.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n®
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pela Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 10 de fevereiro de 2026. Leia-se
06 de fevereiro de 2026.

O^SANTOS CAfl]
b‘J27^/Mi4797

;oPublicado por ANE CARINi
Código identificador 070ba267ed

_ O...... „3-
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EXTRATO DE CONTRATO n\^l2026 '
O (?>» <%í

TRON N®EXTRATO DE CONTRATO N® 166/2026. PRE'
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/202^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05, Valor R$ 9.932,00 (nove mil,
novecentos e trinta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

D
JANTE:Pubiicado por LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador a57ef8e2d75fl756b33c3647eac9aa0b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 20.976,60 (vinte mil, novecentos e
setenta e seis reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubiicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d468ed25e3c79d3076c598e8a2368a2d

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 17.845,00 (dezessete mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 8b2461bebb4c74ed5734ded30f7elebc

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026. PROCESSO ADMINiSTRATiVO; 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ; 55.800.178/0001-09. Valor R$ 37.629,60 (trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador de557aa9a386aca99a7716ace30ccl66

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor RS 24.935,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

Pubiicado por ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador fa630a0a38898defde2efff6080adfe3

EXTRATO DE CONTRATO N® 165/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 165/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

C Fm ir-cCADÜ DiGHAL .MFNTE iliiTJii
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2
; FI8.

UECONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA RTOLLI&LIMA

UNIFORMES LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade if 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME, inscrita

no CNPJ/MF: 50.583.738/0001-05, sediada na Av. Paraíba, rf 164, Zona 04, Cianorte - PR, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Samir Ribeiro de Lima, brasileiro

empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 96188099 SESP/PR, e CPF n” 065.124.159-65,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância às disposições

da Lei n" 14.133/2021, da Lei n*’ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n“ 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemeníe de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

ESPECIFICAÇÃO MARCA V. TOTALUNID V. IINITITEM QÜANT
Camisas em malha PV de

boa qualidade 67%
polié.ster, 33% viscose,
manga curta, cores diversas,
gola careca, serigrafada,
modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P, M, G e
GG.

RS 17.845,00UNID PRÓPRIA005 830
R$ 21,50

V. TOTAL RS 17.845,00

VALOR TOTAL: 17.845,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s^n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentcs.ma.gov-br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.1. 0 prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 1 1/02/2026 c vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei rf 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.845,00 (dezessete mil, oitocentos e quarenta

e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - M.ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Fíavendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

dc efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

Tvjbalho é nai*i>

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos tennos do art. 25, §7" da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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6.3. No caso dc atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado 0 índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio cconômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

cm lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

SÃO PEDRbs.
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preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuações serão precedidas dc solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocon'crá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou conv'cnção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econòmico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.
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inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes dc inadimpTemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é urna medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, eom consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n“ 14.133, dc 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxccução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. \ \5,capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contraio. (Lei n'

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §H.

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

sAxrpE
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é

14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

o
CRENT

lO e

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstniir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segui

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar c contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será'aptr

exclusivamcnte pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso líl, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos líl e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, proíelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846, de T de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n*’ 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infoimar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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12.19. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoria

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoncidadc;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

SAO PEDRO
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12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, daLein® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser foimalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. I15daLei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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13.4.3. indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

O
ipP.M o

* R8.

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fínanceim; 1/

14.1.2. Interromper a exeeução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decoiTcrem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei

n^’ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMU LO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230COSTA

ARRUDA:0282306536965369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Assinado de forma digital por SAMIR
RIBEIRO DE LIMA:06512415965
Dados: 2026.02.11 17:15:01 -03'00'

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrAbMfkO 4

SAMIR RIBEIRO DE

LIMA:06512415965
RJOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA-ME

CNPJ: 50.583.738/0001-05

SR. SAMIR RIBEIRO DE UMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N" 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

0

CPF: 62Í- 563-^6

JCX ^JQ f fclTmAONOME: c

NOME: 6 r( (xxn T 5..O SrO ■UO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRArArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado* forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dIglUl por ROMULO
COSTA
ARRUOArO262306S369

Av, Canaâ, s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedio dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTOA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
l-ei nO 14.133/2021. da Lei n“5 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipai.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -●
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Cddfgo identificador: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23cca90fD

EXTRATO OE CONTRATO N» 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: fbefe938dm621d08c92fl07e87odc8

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N''
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes ●● MA. CNPj n»
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor Rs 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBjETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis idiesei cornum/díesel
s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
da assinatura do contrato e vigorará até 31/i2/2(]
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMUL
Prefeito Municipal. /

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C RjORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-
EPP, CNPJ: 46.463,654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolino comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n? 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE £»
Código identificador: b2c013746fü01I

EXTRATO DE CONTRATO N^> 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: c2fcb55d90e96430804353ee^cd00c6 EXTRATO DÊ CONTRATO N» 030/2026, PREGÃO ELETRÒNiCO N^
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sáo Pedro dos Crentes - MA. CNP) nO
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para forneomento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 027/2Q26

EXTRATO DE CONTRATO N“ 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPj: 09,225.609/0001-33. Valor RS 64.400.00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais), OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nO 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d9âd9d66ebdd5b55ba828d8f026e9413

PORTARIA N.S 012/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÁO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Let
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 028/2026. PREGÃO ELETRÒNICO N*
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n’’
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n» 934.367.183-00
e do RG de ns 15041220008 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.
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Membro da equipe de apoio;
Art. 28 -
independentemente da sua publicação.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
li- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n» 1030-2
Membro da equipe de apoio;

RegiStre-se, Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 68 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes as funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se. registre-se e cumpra-se.

Publicadú por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dfd0a08930ebedac2 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICiPlO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.5 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclkdô6

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A OE2
2025O Município de SÂO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7*^ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da refeiida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6», inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 88, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, aconipanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento Hcitalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiiidades j Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n^ 26 dc 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEJRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação {Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br1 - JOOU6BEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

âCERfllFCADC aarrAIAtEfíTEE £OMCARIV,ap www.famem.org.br 101/108
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CNPJ 50.583.738/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL 91002620-85

Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056 Cianorte-PR

(44) 9 9924-1188

riollielima@hotmail.com

(44) 9 9927-4741

riolliuniformes@hotmail.com riollilicita@hotmail.com

(44) 9 8860-9201

CARTA PROPOSTA: PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 12/2026
À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

Identificação da licitante:
Razão SociaLRIOLLI E LIMA UNIFORMES - ME

CPF/CNPJ: 50.583.738/0001-05 e Inscrição Estadual; 91002620-85
Endereço: Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056, NO MUNICÍPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ

Telefone: (44)99924-ll88-{44)99927-4741 E-mail: riollielima@hotmail.com

Representante Legal/Responsável por assinar ata e contrato:
SAMIR RIBEIRO DE LIMA Nacionalidade; Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 065.124.159-65 Endereço: RUA DO AGRIMENSOl
UNIVERSIDADE - CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçãona empresa: SÓCIA/ADMINISTRADOR.
ADRIANO MIRANDA CERCARIOLLI Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF; 041.779.039-22 Endereço: PEDRO GARCIA DE ABREU N'92 -
RESID. PACIFICO - CEP-87210-156 CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçãona empresa: SÓCIA/ADMINISTRADOR.

170 - JARDIM

Dados bancários:
Banco: SICOOB COOP - Número da conta: CONTA CORRENTE: 397.780-3 - Agência: 4340
OBS: Não emitimos boletos .somente deposito em conta I

PIX:50583738000105

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA,
Und de
medida

MarcaItem Descrição Valor total RSQuant Valor unit.

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado modelo fornecido pela
secretaria, cores diversas.

02 RIOLLI UND, 56 R$ 32,00 RS 1.792,00

Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores
diversas, gola careca, serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam, P, M, G e GG.
Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa,
cores diversas, gola careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria de. Tam. P, M,
GeGG.

05 RIOLLI UND. 2150 RS 21,50 RS 46,225,00

06 RIOLLI UND. 380 RS 26,50 RS 10.070,00

Ol-VALOR POR EXTENSO; R$ 58.087,00 (CINQUENTA E OITO MIL E OITENTA E SETE REAIS).

02-A ENTREGA DO(S) PRODUTOS(S) SERÁ CONFORME SOLICITAÇÃO;

03-NOS PREÇOS ESTÃO INCLUÍDOS, ALÉM DO LUCRO, TODAS AS DESPESAS E CUSTOS COMO FRETE, EMBALAGEM, SEGURO,

TRIBUTOS DE QUALQUER NATUREZA E TODAS AS DEMAIS DESPESAS, DIRETAS OU INDIRETAS, RELACIONADAS COM O

FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO;

04-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO;

05-AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAMOS CONCORDAR COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL DA LICITAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.

06-DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE SOMOS MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.5 123/2006 E

SUAS ALTERAÇÕES.

07-PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

08-QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.
09-QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I,

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.

ENDEREÇO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

NO

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

RIOLLIELIMA
UNIFORMES

Assinado de forma digital por
RIOLLIELIMA UNIFORMES

LTDA;50583738000105

LTDA:50583738000105 Dados: 2026.02.041752:28 -o3'oo
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Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 20 de fevereiro
de 2026,

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MARVIN INDÚSTRIA  E COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 03.829.243/0001-25. Valor R$
6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação
de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícadon 8c0cf8f54df27180802f862186fc863b

ERRATA DO EXTRATO DE CONTARTO N® CONTRATO N®
C.E.014.001/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 014/2025.

Errata 1® Aditivo de prazo. Contrato n® C.E.014.001/2025, publicado no
Diário Oficial dos Municípios no dia 11 de fevereiro de 2026, pag. 79.
Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através
da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n®
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pela Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,
Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar: Onde se lê: 10 de fevereiro de 2026. Leia-se
06 de fevereiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 070ba267ea26al278a0ff2047977df37

EXTRATO DE CONTRATO N® 166/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 166/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 9.932,00 (nove mil,
novecentos e trinta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

^feito Municipal.

TT

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: a57ef8e2d75fl756b33c3647eac9aa0b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - M
CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 20.976,60 (vinte mil, novecen^
setenta e seis reais e sessenta centavos). OBJETO: Contrataç; k

0 o
 P.M

empresa para confecção de camisetas, para atender as necessi ^es i n Oü
das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAN
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERNfl^
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na datV^ ■
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. SaSw
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

TO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
identificador: d468ed25e3c79d3076c598e8a2368ald

O
Có

VEXTRATO DE CONTRATO N® 167/2026

 DE CONTRATO N® 167/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50,583.738/0001-05. Valor R$ 17.845,00 (dezessete mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8b2461bebb4c74ed5734ded30f7elebc

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 37.629,60 (trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: de557aa9a386aca99a7716ace30ccl66

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLl&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50,583.738/0001-05. Valor R$ 24,935,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais). OBJETO; Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa630a0a38898defde2efff6080adfe3

EXTRATO DE CONTRATO N® 165/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 165/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N” 168/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA RIOLLI&LIMA

UNIFORMES LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME. inscrita

no CNPJ/MF: 50.583.738/0001-05, sediada na Av. Paraíba, n° 164, Zona 04, Cianorte - PR, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Samir Ribeiro de Lima. brasileiro

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 96188099 SESP/PR, e CPF n° 065.124.159-65.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância às disposições
da Lei n** 14.133/2021. da Lei 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

ESPECIFICAÇÃO QUANTITEM UNID MARCA V. UNIT V.TOTAL

Camisas em malha PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33%
viscose, manga curta, cores
diversas,
serigrafada. modelo fornecido
pela secretaria. Tam. P, M, G
eGG.

gola careca. R$21,50005 R$ 16.985,00790 UN PRÓPRIA

Camisas em malha fria PV de

boa qualidade 67% poliéster,
33% viscose, manga longa,
cores diversas, gola careca
serigrafada, modelo fornecido
pela secretariade. Tam. P, M,
GeGG.

RS 26,50 R$ 7.950,00006 300 UN PRÓPRIA

PREFEi rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

^ Av. Canaa, s/n, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcnlcs.ma-gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
m SAO PEDRO

DOS CRENTES
iíJ

TlÉPtWO éKDM»

RS 24.935,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 24.935,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 1

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 24.935,00 (vinte e quatro mil, novecentos e

trinta e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver;

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜOO

^ www.saopcdrodoscrcntes-ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

m

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos fi nanceiros do último reajuste.
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustainento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilainento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de i (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
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preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuaçâo, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçâo.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçâo  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçâo tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.

4*' ‘V
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inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de in^ítr

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamenle se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

i;(V- PEDR NO
/V.

ento.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n“ 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5**).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçSo^s i^e^iítás

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n'

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contraio, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

m

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

11.1.2.
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

m

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros era decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contraio;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntcs.ma-gov.br
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

PREFEi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, S2o Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000
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12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

PEDRO .m
c rvcM
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12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n” 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

PREFEI TURA MUNICII»AL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaâ, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrQdQscrcntcs.ma.gov.br

São Pedro dos Crentes - MA, 1 1 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

o

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823065369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Assinado de forma digital por 5AMI
RIBEIRO DE LIMA:06512415965 -

S

Dados; 2026.02.11 17:14:32 -03'00 j

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME )
CNPJ: 50.583.738/0001-05

SR. SAMIR RIBEIRO DE LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ÃO PEDRO
DOS CRBirS

SAMIR RIBEIRO DE
LIMA:06512415965

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF; 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: ^iui cIq

NOME: CPF:0'òò(vAnc^ Ajd

3 CPF: Cc^l.^k‘0. 65~^ -^6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n“ 054.323.373-12 e do RG de n‘> 263518720038

SSP/MA,

Municipal de Saúde.

na

Fiscal de Contratos da Secretariacomo

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Astiiudo deforma

dtgital por
  ̂^ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823 AflRUDA.-02823065

065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipaíGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CAfUNE DOS SAN

Código identificador: e8be4af9c475c92638ad

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b628-1334a

PORTARIA N.‘-2 014/2026 OE 02 DE JANEIRO D*

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, porlador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e tio RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®,
522.193.433-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 582ddab863eble0dc6b58l3abf94chec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.e 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso tl, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de V-gilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pub!iqua-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPiO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org. 152/156
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CNPJ 50.583.738/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL 91002620-85

Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056 Cianorte-PR

(44)9 9924-1188

riollielima@hotmail.com

(44) 9 8860-9201

riolliuniformes@hotmail.com riollilicita@hotmail.com

(44) 9 9927-4741

CARTA PROPOSTA: PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N® 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 12/2026
À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

Identificação da licitante:
Razão SociakRIOLLI E LIMA UNIFORMES - ME

CPF/CNPJ: 50.583.738/0001-05 e Inscrição Estadual: 91002620-85
Endereço: Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056, NO MUNICÍPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ
Telefone: (44) 9 9924-1188 - (44) 9 9927-4741 E-mail: riolllelima@hotmall.com

Representante Legai/Responsável por assinar ata e contrato:
SAMIR RIBEIRO DE LIMA Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 065.124.159-65 Endereço: RUA DO AGRIMENSOR N° 170 - JARDIM
UNIVERSIDADE - CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçáona empresa: SÓCIA/ADMINISTRADOR.
ADRIANO MIRANDA CERCARIOLLI Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 041.779.039-22 Endereço: PEDRO GARCIA DE ABREU N°92 ●
RESID. PACIFICO - CEP -87210-156 CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçáona empresa: SÓCIA/ADMINISTRADOR.

Dados bancários:

Banco: SICOOB COOP - Número da conta: CONTA CORRENTE: 397.780-3 - Agência: 4340
OBS: Não emitimos boletos ,somente deposito em conta !

PIX: 50583738000105

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.  

Und fle
medida

MarcaItem Descrição Valor totai R$Quani Valor unit.

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado modelo fornecido pela
secretaria, cores diversas.

02 R$ 1.792.00RIOLLI UND. 56 R$ 32,00

Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores
diversas, gola careca, serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.
Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster. 33% viscose, manga longa,
cores diversas, gola careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria de. Tam. P, M,
GeGG.

05 RS 21,50 RS 46.225,00RIOLLI UND. 2150

06 R$ 10.070,00RIOLLI UND. 380 R$ 26,50

Ol-VALOR POR EXTENSO; R$ 58.087,00 (CINQUENTA E OITO MIL E OITENTA E SETE REAIS .

02-A ENTREGA DO(S) PRODUTOS(S) SERÁ CONFORME SOLICITAÇÃO;

03-NOS PREÇOS ESTÃO INCLUÍDOS, ALÉM DO LUCRO, TODAS AS DESPESAS E CUSTOS COMO FRETE, EMBALAGEM, SEGURO,

TRIBUTOS DE QUALQUER NATUREZA E TODAS AS DEMAIS DESPESAS, DIRETAS OU INDIRETAS, RELACIONADAS COM O

FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO;

04-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO;

05-AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAMOS CONCORDAR COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL DA LICITAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.

06-DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE SOMOS MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.5 123/2006 E

SUAS ALTERAÇÕES.

07-PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

08-QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.
09-QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I,

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.

ENDEREÇO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

NO

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

RIOLLIELIMA
UNIFORMES

Assinado de forma digital por
RIOLLIELIMA UNIFORMES

LTDA;50583738000105

LTDA:50583738000105 Dados: 2020.02.0417:52:28-03'00
I
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Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 20 de fevereiro
de 2026.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MARVIN INDÚSTRIA  E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, CNPj: 03.829.243/0001-25. Valor R$
6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação

de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícador: 6c0cf8f54df27180802f862186fc863b

ERRATA DO EXTRATO DE CONTARTO Nfi CONTRATO N®

C.E,014.001/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 014/2025.

Errata 1® Aditivo de prazo. Contrato n® C.E.014.001/2025, publicado no

Diário Oficial dos Municípios no dia 11 de fevereiro de 2026, pag. 79.

Pelo presente instrumento, o município de São João Patos/MA, através

da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no n®
31.342.177/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pela Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,

Secretária Municipal de Educação, celebra-se o presente instrumento
para que se faça constar; Onde se lê: 10 de fevereiro de 2026. Leia-se
06 de fevereiro de 2026.

Publicado por: ANE CARIbl^^ SANTC&^l^OSO

Código identifícador: 070ba267/^al2pafif(2047^m7
3
2
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EXTRATO DE CONTRATO .66/2026 L

O'
EXTRATO DE CONTRATO 166/2026. PI

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/1

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 9,932,00 (nove mil,
novecentos e trinta e dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

:GÃ( Ttomco N®
4Tf(ATANTE:Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifícador: a57ef8e2d75fl756b33c3647eac9aa0b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 163/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 20.976,60 (vinte mil, novecentos e

setenta e seis reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para confecção de camisetas, para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: d468ed25e3c79d3076c598e8a2368ald

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 17.845,00 (dezessete mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais). OBJETO; Contratação de empresa

para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 8b2461bebb4c74ed5734ded30f7elebc

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 164/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,

CNPJ: 55.800.178/0001-09. Valor R$ 37.629,60 (trinta e sete mil,
seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: de557aa9a386aca99a7716ace30ccl66

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 24,935,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para confecção de camisetas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: fa630a0a38898defde2efff6080adfe3

EXTRATO DE CONTRATO N® 165/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 165/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

TLHTir.rADO niGlTAl v,f UTÍ -tliiTy n
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

006/2026, PROCESSO ADMINISTRATiVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962,910/0001-80. Valor R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: df375ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026

EXTRATO DE CONTRATO 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50.583,738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos
e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARli
Código identificador: c9005dl^i 9af56a3
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EXTRATO DE CONTRA*

EXTRATO DE CONTRATO Ns 173/202
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO;

:0 N9

^/2Ôr6". CONmTANTE:
ÍA, CNPJ n2

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO; Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14,133 de 2021, Decreto

EG,

Prefeitura Municipal de São Pedro dos C

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 170/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V L P SOARES - EPP, CNPJ;
02.845.044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e noventa
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5e5140225bedcl093f5d03c094ef6149

EXTRATO DE CONTRATO N9 174/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02,962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e
cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de
camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do
contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 23a8c996035df569f9f455509a33122c

EXTRATO DE CONTRATO N« 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 171/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962,910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 61a8b2c3d0593b02de95056150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO NS 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO m 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO NS 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO NB 60/2026.
CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N'
14.546.719/0001-37.
CONTRATADA: M R S DA ROCHA - INFORMÁTICA E PAPEURIA ALFA
CENTER, CNPJ 42.957,481/0001-78.
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de toner e cilindro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: b5ff9c2daalflf62f716ad0c0b0a3cl5

EXTRATO DE CONTRATO NS 172/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 172/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

Aon ü .'liAL.sirrin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 169/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA RIOLLl4feLIMA

UNIFORMES LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - ME. inscrita

no CNPJ/MF: 50.583.738/0001-05, sediada na Av. Paraíba. n° 164, Zona 04. Cianorte - PR, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Samir Ribeiro de Lima. brasileiro

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 96188099 SESP/PR. e CPF n° 065.124.159-65,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V.TOTAL

Camisas em malha PV de

boa qualidade 67% poliéster,
33% viscose, manga curta,
cores diversas, gola careca,
serigrafada,
fornecido pela secretaria.
Tain. P, M. G e GG.

modelo
RS 5.375,00005 250 UNID PRÓPRIA R$21,50

V. TOTAL RS 5.375,00

VALOR TOTAL: 5.375,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFTfTURA MUNICIPAL DE SÂ() PEDRO DOS CRÉNTES"'

9 Av. Canaa, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e'^

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

mi SÃ
DOS

TratMMho

;e

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES

y Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopcdrodoscrcntcs.TTia-gov.br
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

Trútamc

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7® da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescentêTsempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

m SA :di
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,

Nomeada pela Portaria n® 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2").
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. ai1. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos. de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §l°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

11.1.2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Ceniro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

1^ WWW, saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



P. M ‘*
3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

SÃOl
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

EDO!

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei
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14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calcuí^tia4ia_^caírífdo

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV. V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX. X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V, VI

e VI! do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, II! e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso I! do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

m oPEDRO
’En;
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e"1nti

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante deeisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12. 15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12. 15.2. suspensa pela eelebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. CanaS, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CLP; 65978-Oüü
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação c

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da muita;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, CanaÜ, s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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14.1. E VEDADO A CONTRATADA: \ /

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de íorma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ÂRRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Ceniro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-000
^ www.saopcdrodoscrcntcs.tna.gov.br
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Assinado de forma digital por SAMII
RIBEIRO DE LIMA:06512415965

Dados: 2026.02.11 17:15:19-03'00'

RIOLLl&LIMA UNIFORMES LTDA - ME

CNPJ; 50.583.738/0001-05

SR. SAMIR RIBEIRO DE LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

DO
Tt«m1

9^ " ‘núbt ̂  ̂
SAMIR RIBEIRO DE L/

LIMA:06512415965

CLEANE FONSECA BARROSCASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N" 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

 da CPF:

CPF: 6ã/^ 6 5'3 -

NOME:

Sà vAÍJLa QxtxcÍo ->n/\NOME: Ai2 JÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

.. ̂  Asslnaiíodeícrma
ROMULO COSTA digital por ftOMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

65369 ARRUDAA283306S36

Av. Canaâ, s/n. Centro - S2o Pedro dos Crentes - MA.
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Rotnulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranháo, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CARINi

Código identifícador: eSboAafBc-iJS

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.fi 014/2026 DE 02 OE JA

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.B 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso I!, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial IL portadora do CPF N®,

522.193,483-34 e dO RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubi!que-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 29 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955Blf3facbdelcba653ad40d670 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais,..

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de no 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador |a) do CPF sob o nc 054.323,373-12 e do RG de

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art, 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

â, . C^inrA00t)5GJTAi;.t£NTSfiOO/HCAf?í«BOD6 ' www.famem.org.br 152/156
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CNPJ 50.583.738/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL 91002620-85

Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056 Cianorte-PR

(44) 9 8860-9201

riolliuniformes@hotmail.com riollilicita@hotmail.cora^

(44) 9 9927-4741(44) 9 9924-1188

rlollielima@hotmail.com

P. M
oo

CARTA PROPOSTA: PREGÃO ELETRONlCO 06/2026

í Fl8. 1*16 o s
PREGÃO ELETRÔNICO N* 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 12/2026
À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

Identificação da licitante:
Razão Social:RIOLLI E LIMA UNIFORMES - ME

CPF/CNPJ: 50.583.738/0001-05 e Inscrição Estadual: 91002620-85
Endereço: Av. Paraíba, 164 - Zona 04 CEP 87.210-056, NO MUNICÍPIO DE CIANORTE ESTADO DO PARANÁ
Telefone: (44) 9 9924-1188 - (44) 9 9927-4741 E-mail: riotlielima@hotnf>ail.com

Representante Legal/Responsável por assinar ata e contrato:
SAMIR RIBEIRO DE LIMA Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 065.124.159-65 Endereço: RUA DO AGRIMENSOR N" 170 - JARDIM
UNIVERSIDADE - CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçãona empresa: SÓCIA/ADMINISTRADOR.
ADRIANO MIRANDA CERCARIOLLI Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: CASADO CPF: 041.779.039-22 Endereço: PEDRO GARCIA DE ABREU N°92 -
RESID. PACIFICO - CEP -87210-156 CIANORTE-PARANÁ Cargo/funçãona empresa: SÓCIA/ADMINISTRADOR.

Dados bancários:

Banco: SICOOB COOP - Número da conta: CONTA CORRENTE: 397.780-3-Agência: 4340 PIX: 50583738000105
OBS: Não emitimos boletos .somente deposito em conta I

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

Und de
medida

MarcaHem Descrição Valor total RSQuant Valor unit.

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado modelo fornecido peía
secretaria, cores diversas.

02 RIOLLI UND. R$ 32,00 RS 1.792,0056

Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores
diversas, gola careca, serigrafada, modelo forriecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.
Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster. 33% viscose, manga longa,
cores diversas, gola careca serigrafada. modelo fornecido pela secretaria de. Tam. P, M,
GeGG.

05 R$ 21,50 RS 46.225.00RIOLLI UND. 2150

06 RS 10.070,00RIOLLI UND. 380 RS 26,50

Ol-VALOR POR EXTENSO; R$ 58.087,00 (CINQUENTA E OITO MIL E OITENTA E SETE REAIS .

02-A ENTREGA DO(S) PRODUTOS(S) SERÁ CONFORME SOLICITAÇÃO;

03-NOS PREÇOS ESTÃO INCLUÍDOS, ALÉM DO LUCRO, TODAS AS DESPESAS E CUSTOS COMO FRETE, EMBALAGEM, SEGURO,

TRIBUTOS DE QUALQUER NATUREZA E TODAS AS DEMAIS DESPESAS, DIRETAS OU INDIRETAS, RELACIONADAS COM O

FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO;

04-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO;

05-AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAMOS CONCORDAR COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL DA LICITAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.

06-DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE SOMOS MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.5 123/2006 E

SUAS ALTERAÇÕES.

07-PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

08-QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N5 14.133/2021.

09-QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I,

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.

ENDEREÇO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

NO

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

RIOLLIELIMA
UNIFORMES

Assinado de forma digital por
RIOLLIEUMA UNIFORMES

LTDA;50583738000105

LTDA:50583738000105 Dados: 2026.02.04 17:52:28 -03'00I
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atenderas necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n<214.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: df375ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Muniã

ED/?EXTRATO DE CONTRATO N«! 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -
ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos
e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

q
ISO :oPublicado por: ANE CARI

Código identificador: C9005dl9^^d9af56b3d0c758f&^2

EXTRATO DE CONTRATO N' /2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 173/2026. PREqAQ^ELETa£tftfCO N9
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais),
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

EXTRATO DE CONTRATO NS 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 170/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V L P SOARES - EPP, CNPJ:
02.845.044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e noventa
reais). OBJETO; Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5e5140225bedcl093f5d03c094ef6149

EXTRATO DE CONTRATO N2 174/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e
cinquenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para confecção de
camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 23a8c996035df569f9f455509a33122c

EXTRATO DE CONTRATO NS 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 171/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO; Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61a8b2c3d0593b02de95056150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N9 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N» 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N^ 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO N^ 60/2026.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N®
14.546.719/0001-37.
CONTRATADA: M R S DA ROCHA - INFORMÁTICA E PAPELARIA ALFA
CENTER, CNPJ 42.957.481/0001-78.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de toner e cilindro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b5ff9c2daalflf62f716ad0c0b0a3cl5

EXTRATO DE CONTRATO NB 172/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 172/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB

ríRTi? v.i
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;PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 F\8

<y

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 170,
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA V L P SOARES - EPP.

rôuE

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa V L P SOARES  - EPP, inscrita no CNPJ/MF;

02.845.044/0001-48, sediada na Rua José Anastácio, n° 316, A, Centro. Pinheiro - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Vera Lucía Pessoa Soares, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 000099534798-0 SESP/MA, e CPF n“

460.577.493-91, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

Camisola Hospitalar 100%
algodão com abertura total
nas costas e tiras de amarrar.

010 100 UN PRÓPRIA R$ 79,90 R$ 7.990,00

V. TOTAL R$ 7.990,00

VALOR TOTAL: 7.990,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 7.990,00 (sete mil, setecentos e nov^íjta rêãts).^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

mi
3 '

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.
PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

s
DO

â] :o

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaâ, s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini^No^

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repacluação deverá observar o interregno mínimo de 1 (uin) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

Mi RENT
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

assar

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8. 1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaa, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

w SÃ1
DOS

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021. art. 1 17, §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a
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manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entiy«4

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

que

11.1.2.
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada?

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;
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1 1.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada naTormTdo

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

SÂ< RO
DOS m
rmM*o ●

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-üOO

^ www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorid

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlli e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 1 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ARRUDA:028230

65369

VLP
Assintdo d« pof V L P

SOARES:0284504 50ARts:02wso44oooi4a
DMOV 2026.02.11 10iS&13-03t)0

4000148

VLP SOARES - EPP

CNPJ: 02.845.044/0001-48

SRA. VERA LUCIA PESSOA SOARES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CCP: 65978-üOO

^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

i^SFF.n<^A ; ●

SAO PEDRO
DOS CRENTES

tfvDaMM rrwtcA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N" 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

rm

● F\3. i f
2

U-.

TESTEMUNHAS:

CPF:r>A~'^^'\ l{ A A O<NOME:.  c

n Ki"i5-Lxl/cL^ CcUirL CPF: 6J/- 6 ̂3NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/ti, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



\il' C: ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação,
providências...

e  dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Eslado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e8be‘}af9c475c92638aa255935838715

Pub.'/cado por; ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.a 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO D
termos do Art. 37, inciso II, da Constituiçào/i
Orgânica do Município de São Pedro do
atribuições legais... i

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONS
cargo de comissão de Assessora Especial
Municipal de Assistência Social. oortadoríaT
666.787.063-15 e do RG de n2 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Lotadi
RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DEUNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. Como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO município de São PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94chec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /dení/fícador; cB2955f31f3facbüelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso 11. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR ã Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N2. 029.634.551-27 e do RG de nO 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador dc Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n= 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratas da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Art. 28 - Ssta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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V.L.P SOARES
Rua José Anastácio. 316 A - Centro

CNPJ: 02,845.044,'0001-48 I.E. 12.735.401-3
E-maif; aérn vipsoares^gmaii.cofn

Pintiairo MA CEP: 05.200 000
Fonn 098 9816B-8117

PROPOnA DE PR£ÇOS
I
I WFÊlfuHA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES .'ma

COMISSÃO PEWjANEmi DE UCITAÇXo  ' '
REF: PRE6Í0 ELFTRONICO Nt 006/2026 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
DATA; 04 DE FEVEREIRO OE 2026 Xs 09:00hs

ORIETO; Contmaclo d< empreu «Hitclillztds par* forneclmerto de uniformei, vettuárloi proflulonali, mdertali tíxleli e icesidrlos, devidimente confecdonadoi e personillzadoi,
deitlnadoi ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Slo Pedro dos Crentes/MA, conforme eondlpees, quantidades e nlgtncias estabelecidas neste Edital e seus anexo
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iPROPONEFÕir ]
Razio Sodal; V L P SOARES

Sede; RUA JOSE ANASTACIO, 31GA - CENTRO ● PINHEIRO - MA
CNP/: 02.Í4S.044/D001-48 I.E: 12.73S4014
Telefone: |9S) 96166-6117
E-mall; adm.vlpsoares9imall.com

IDAOOS 6ANCARI0S ]
6ANCO SANTANDER AG. 2396 CC 13000164-S VIP SOARES ME

[REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINA O CONTRATO;
VERA LUCIA PESSOA SOARES
CPF: 460J77.493-91
RG: 000099S34796-0 SESP-MA

PROPOSTA DE PREÇOS ● PRODUTOS / QUANTIDADES / VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS:

VAIOR

UNITÁRIO

ESTIMADO RS

VALOR TOTAL

ESTIMADO RS
ITEM DESCRIÇÁO QTDE MARCA UNIDADE EXTENSO

Camisola Hospitalar 100% algodSo com abertura total rtas costas e tiras de amarrar. sete mil novecentos e
noventa reais

10 RS 79,90 RS100 PRÓPRIA UN 7.990,00

sete mll novecentos e
noventi reils

RSVALOR TOTAL» 7.990,00

sete mll novecentos e noventa reais

4 EMPRESA OEQUARA QUE:

2, Declaro que r:ot preços indicados na planilha de preços acima, esrSo Incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes,

ipnriopraro de entrega dos materiais solicitados, após o recebimento da (s) Ordem |s) de orrecimenio.e ainda, que atenderá ngorosamenie as especlTicações do (sl 'ermolsl de Referência <s| eda proposta
maieriais, válidos, com prazo, mínimo, de 6|seis| meses, a contar da data da entrega;

a| DECLARAMOS Inteira submIssSo aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei n> 1A.133 de ]< de abnl de 2021 e das cláusulas constantes do edital,
b) DECLARAMOS que
llcliaçki.

c| DECLARAMOS que no preço ofertado estáo inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos ao fomeomento do objeto deste Edital, Inclusive despesas com operações comerciais, entrega, embalagemiagens, carregamento e escarregamento, encargos
sociais, trabalhistas, preridencláríos, securitános, tributários, ou outros decorrentes ou que venham  a ser devidos em ratáo do mesmo, nSo cabendo ao órgSo, quaisquer custos adicionais ao pieço contratado;
d| DECLARAMOS Qu* lemos conheelmamo de todas as Inlormações e condlçOes para o cumprimento das obrigações deste Edital, Inclusive a dos anexos,
ej DECtARAMOS ainda, que todos os produtos aqui colados, sSo de origem nacional, ou aqui nacionalltatíos, conforme legislaçSo vigente.
f| DECLARAMOS Inteira submissõo aos preceitos legais em Mgor, especialmente da Lei na 14.133 de 1< de abnl de 2021 edas cláusulas constantes do edital.

DECLARAÇÃO EXPRESSA da Ikitanie de que
apresentada, bem como.entregara.

preços urltanos e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - RS), Ji Incluídos todos tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

Prato máximo para execuçSo do serviço; de acordo com o estabelecido
Prato de Entrega do sevMço: de acordo o editai

epígrafe.termo de referência lanexo i) do edital do processo

Garantia; 12 Meses i contar da data do recebimento definnnro do objeto, exduslvamente contra defeito de fabricaçáo Prato de subsiituiçio: A empresa deverá substituir, o objeto do contrato
resulltroantes da :uç9o ou de materiais empregados prato de acordo oprevisto no edital

que se verificarem vklos, defeitos ou Incorreções
,

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitaçgo e que os produtos seráo fornecidos de acordo

4.0 prato de validade desta proposta ê de 90 (nOvEnTA), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do PregSo Eletrônico, (ou de acordo com o Edital)

S. Declaro gue entregaremos os produtos licitados no prato máximo, contados do recebimento da Urdem de Fornecimento de acordo com o Edital.

6. Declaro gue prdvidenciaremos a substituição do(s) produtols) re|eltado|s|
nd prato de atê 02 IDois], dias, contados a partir da notiflcaçSo oticlal feita pelb gestojoor/físcal da contrataçáo, sem qualq

7. Os produtos ofertados leráo validade Igual ou supenor a 90 (NOVENTA) dras. a contar da entrega definitiva do objeto, eiceluando-se os casos em quem o fabricante eslojoipule prato inferict ou superior, devidamente comprovado t>elas anotações de data
de (abricaçJoe «Itdaoe, constantes da embalagemiagem.

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos termos.

todo ou em parte pela contratante, ni hlpõtesede rio conformidade com as especificações exigidas no Anexo i - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisdrio,
custo para a Contratante.

B- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E. SEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRA6ALHISTAS, PREVIDENCiAR'OS E COMERCIAIS £, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE i
ACONOICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM embalagem.AüENS ADEQUADAS.

9- PRA20 DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ABElEClOO NO TERMO OE REFERENCIA (ANEXO I) 00 EDITAI DESSE PROCESSO.

10-QUE NAO POSSUI COMO SÓCIOS. GERENTE £ DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNiCiPAL, E AiNDA CONIUGE.COMPANNEIROOU PARENTE ATE TERCEIROGRAU.

11-QUE O PRATO DE INIOO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM 05 TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM OE COMPRA OU DOCUMENTO SiMiLAR, NO
ENDEREÇO QUE CONTA NA ORDEM DE FORNECIMENTO. TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO OE NAO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DlSCRIMINAÇ.SO DO TERMO OE REFERENCIA 00 REFERIDO EDITAL OU OE MA
QUALIDADE.

Pinheiro - MA os DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma digital
po'VLP

SOARES:0284 50ARESD2845044000UB
Dadas: 2026.02X)S
13;IB:42-03‘00'

VLP

5044000148
V.LP. SOARES

Vera Lucia Pessoa Soares
RG: 000099534798 0 SSP-MA

CPF; 46Q.S77.493-91
SOClA/AOMINISTRAOORA
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^í
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;
02.962,910/0001-80. Valor R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: df375ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO N2 169/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLl&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ; 50.583,738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos

e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para

confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOSS

Código identificador: c9005dl946a3d9a/^
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EXTRATO DE CONTRATO NS 17
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m

EXTRATO DE CONTRATO N^ 173/2026. PREG.
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/202XCOf!lTRÍ?TANTJ
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

no

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

EXTRATO DE CONTRATO N9 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 170/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V L P SOARES - EPP, CNPJ:
02.845.044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e noventa
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nO 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5e5140225bedcl093f5d03c094ef6149

EXTRATO DE CONTRATO N2 174/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«>
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;
02.962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e
cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de
camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 23a8c996035df569f9f455509a33122c

EXTRATO DE CONTRATO N2 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 171/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NO
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  ■ EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61a8b2c3d0593b02de9505€150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N« 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N9 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO NS 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N« I

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA VENTO NORTE

LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF:
02.962.910/0001-80. sediada na Rua Antônio Jacobina. n° 1038, A, Centro. Balsas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Verônica Pereira Lima, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n® 023184572002-0 SESPDGPC/MA, e CPF n°

031.949.583-30. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM <jUANT :  UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster,
manga curta, cores diversas,
gola careca, sublimada ou
estampada, modelo fornecido
pela secretaria. Tam. P, M. G
eGG.

004 R$ 27,50 R$ 5.500,00200 UNID PRÓPRIA

V. TOTAL R$ 5.500,00

VALOR TOTAL: 5.500,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaá. s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes ~ MA. CEP: 65978-000

^ vvv.v^.saopcdrodoscrcntes.ma-gúv.br



-J?■32

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÂO PEDRO
DOS CRENTES

ír^àMlàhC * «n«#<

2.1. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 1 1/02/2026
31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que como^vadípoMireçííi S
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. [5 ● n O >1

lu: F'*- I ^ O
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos rôsj^.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento físcal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após 0 recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com 0 Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não 0 fizerem.

a

i-

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do docum'

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

PEDRO
:RENTES.

\ no

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7” da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deíí^vc?

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fíxar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1 . Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Ari.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode prov

a elevação dos preços do objeto contratado.

8,1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

X'

-7

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n“ 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n” 14.133/2021. art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17. §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para represenlá-io na execução do contrato. (Lei n" 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidadèT
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fi scalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proníamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, arl.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fi scalização ou
0 acompanhamento pelo contratante (Lei rf 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capiit).
10.13. A fi scalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fi scais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n“ 14. i 33/2021, art. 121. § 1 “).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fi m.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.I. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

DO!

ue

11.1.2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratadá^

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

DOl

atravéy jà

'O^

i :

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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12.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçao total do contrato: 12 §

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidament^^jj^i íc^o^^^x^

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculá

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, IH, IV. V, VI e Vll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

s
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inttTTraçã^

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

SAO fc
DOS Cf
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2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1*^ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade giieSfiliçpii^

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formaimente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA 0 direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;^ FlS.

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ^

SÃO
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

w

1: ̂

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de fevereiro de 2026.
ROMU LO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306
CUjIA

ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

5369

Assinado de forma

digital por
VERÔNICA PEREIRA

VERÔNICA

PEREIRA

LIMA-031949 UMA;03194958330
Dados; 2026-02.11
16:57:30-0300'8330

VENTO NORTE LTDA - EPP

CNPJ: 02.962.910/0001-80

SRA. VERÔNICA PEREIRA LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.*^ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE;

Art. V - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193,483-34  e do RG de
n® 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA *«lna«Jo<Jefoima
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02B23D6S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO D£ SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado cio Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PORTARIA N.s 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRiyç^S CfpNj^j^-MA>^^
termos do Art. 37. inciso II. da Constituiçà/Sidera! de 1988 e na ÇQ!
Orgânica do Município de São Pedro <309 nc
atribuições legais... \vr» ' I i

Dispõe de designação, e dá outras providências..

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

<yRESOLVE;

,0, emArt. la - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BA!
cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portadoría) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N".
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. intime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete ti o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador 582ddab863eble0dc6bS813abf94cbec

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955i3113fócõdelcba653ad40dS70 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Le>
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, cia Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF m. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 S5P/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coorcienador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 dc janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. PublIque-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Fstado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandri@hotmail.com

Fone: (99)3541-3834

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 12/2026

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

NOME DE FANTASIA: VENTO NORTE

RAZAO SOCIAL: VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSC. EST.: 12.382.123-1

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO()

ENDEREÇOiRUA ANTONIO JACOBINA 1038 A

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BALSAS - MA

CEP: 65800-000 EMAlL:CGSANDRI@HOTMAIL.COM

TELEFONE: 99 3541 3834

CONTATO RESPONSÁVEL: VERÔNICA PEREIRA LIMA TELEFONE: 99 988480906

BANCO: SANTANDER AGENCIA 1153 CC 13002152-4

TOTALITEM UND MARCA MODELO UNTDESCRIÇÃO QTD

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga

curta, cores diversas, gola careca,
sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P, M,
GeGG

R$R$CONFORME

SOLICITADO
UND PRÓPRIA4 800

27,50 22.000,00

A EMPRESA: VENTO NORTE LTDA DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N® 14.133/2021.



confercões

VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobtna 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cg5andri@hotmaiÍ.com

Fone: (99)3541-3834

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. No endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

BALSAS - MA 04 DE FEVEREIRO DE 2026
Assinado de forma digital
por VERÔNICA PEREIRA
LIMA:03194958330
Dados: 2026.02.04 16:24:40
-03'00'

VERÔNICA

PEREIRA

LÍMA:03194958330

VERÔNICA PEREIRA LIMA

PROCURADORA

RG: 0231845720020 SSP-Ma

CPF: 031.949.583-30
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 8.250,00 {oito mil, duzentos e cinquenta

reais). OBJETO; Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: df375ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N<2
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos

e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para

confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C9005dl946a3d9af56a3d0c75df62d72

EXTRATO DE CONTRATO N^ 173/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 173/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;

02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

EXTRATO DE CONTRATO N® 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 170/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
●V Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Ŝ ódigo identificador: 5e5140225bedcl093f5d03c094ef6149O

■Q ?SDf^Q006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATAR
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, Cf^%
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V L P SOARES - EPP,/^PJ: rr-M
02.845.044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e rjf(3pnta ● n (31
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de carniêgtêElS.
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de SãÀF^ro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Dé^o ^
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRA^
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026'^
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

O
33
rn EXTRATO DE CONTRATO N2 174/2026

CONTRATO N» 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
00^02^ROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Rfôfeltura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;
02.962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e
cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de
camisetas, para atenderas necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 23a8c996035df569f9f455509a33122c

EXTRATO DE CONTRATO NS 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 171/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61a8b2c3d0593b02de95056150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N8 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N& 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N^ 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO 60/2026.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N®
14.546.719/0001-37.
CONTRATADA: M R S DA ROCHA - INFORMÁTICA E PAPELARIA ALFA
CENTER, CNPJ 42.957.481/0001-78.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de toner e cilindro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b5ff9c2daalflf62f716ad0c0b0a3cl5

EXTRATO DE CONTRATO N» 172/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 172/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ

^3^!^ :ado n v,í?.n iTiJii



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N” ÜÜ6/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2026 1^ piS- í],

cc>

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO W ^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
Cr,

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA VENTO NORTE

LTDA-EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste alo

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF:
02.962.910/0001-80. sediada na Rua Antônio Jacobina. n° 1038, A, Centro. Balsas — MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Verônica Pereira Lima, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n“ 023184572002-0 SESPDGPC/MA, e CPF n°

031.949.583-30. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

AO

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT ÜNID V.UNIT V. TOTAL
Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga
curta, cores diversas, gola careca,
sublimada ou estampada, modelo
fornecido pela secretaria. Tam. P, M,
GeGG.

004 300 R$ 27,50 R$ 8.250,00UNID

RS 8.250,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 8.250.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Crenles - MA, CEP: 65978-000

WAv^.saopedrodoscrcnies,ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.1. 0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 1 1/02/202

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que cqif^

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 8.250,00 (oito mil, duzentos e\^u

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas a

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamenta!
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

SÂÒ P^RO
DOS CRENTES

vado 0 ̂^ço
p. M

c

1

W

ites da

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO B.ASICA

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crenles - MA, CEP: 65978-000

^ w\^'w.saopedrodoscrentes,ma,gov.br
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, con

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

■Mi

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25. §7” da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Cenlro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP 659784)00
^ u^ww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
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preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em res^&rto

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repacluações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.

PREFEITLíRA Ml NICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14. 133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8. 1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

mj DOS C

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fi xação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei 14.133/2021, art. 115, capiit).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14. 133/2021, art. 115. §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fi scal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das'

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art.

119).

10. 1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n” 14.133/2021. art. 121, § 1 “j.

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

SÃO'
DOS C

●RO

● nai

Ias

11.1.2.

PREFFJTURA MUNICIPAL DF SÃO PFDRO DOS CRENTFS
Ç Av, Canaã, s/n, Ci;nlro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ WAV w.saopedrodoscrcntcs. ma.gov.br



P.M
o
73
m

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;
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1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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! 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12. l .3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;
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12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1 . § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1” de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

s EORO
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12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora?

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financèim; ^

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

O

/V.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230 p"

65369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^  saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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Assinado de forma digciat por
VeRONCA PEREIRA
LIMA:03I949S8330
Oados: 2026.02.12 1 70150 0300'

VERÔNICA PEREIRA
LIMA:03194958330

VENTO NORTE LTDA - EPP

CNPJ:02.962.910/O00l-80

SRA. VERÔNICA PEREIRA LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P.M

■

O

O
0»
c

\3>.
0^
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LEANES PEREIRA SOBRIi™
CPF: 934.367.183-00 ̂

PORTARIA N” 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

\

TESTEMUNHAS:

cLo
y

CPF: O Ò3- y; g ̂ ■ O 7Ü.FrrW^

SjZ) H.À -v-^ÍÁjO

hJxO-

Ca > AokOtJc-l CPF: G‘^iNlV-i^‘6Sò -SCNOME: b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ Av, Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ
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CNPJ: 01.577.844/0001-62 O
ipP.M
oGABINETE DO PREFEITO

í Fls. (31^ S

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O'

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n® 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA AisJn»do de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

diglul por ROMULO
COSTA
ARRUDA.-0283306S369

Av. Canaã, s/n, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTOA - EPP, CNP): 28.493.367/0001-03. Valor Rs 55.530,00 (cinquenta e

cinco mii, quinherMos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa

para fornecirnento parcelado de combustíveis (clíesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasofina comum) a frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n« 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOj
Código identifícadon dl8f0779cab23^

EXTRATO DE CONTRATO N® Ü

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon fbefe938df06621ó08c92fl07e87edc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREG

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2

Prefeitura Municipal dc São Pedro dos Crentes"^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Vâlor Rs 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diese! comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e niáquínas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®

01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP. CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (díesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.

.ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b?c0l3746fd013d366e99düdldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon c2fcb55d90e9õ430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO M® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPj: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados a Prefeitura
de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por; ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código íder)tí/ícadOf; d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f025e94l3

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844.r0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTOA - EPP,

CNPj: 09,225,609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DF. HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sác Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal. PORTARIA N.S 012.'2026 OS 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon ce9ela81eb4fl4ctí59e450f9b2bb9Bld
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N =

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art, l® ■ DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de .Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal üe Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famenn.org.br.    jitacmêhíe
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2s -

independentemente da sua publicação.

Regtstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria entra eni vigor em 02 de janeiro 2026,
fl- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n» 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal n" ?.6 de 18 de outubro de 2023.

Art. 72 Este Portaria entra ern vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se. registra-se e cumpra-.se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cca00l360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janei

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.s 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES./MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE

Código identificador: U44f64bc868ad9

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2Ú25O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai n*
14.133/2021. RELATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida (ei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 69, inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8’’. a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitaiório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE: SIE

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEiRO
Art. 2« SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n® 816  - Agente de

Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n« 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos rermo.s

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

www.fameni.org.br 101/108
E COM íAR1.MK5 DE TEUPO



confeccões

VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep; 65800-000

e-mail: cgsandri@hotmail.com

Fone: (99) 3541-3834

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 12/2026

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
O' RO

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

NOME DE FANTASIA: VENTO NORTE

RA2AO SOCIAL: VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSC. EST.: 12.382.123-1

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO( )

ENDEREÇO:RUA ANTONIO JACOBINA 1038 A

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BALSAS-MA

CEP: 65800-000 EMAIL:CGSANDRI@HOTMAILCOM

TELEFONE: 99 3541 3834

CONTATO RESPONSÁVEL: VERÔNICA PEREIRA LIMA TELEFONE: 99 988480906

BANCO: SANTANDER AGENCIA 1153 CC 13002152-4

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA MODELO UNT TOTAL

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga

curta, cores diversas, gola careca,
sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P, M,
GeGG

R$ R$CONFORME

SOLICITADO
4 UND PRÓPRIA800

27,50 22.000,00

A EMPRESA: VENTO NORTE LTDA DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCIA [ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.
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VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail; cgsandri@hotmail.com

Fone: (99) 3541-3834

m

^ Rú

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. No endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ

QUALIDADE.

BALSAS - MA 04 DE FEVEREIRO DE 2026
Assinado de forma digital
por VERÔNICA PEREIRA
LIMA:03194958330
Dados: 2026.02.04 16:24:40
-03’00’

VERÔNICA

PEREIRA

LIMA:03194958330

VERÔNICA PEREIRA LIMA

PROCURADORA

RG: 0231845720020 SSP-Ma

CPF: 031.949.583-30
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80, Valor R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

ereiroe vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - M

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon df375ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026
 .

de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Mum^j^jp

Publicado por: ANE CARINS^S SaBk^^RD^

Código identificador: c9005dl946^aQÇa3dpç^5^^2d^

O-

U

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIOLLi&LIMA UNIFORMES LTDA -

ME, CNPJ; 50.583.738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos

e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

WEXTRATO DE CONTRATO N® 1^02«Ú

EXTRATO DE CONTRATO NS 173/2026. PREGÃO E

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:

02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ICO N3

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

EXTRATO DE CONTRATO N2 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO 170/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: V L P SOARES - EPP, CNPJ:
02.845,044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e noventa

reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nO 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5e5140225bedcl093f5d03c094ef6149

EXTRATO DE CONTRATO N2 174/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

006/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:

02.962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e

cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de
camisetas, para atenderas necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 23a8c996035df569f9f455509a33122c

EXTRATO DE CONTRATO NS 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 171/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:

02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61a8b2c3d0593b02de95056150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRA5

EXTRATO DE CONTRATO N» 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO N» 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N& 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO N^ 60/2026.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N“
14.546.719/0001-37.
CONTRATADA: M R S DA ROCHA - INFORMÁTICA E PAPELARIA ALFA

CENTER, CNPJ 42.957,481/0001-78.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de toner e cilindro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b5ff9c2daalflf62f716ad0c0b0a3cl5

EXTRATO DE CONTRATO N» 172/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 172/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NC

mmmm



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES s,

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N“ 173/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA VENTO NORTE

LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.T/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF iT 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF:

02.962.910/0001-80, sediada na Rua Antônio Jacobina, n° 1038, A, Centro, Balsas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Verônica Pereira Lima, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 023184572002-0 SESPDGPC/MA, e CPF n°

031.949.583-30. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n” 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N** 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALITEM UNID MARCA V. UNITQUANT
Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster,
manga curta, cores diversas,
gola careca, sublimada ou
estampada, modelo fornecido
pela secretaria. Tam. P, M, G
eGG.

R$ 27,50 R$ 5.500,00UNID PRÓPRIA004 200

RS 5.500,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 5.500.00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaa. s/n. Centro, Sào PedrodosCrenics -MA. CTP; 65978-000

^ v\ wu .sao])cdi'<)doscTonie^.iníi.yov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrjitNiJhc «I rK>«Mi rrwtA

2.1. 0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que corngJ^Çí0Õ/?J'

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
¥

■pmço

 o
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinheni^reais). ^./

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretaS4êcorrgjiíes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota liscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av, Canaã, s/n. Cenlro, SAo Pedro dos Crentes -MA. CEP: 65978-000

^ w w w.sjiopedoidostTcnits.iim.üov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Est

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualqueFtributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂÜ PEDRO DOS CREN TES

9* Av. Caiiaâ. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes -MA. CEP: 65978-000

^ WWW -saopccIrodasLTcmL^.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

lyarjiritfCT «

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão ncw^-indjeeíy^íici^A

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. Is i x o D S
Fls. \ g».

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
V

7. CLAUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇAOEREEQUILIBRIO V 6'

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

ve r sar

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, po^J^ro

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

o PEDRO^^ , ^
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2*^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n' 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
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manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidaâ

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11. l. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contraíi

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

2

CRENTEl

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Tenuo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contraio;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; \\^
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração; ajK

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Naaplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calcu

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem su^fe«

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

1%
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria sulPg

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

plicou a
ò.o

= BS. i

ÍP
O

n caso de

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRAI ADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

PREFEn URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sâo i’edro dos Crentes -MA, CEP: 65978-000

^ 'Av.w.siiopcílrodoscronic-s.nm.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fínance}^,

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento^

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.
ROMU LO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:0282306 ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

5369

Assinado dn forma

dlgii.it [Kir
VERÔNICA PCREiRA
LiMA:031949S8330
Dadosr 2026.02.11
16:57:30 -03'00'

VERONiCA

PEREIRA

LIMA;031949

58330

VENTO NORTE LTDA - EPP

CNPJ: 02.962.910/0001-80

SRA. VERÔNICA PEREIRA LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRKl-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaà, s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes -MA, CEP: 65978-000

^ \v%s \v .saopcdnw1o.scremcs.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÂO PEDRO
DOS CRENTES

m<we4B

ROSEILDON/DA silva CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: Y^/:í CPF: r ^

CPF: 653- 5G5U4o c;aNOME: ■<3>vO

I^REI-KITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES

Ç Av. Canaâ. s/n, Cenlro. São Pedro dos Crentes -MA. CEP: 65978-000
1^ w luv .siiMj)wiiiRiu^i'iL'iiiJ> iiiu.odV.rir "  " '  ' ' '
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES\^
CNPJ; 01.577.844/0001-62 V

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n*' 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma

digital por

........... ......... f*0MULOCOSTA
ARRUDA:02823 ARRUOAfl2823065
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANê CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e8be4aí9c475c92638aa255935838715

Pubücado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605ü7la4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal derí

Orgânica do Município de São Pedro dos CrenHiy^ 5soMa''Qi
atribuições legais... *

●Lui

b^ P

PORTARIA N,« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso H. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

l. M tp
c ●RESOLVE

í FIs. O fV

ROS CASTRO, em^: ,/Art. 18 ● DESIGNAR àSra.CLEANE FONSECABlfl
cargo de comissão de Assessora Especial H.V
Municipal de Assistência Social, portadoria)
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

tda
lo C

:omo.

.
RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR a Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^,
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 582ddab863ebl e0dc6b5813abf94cbec

Pubücado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f3if3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.e 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso !1. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 19 . designar à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF m. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
cemo Fiscal de Contratas de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGíLÀNCiA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemento da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.brc^fTAiMcs.ie
-  E C®A CARIMBO DE 152/156
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VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandri@hotmail.com

Fone: (99) 3541-3834

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

NOME DE FANTASIA: VENTO NORTE

RAZAO SOCIAL: VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSC. EST.: 12.382.123-1

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO()

ENDEREÇO:RUA ANTONIO JACOBINA 1038 A

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BALSAS-MA

CEP: 65800-000 EMAIL:CGSANDRI@HOTMAILCOM

TELEFONE: 99 3541 3834

CONTATO RESPONSÁVEL: VERÔNICA PEREIRA LIMA TELEFONE: 99 988480906

BANCO: SANTANDER AGENCIA 1153 CC 13002152-4

ITEM MODELO UNT TOTALDESCRIÇÃO QTD UND MARCA

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga

curta, cores diversas, gola careca,
sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P, M,
GeGG

R$ R$CONFORME

SOLICITADO
4 UND PRÓPRIA800

27,50 22.000,00

A EMPRESA: VENTO NORTE LTDA DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N^ 14.133/2021.



confeccães

VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandri@hotmail.com

Fone; (99) 3541-3834

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. No endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ

QUALIDADE.

BALSAS-MA 04 DE FEVEREIRO DE 2026
Assinado de forma digital
por VERÔNICA PEREIRA
LIMA:03194958330
Dados: 2026.02.04 16:24:40
●03'00'

VERÔNICA
PEREIRA
LIMA:03194958330

VERÔNICA PEREIRA LIMA
PROCURADORA

R6: 0231845720020 SSP-Ma
CPF: 031.949.583-30
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: df375ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO NS 169/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES 

LTDA - / «b'
ME, CNPJ: 50.583,738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos/

e setenta e cinco reais). OBJETO; Contratação de empresa para^
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias ● F
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n«vÍ)i

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO De\
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da \o
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pr
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal,

y
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Identificador: C9005dl946a3d9af56a3d0c756f62d72
PED;?

fVM
ao

t TO DE CONTRATO NS 173/2026

RATO N9 173/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
SO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

hicipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  ● EPP, CNPJ;

02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

EXTRATO DE CONTRATO N® 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 170/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: V L P SOARES - EPP, CNPJ:

02.845.044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e noventa

reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5e5140225òedcl093f5d03c094ef6I49

EXTRATO DE CONTRATO N® 174/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;

02.962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e

cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 23a8c996035df569f9f455509a33122c

EXTRATO DE CONTRATO N® 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 171/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:

02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).

OBJETO; Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 61a8b2c3d0593b02de95056150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N® 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO N® 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO N® 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO N® 60/2026.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N'
14.546.719/0001-37.
CONTRATADA: M R S DA ROCHA - INFORMÁTICA E PAPELARIA ALFA

CENTER, CNPJ 42.957.481/0001-78,
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de toner e cilindro

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b5ff9c2daalflf62f716ad0c0b0a3cl5

EXTRATO DE CONTRATO N® 172/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 172/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

: ADii i:ri* ■nríTijM
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA VENTO NORTE

LTDA - EPP.

J Fls.
2

<b<y R
UE

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF:

02,962.910/0001-80. sediada na Rua Antônio Jacobina. n“ 1038, A, Centro. Balsas - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Verônica Pereira Lima, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n® 023184572002-0 SESPDGPC/MA, e CPF n°

031.949.583-30. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2026 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 006/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LI. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme especiílcações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID MARCAQUANT V. UNIT V. TOTAL

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster,
manga curta, cores diversas,
gola careca, sublimada ou
estampada, modelo fornecido
pela secretaria. Tam. P, M, G
eGG.

RS 27,50 R$ 2.750,00004 UNID PRÓPRIA100

RS 2.750,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 2.750,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 1 1/02/2026

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que coafe

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. i

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. l

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R.S 2.750,00 (dois mil, sete

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

SÃO PEDRO
DOS CRENTESm Ar

’á até

O

P. M tp
o

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específea, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

s

ormar

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN TES
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rema

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

Si

DO'.
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a AdmiHi^ráção/ava|*é

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

■êSJ

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleaiie Fonseca Barros Castro,
Nomeada pela Portaria n“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao
total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, capiit).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5“).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 1 17, §2“).
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra d

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

11.1.2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

O' Rú
.'V

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PREFKITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes^TfffiaçCes:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

Tf*
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14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V. VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX. X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. lll, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

STJ
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e im^aiarã çl.

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846, de 1° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise Jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceís) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumuTãda

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso ! do art. 138 da

Lei n” 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.
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I4.I. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 1 1 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de foima
ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

 Aiilnídodeformí
ROMULO COSTA digital por romulo
ARRUDAK)28230 COSTA

65369 AftRUOA;02S2306S36

Av. Canaá, s/n, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.



DIAPIG OFiClAi.

DOS MUNICÍPIOS
5ãO LUÍS, QUINTA * 08 DE JANEIRO DE 2026*^ VOl. 20, 3766/2026

^ISSN 2763-860X
- i . »(?.’ ●. . ui.-íMir» ●

Romuio Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CA^
Código identifícàdor: e8be4af9c475c92638aa25
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
OPORTARIA N.S 014y2026 DE 02 DE JANEIRO 2026

■ Fis.i3.53 §
Dispõe de designação, e dá outras providências...

cí* <ê>PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRElHj
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1'
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso
atribuições legais...

:S-MRÚb^
Sfle na Lei

Dispõe de designação, e dá outras providências... le

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Ari. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Socía!, portador(a] do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cunnpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador; 582dtíab863ebJe0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40dB70 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art, 37, inciso II, ria Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, etn
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o ne 054.323.373-12 e do RG de n»
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandri@hotmail.com

Fone: (99) 3541-3834
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 12/2026

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

NOME DE FANTASIA: VENTO NORTE

RAZAO SOCIAL: VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80

INSC. EST.: 12.382.123-1

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO()

ENDEREÇO:RUA ANTONlO JACOBINA 1038 A

BAIRRO:CENTRO CIDADE: BALSAS-MA

EMAIL:CGSANDRI@HOTMAIL.COMCEP: 65800-000

TELEFONE: 99 3541 3834

TELEFONE: 99 988480906CONTATO RESPONSÁVEL: VERÔNICA PEREIRA LIMA

BANCO: SANTANDER AGENCIA 1153 CC 13002152-4

TOTALMODELO UNTUND MARCAITEM DESCRIÇÃO QTD

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga
curta, cores diversas, gola careca,
sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P, M,
GeGG

R$R$CONFORME

SOLICITADO
UND PRÓPRIA4 800

27,50 22.000,00

A EMPRESA: VENTO NORTE LTDA DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ne 14.133/2021.
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VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001*80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandri@hotmaÍl.com

Fone: (99) 3541-3834

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. No endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ

QUALIDADE.

BALSAS - MA 04 DE FEVEREIRO DE 2026
Assinado de forma digital

por VERÔNICA PEREIRA
LIMA:03194958330

Dados: 2026.02.04 16:24:40

-03'00’

VERÔNICA

PEREIRA

LiMA:03194958330

VERÔNICA PEREIRA LIMA

PROCURADORA

RG: 0231845720020 SSP-Ma

CPF: 031.949.583-30
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assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro

D COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d&75ffl956db599c69bb0aeb017cl28

EXTRATO DE CONTRATO N2 169/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 169/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO ^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns/^-
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA -f^
ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05. Valor R$ 5.375,00 (cinco mil, trezento^ ^
e setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para
confecção de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE E
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.
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iTO DE CONTRATO m 173/2026

RÚl

ONTRATO NS 173/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5.500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bl72f489c962b993e4062f7aldb0d04a

EXTRATO DE CONTRATO NS 170/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 170/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; V L P SOARES ■ EPP, CNPJ:
02.845.044/0001-48. Valor R$ 7.990,00 (sete mil, setecentos e noventa
reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5e5140225bedcl093f5d03c094ef6149

EXTRATO DE CONTRATO N2 174/2026

EXTRATO DE CONTRATO 174/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ:
02.962.910/0001-80. Valor R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e
cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para confecção de
camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 10/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
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EXTRATO DE CONTRATO N2 171/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 171/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VENTO NORTE LTDA  - EPP, CNPJ;
02.962.910/0001-80. Valor R$ 5,500,00 (cinco mil  e quinhentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 10/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 20 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61a6b2c3d0593b02de95056150050596

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N® 60/2026 - PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N2 02/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 09/2026
EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO NO 60/2026.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ N’
14.546.719/0001-37.
CONTRATADA: M R S DA ROCHA - INFORMÁTICA E PAPELARIA ALFA
CENTER, CNPJ 42.957,481/0001-78.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de toner e cilindro

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
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EXTRATO DE CONTRATO m 172/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 172/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
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